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EMENDA N.o 1 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 
"As penas privativas de Uberdade devem 

ser cumpridas em regime fechado, sem-aber­
to ou de priSão albergue." 

§ 1.° Considera-se: 

I - regime fechado o cumprimento da pena 
em estabelecimento de segurança máxima; 

II - regime semi-aberto, o cumprimento 
da pena em estabelecimento de segurança mé­
dia, colônia agricola ou instituto similar; 

m - prisão-albergue, o cumprimento da 
pena em que o condenado se dedica a trabalho 
externo ou outra atividade durante o dia, sem 
vigilância direta. 

§ 2.° As mulheres cumprem pena em esta­
belecimento especial, ou, à. sua falta, em seção 
adequada de penitenciária ou prisão comum, 
sujeitas a trabalho interno,admitidoo benefí­
cio do trabalho externo. 

§ 3.° As penas de reclusão e de detenção 
impostas pela justiça de um Estado podem ser 
cumpridas em estabelecimento de outro Estado· 
ou da União." 

Justificação 
Em face da sistemática penal, impõe-se a neces­

sidade, em matérta de penas, de uma prévia defini­
ção do regime em que elas serão cumpridas. 

Assim, a Emenda n.O 1 cuida exatamente desta 
colocação prévia, atendendo, basicamente ao que já 
constava do projeto, Simplesmente Pl'ocura reAguar­
dar a exigência de constitucionaUdade, 
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o § 6.0 do art. 30 do Código, segundo o projeto, 
determina erroneamente que os regimes de execução 
da pena privativa de liberdade, devem ser "regula­
mentados" pela legislação loçal ou através de provi­
mentos do Conselho Superior de Magistratura ou ór­
gão equivalente (inciso I). 

Não tendo o projeto definido a natureza e a ex­
tensão de cada um dos regimes - e todas as suas 
implicações no campo do Direito da liberdade - em 
verdade transferia aos Estados e órgãos do Judiciá­
rio, a atribuição para legislar sobre matéria de ab­
soluta competência da União (Constituição Federal 
art. S.o,inciso xvn, a e b). 

Conforme autorizadadoutrlna, "Também a res­
peito de regime penitenciário cabem ao centro as 
regras. jurídicas, políticas, fundamentais, normas 
gerais, bases de política jurídica e de política penal­
executiva. As leis locais (dos Estados-membros ou 
dos municípios, se competentes segundo a Consti­
tuição do Estado-membro de que fazem parte). So­
mente é permitido, atendendo às peculiaridades de 
lugar e de tempo, suprir as lacunas ou deficiências 
da legislação central, sem que, a pretexto disso, dis­
pensem exigências dela" (Pontes de Miranda, Co­
mentários à Constituição de 1967 com a Emenda 
n.o 1, vaI II páginas 80, 81, edição 1970, RT). 

Mais adiante, o aludido Mestre enfatiza: "To­
da a política penal fica a cargo do centro. Desde 
a parte normativa até as bases da política peni­
tenciária. Mas enquanto só o Poder Legislativo Cen., 
traI elabora as regras de direito material penal e 
de direito processual penal, os Estados-membros, 
posto que só em segundo plano, colaboram na po­
lítica penal executiva" (observação citada na pági­
na 81). 

É curial que o vocábulo "regulamentados" como 
consta do projeto, em verdade tem o sentido de dis­
ciplina normativa de assunto que somente pode ser 
tratado por disposições de lei federal, como a ca­
racterização dos regimes da execução e o tratamen­
to da prisão albergue, quanto aos pressupostos e às 
condições de concessão e revogação. 

Sob o outro aspecto, também não é possível a 
permissão para que a lei penal tenha seu conteúdo 
definido por provimento do Conselho Superior de Ma­
gistratura "ou órgãos equivalentes" nem se podendo 
deferir a solução. de graves prOblemas à lei local 
(Que poderá ser estadual ou municipal) ou, em subs-

(E~emplar Avulso CrS 1.00) 
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tituição, a. disposições oriundas do Poder Judiciã­
rio. Tal orientação iria conduzir, na prática, as dis­
torções e injustiças, conforme a diversidade dos sis­
temas penais adotados em cada unidade da Federa. 
ção, especialmente quanto aos condenados pela Jus­
tiça Federal. 

Além do mais, ficam sacrificadas as exigências 
mínimas do Direito, isto é, certeza e segurança, como 
fundamentos essenciais ao campo das reações pe­
nais. 

O critério adotado para se définir os tipos de 
regime e as respectivas formas de cumprimento de 
penas,decorre da moderna orientação doutrinãria. 
preocupada em atender não somente ao processo 
gradual de retorno ao convívio social, mas tam· 
bém à individualização executiva da sanção, fiel aos 
objetivos de prevenção do delito IArmida Bergamini 
Miotto, Curso de Direito Penitenciário. Edição Sa­
raiva, 1975, vol. '2, págs. 623 e seguintes). 

Esta e algumas das emendas por mim ofereci­
das, constituem valiosa colaboração da Associação 
dos Advogados de São PaulQ, que instituiu, para aná­
lise do projeto, uma Comissão Especial composta por 
Conselheiros especialistas em direito penal, sob a 
presidência do Dr. Miguel Reale Jr. 

Sala das Comissões 22 de março de 1977. - Se­
nador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 2 

Substitua-se o art. 30 pelo seguinte: 

. No perí?do inicial do cumprimento da pena pri­
vativa de liberdade, o condenado será submetido a 
exame biopsicossocial, para fins de classificação e 
lndividual1zação da execução. 

§ 1.0 O condenado ficará sujeito a traba­
lho, dentro do estabelecimento em· que cumpre 
a pena ou fora dele, na conformidade de suas 
aptidões ou ocupações anteriores desde que 
compatíveis com os objetivos da pena; 

§ 2.0 O trabalho externo é apenas campa· 
tível com os regimes semi-aberto e de Prisão· 
albergue, sendo que, naquele o condenado .só 
pOderá trabalhar devidamente escoltado em 
serviços ou obras de interesse púbUco ou de 
manifesta util1dade social; 
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§ 3.°· A freqüência a cursos profissionali­
zantes, bem como de instrução de segundo grau 
ou superior, fora da prisão, só é compatível 
com os regimes semi-aberto e prisão-albergue; . 

§ 4.0 O condenado não-perigoso poderá ser 
submetido a regime semi-aberto ou de prisão 
albergue: 

I - a) se a pena imposta não ultrapas­
sar três anos. poderá ser ele submetido, des­
de logo, ao regime de prisão-albergue; 

b) se a pena for superior a três anos e não 
ultrapassar seis anos, poderá ser ele submetido 
a regime de prisão albergue, assim que cum­
prido um terço em outro regime; 

c) se a pena ultrapassar seis anos, poderá 
ser ele submetido a regime de prisão-alber­
gue após. ter cumprido dois quintos em ou'tro 
regime dos quais, um terço deverá sê-lo em 
regime fechado; 
II - gu&.rdada a separação dos presos pro­
visórios, cumprida em prisão da comarca da 
condenação ou da residência do condenado. 

§ 5.0 O trabalho do condenado será remu­
nerado. aplicando-se o produto do mesmo da 
seguinte forma: 

a) na indenização dos danos causados pelo 
crime, desde que determinados judicialmente 
e não reparados por outros meios; 

b) na assistência à família, segundo a lei 
civil; 

c) na formação de um pecúlio que rece­
berá ao final da execução da pena; 

§ 6.0 Deverão ser regulamentadas por lei 
local ou à sua falta, por provimento do Con­
selho Superior de Magistratura ou órgão equi­
valente, as seguintes condições e concessões .a 
serem estabelecidas pelo Juiz, a requerimento 
do interessado, do Ministério Público ou de ofí­
cio; 

I - o cumprimento da pena em prisão da 
comarca da condenação ou da. residência do 
condenado; 

II - o trabalho externo; 

III - a freqüência a curso profissionalizan­
te, bem como de segundo grau ou superior, fora 
do estabelecimento; 

IV - licença para visitar a família, em 
datas ou ocasiões especiais; 

V - licenças periódicas, combinadas ou 
não com as concessões dos n.os II e m deste 
parágrafo, para visitar a família e ir à sua 
igrej a, bem como licença para participar de 
atividades que concorram para a emenda e 
reintegração no convívio social, aos condena­
dos que estão em regime aberto e, com menos 
amplitude, aos que estão em regime semi-aber­
to. 

I 7.0 As normas supletivas referidas no pa­
rágrafo anterior estabelecerão, quanto a qual­
quer das concessões: 

I - as condições e normas de conduta a 
serem observadas pelos contemplados, e os ca­
sos de modificação facultativa e obrig.atória 
de umas e de outras; 

II - os casos de revogação e os requisitos 
para nova obtenção; 

III --' a audiência da Administração Peni­
tenciária, bem como a do Ministério Público e, 
quanto às dos itens lII. e IV, a do Conselho 
Penitenciário; 

IV - a competência judicial; 
V - exceto quanto às concessões dos in­

cisosI, II e III, a expedição. de documento 
similar ao descrito no art. 724 e seus parágra­
fos do Código de Processo Penal, e a indicação 
da entidade fiscalizadora." 

Justificação 

O caput do art. 30 resolve um dos mais tor­
mentosos problemas prisionais c;onsistente ao confi­
namen to do preso para alcançar fins de expiação ou 
submetê-lo a supostas observações científicas . 

O isolamento celular contínuo representa uma 
adição aos ef~itos da pena retributiva ao afligir o 
sentenciado, impondo-lhe a solidão que não expia 
a culpa e nem oferece meios para um correto exame 
de personalidade. 

A clausura diturna como etapa <:lo cumprimento 
da pena, deve ser proscrita porque atenta contra re­
gras elementares que devem ser observadas para que 
a execução seja individualizada dentro do grupo. 

iPara tanto, consoante as tendências atuais "é 
preciso pesquisar a personalidade do preso desde o 
início da execução penal", além de. "distribuir os 
presos, de acordo com as suas necessidades espe­
cíficas de ressocialização, em diversos grupos de tra­
tamento" (cfe. Joseph Neuberger, em A execução pe­
nal como meio de combater a criminalidade, trad. 
de Ingeborg Mendonça, em Revista do Conselho Pe­
nitenciário Federal, julho-setembro 1970, pág. 15). 

O § 1.° dispõe que o condenado fica sujeito, desde 
o início da execução, à atividade laborativa, mesmo 
durante o tempo do exame biopsicossocial. 

Rejeitou-se a fórmula do projeto que faculta a 
escolha do trabalho pelo próprio condenado, posto 
que as inconveniências e impossibilidades para a 
administração, seriam maiores que as pretendidas 
vantagens. 

Considerando o problema, . a presente emenda 
busca um justo termo, sem descurar o direito do 
preso em desenvolver atividade adequada às suas 
aptidões ou ocupações anteriores. 

O critério proposto elimina também a precon­
ceituosa distinção feita pelo Código vigente entre 
reclusos e detentos, quanto à impossibilidade, em re­
lacão àqueles, de escolher o tipo de trabalho. 

O § 2.° limita o trabalho externo aos regimes 
semi-aberto e de prisão - albergue, pois não é acon­
selhável, que os internos em estabelecimentos de se­
gurança máxima possam sair, ainda que escoltados.· 
Outra orientação geraria não somente problemas ad­
ministrativos (como o reforço das cautelas para evi­
tar a fuga) mas também e principalmente problemas 
de segurança individual e coletiva, valendo lembrar 
os gravissimos episódios ocorrentes na revolta de 
Ilha Anchieta, em São Paulo, nos anos 60 quando 
muitas mortes e lesões à integridade física e moral 
foram lamentadas. 

O § 3.0 apenas substitui o vocábulo aberto por 
prisão-albergue. 

Não há coincidência lógica entre as situações 
de prisão-albergue e regime aberto, posto que também 
ocorre a privação da .liberdade quando o albergado 
se recolhe ao estabelecim,ento penal durante o tempo 
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em que não está trabalhando ou desenvolvendo ou­
tra atividade autorizada. 

O § 4.° é coerente com a sistemática de que os 
presos não-perigosos pOdem ser submetidos a um tipo 
de tratamento que, sem perder de vista o sentido re­
tributivo de sanção, atenda às eXigências de preven­
ção geral e esp'ecial, que podem ser materializadas 
pelo regime progressivo. As etapas graduais de re­
cuperação da liberdade procuram também restrin­
gir - quando não anular - o . "lado físico do mal 
da pena" segundo a correta expressão de Eduardo 
Correia, em Direito Criminal, Coimbra, 1968, voI. lI, 
pág.426. 

I 

Foi baixado para seis anos o limite de tempo 
para o. funcionamento de prisão albergue, cumpri­
do parte da pena em outro regime, a fim de atender 
a casos de criminosos sem periculosidade como al­
gunsautores de homicídio simples, condenados à 
pena mínima. 

O § 5.° rende homenagem não somente a uma 
orientação de ordem prática, mas também compre­
ende o princípio inserto em. disposições frontais dos 
textos modernos que regulam a execução das penas 
e medidas privativas de liberdade. 

A recente lei de 26 de jUlho de 1975 sobre nor­
mas de ordenamento penitenciário italiano, procla­
ma que o tratamento prisional "deve ser conforme 
a humanidade e deve assegurar o respeito à digni­
dade da pessoa" (art. 1.0). 

Não pOderá haver a obediência a tal princípio, 
desde que o trabalho não seja remunerado devida­
mente. posto que a nossa Constituição reconhece 
a "valorização do trabalho como condição da digni­
dade humana (art. 160, rI). 

O projeto alternativo da República Federal ."le­
mã sobre a execução das penas privativas de liber­
dade, de medidas de correção e· segurança, afirma 
que o preso é sujeito de direitos e obrigações, reco­
nhecendo-se-Ihe o direito ao trabalho e ao salário 
justo e não como simples prêmio, além c.o direito à 
instrução (cfe. Antonio Beristain, EI delinquente en 
el Estado social de Derecho, Madrid, 1971, págs. 44 
e 45). 

Sendo assim, o .trabalho deve ser considerado 
como obrigação do preso por sua condição humana 
e também como um dos fatores para humanização 
da vida penitenciária. 

Acolhendo as disposições genéricas da Lei núme­
ro 3.274 de 2 de outubro de 1957, a emenda acentua 
a compulsoriedade do trabalho com resultados fina­
listicos de maneira a objetivar as seguintes metas: 

a) indenização dos danos causados pelo delito; 
b) ajuda a família; e 
c) formação de um pecúlio. 
Não é mais possivel tratar o problema do traba­

lho somente estabelecendo a obrigação de remunerar 
sem tornar exequível este compromisso. 

Sendo assim, a emenda se reporta ao Código 
Penal da Argentina - pais no auala .. experiência 
penitenciária é internacionalmente reconhecida -
como se constata pelo art. 11 ao tratar da distribUi­
ção do produto do trabalho, incluindo, ainda, a con­
tribuição para compensar os gastos com o estabele­
cimento. 

De maneira precisa e mUito apropriada a este 
assunto, Hansheinrich Jeschek proclama que ceEI 
éxito de la politica criminal moderna depende deci­
didamente de si sus conceptos fundamentales tam­
blén se imponem en la prácticà penal" (Reforma dei 

derecho penal en Alemania. Parte General,· trad. de 
Conrado A. Finzi, Depalme, Buenos Aires, 1976, pág. 
73). 

O § 6.° não pOde tratar das matérias constantes 
dos itens I e II, por dependerem de legislação federal. 
A propósito, as nossas considerações ao inicio da 
emenda n.O 1 procuram demonstrar a inconstitucio­
nalidade dos preceitos impugnados. 

Não é adequado, data venia, a enumeração exaus­
tiva dada pelO projeto a respeito. da legitimidade 
para requerer concessões a serem outorgadas pelo 
juiz de execução. Basta usar a fórmula ampla "a 
requerimento do interessado" posto que o direito aos 
beneficios é de ordem pública. 

No § 7.0 deve ser suprimido o inciso I pelas ra­
zões aduzidas na exposição acima .. Acrescente-se que 
ao se permitir a disciplina de reqUisitos objetivos e 
subjetivos para a obtenção de benefícios - como a 
prisão-albergue - estar-se-á invadindo área de le­
gislação federal. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Se­
nador Franco l\lontoro_ 

EMENDA N.o 3 

Suprima-se o caput do art. 30 do Código Pe­
nal <Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 194), 
d~ndo-se ~o § 1.0 do art. 30 (a que se refere o art. 
1:. do P:oJet.o) e que passará a ser o caput a reda­
çao segumte: 

.. Art. 30. O recluso trabalhará em co­
mum, dentro do estabelecimento Ou fora dele, 
podendo escolher o trabalho, na conformidade 
de suas aptidões, ou ocupações anteriores, des­
de que compatível com os objetivos da pena." 

Justificação 
A manutenção do isolamento diurno e noturno, 

como fase inicial de cumprimento da pena de re­
clusão, não pode prevalecer diante da sistemática 
adotada pelo Projeto. Além de não possuir aplicação 
prática, pois não é observado, via de regra, nos esta­
belecimentos penitenciários, constitui ele medida 
catártico-religiosa, que brutaliza e obstaculiza a re­
cuperação do condenado. É de todo utópico preten­
der-se dar ao recluso a oportunidade de, numa auto­
análise introspectiva, arrepender-se do delito e se 
convencer de que errou. Mais do que isto, o impor­
tante é a sua convivência com os demais, dentro e 
fora do estabelecimento. sob a égide de trabalho ade­
quado à sua personalidade e aptidões. Esta soIucão 
já foi preconizada, aliás, pelo Código Penal.de 1969. 

Sala das Comissões: em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto .. 

EMENDA N.04 
Dé-se ao caput e ao § 1.0 do art. 30 a seguinte 

redação: 

"Art. 30. No períOdO inicial do cumpri­
mento da pena de· reclusão, é obrigatório o 
exame do condenado para eféito de classifi­
cação . e indicação ao regime e tratamento 
penitenciários adequados. 

§l.0 O trabalho penitenciário será sem­
pre remunerado e exercido em comum, dentro 
do estabelecimento ou fora dele, podendo ser 
escolhido pelo . condenado, na conformidade de 
suas aptidões, desde. que compatível com os 
objetivos da execução da pena." 

Justificação 
A supressão doc&put do atual art. 30 é impe­

riosa. Sua determinação remonta aos tempos idos em 
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que se afirmava a necessidade de tal isolamento para 
que o condenado raciocinasse sobre o seu crime e 
dele se arrependesse ... De outra parte, é inconcebí­
vel que, numa legislação dos dias atuais, não se 
determine a providência básica exigida por todos os 
doutrinadores e feitores do penitenciarismo: o exame 
de classificação. Aliás, a p:ópria legislação brasileira 
já adotou tal orientação, conforme se constata do 
art. 4.° da Lei n.o 3.274/57, que regulamentou o re­
gime penitenciário brasileiro. A classificação é a viga 
mestra da execução das penas. Sem o conhecimento 
d~ homem preso, qualquer designação quanto a re­
glme ou qualquer concessão, em termos de tratamen­
to, é empírica e temerária. 

Quanto ao § 1.° do Projeto, a repetição da fór­
mula do Código vigente - "passará posteriormente 
a trabalhar" - induz ao raciocinio de que somente 
o trabalho é meio de tratamento, quando sabemos 
qu~ o .tratamento se realiza por ~eio .de educação, da 
asslstencia, do trabalho e da dIsciplina. 

A referência contida. no parágrafo a "ocupações 
anteriores" deve, evidentemente, ser eliminada. A 
ocupação anterior do condenado é, na maioria das 
vezes, a razão da sua ação criminosa. Sua insatisfa­
ção com a ativid_ade que desempenha, sua revolta 
com a remuneraçao insuficiente e, até, a facilitação 
ao crime que seu oficio propicia (o tipógrafo e o 
crime de falsidade documental; o pOlicial e o crime 
de violência, etc) obrigam que a providência básica 
da administração penitenciária, em termos de tra­
tamento, seja o afastamento das suas ocupações 
anteriores. Quanto à referência aos objetivos da pena 
é óbvio, deve ser retific:J.:la par:: objeti ... :::s d:::. c;.:::-~ 
cução da pena. Até nossos dias, não .se conseguiu uma 
~ixação pacifica quanto aos objetivos da pena, e o que 
e mais:, enquanto a pena pertence ao direito penal,a 
execuçao da pena pertence a outro ramo do direito, o 
direito penitenciário ou direito executivo penal. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Deputado Marcelo Medeiros. 

EMENDA N.o 5 

Suprima-se do § 2.0 do art. 30 (a que se refere o 
art. 1.0 do Projeto) a palavra final: "escoltados". 

Justificação 
A restrição importaria, na prática, na suspensão 

da regalia concedida. Por duas razões: primeiro, a 
escolta seria vexatória, humilhante, chamaria a aten­
ção e colocaria o recluso sob a desconfiança e a sus­
peita dos companheiros de trabalho; segundo, seria 
necessário criar um serviço de escolta, o qual dificul­
taria a adoção da medida e não se sabe até que ponto 
a autoridade carcerária disporia de elementos sufi­
cientes para esse serviço. 

Melhor será deixar a execução das providências 
ao encargo do executor da pena, do dirigente do es­
tabelecimento penal, que .atenderia à situação pessoal 
de cada recluso. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao § 2.° do art. 30 a redação seguinte: 
u. 2.0 O trabalho externo é compatível 

com os regimes fechado, semi-aberto e aberto, 
desde que tomadas as cautelas próprias, contra 
a fuga e em favor da disciplina; os condenados 
que cumprem pena em regime fechado só po­
derão prestar trabalho externo em serviços 0'.1 
obras públ1cas." 

Justi!icação 
Sem dúvida, é temerária a concessão de trabalho 

e~terno pa~a o ~egime fechado. Todavia, em havendo, 
nao P?de, JamalS, ser realizado sob escolta. O para­
doxo e evidente. Ou há, ou não há, -o requisito básico 
para a atividade externa, ou seja, a confiança. Tra­
balho escoltado é aflitivo, vexatório e forçado e nunca 
atividade pedagógica constituinte de uma fase de tra­
tamento, como é, universalmente, o trabalho externo. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Deputado Marcelo Medeiros. 

EMENDA N.o 7 

No. § 3.° do art. 30 (a que se refere o art. 1.0 
do ProJeto", substitua-se a expressão final "só é com­
patível _com o~ regimes semi-aberto e aberto" pela 
expressa0 segumte: 

"também é compatível com os regimes fe­
chado, semi-aberto e aberto". 

Justificação 
Nenhuma razão ponderável deve excluir ó recluso 

submetido a regime fechado da oportunidade de se 
recuperar e de aperfeiçoar conhecimentos cursando 
estabelecimentos profissionalizantes e. esco'Ias de se­
gundo grau ou superior. Ao invés de suprimida devia 
ser estimulada essa oportunidade. ' 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 8 
Suprima-se o § 4.° do art. 30 (a que se refere o 

art. LOdo Proj eto). 
Justificação 

Esse dispositivo do Projeto reitera um erro care­
cedor de urgente reparo. 

O estágiO nos diversos regimes é um escalona­
mento gradativo vinculado ao grau de evolução apre­
sentaElo durante o tratamento penitenciáriO. Avin­
culaçao do enquadramento nos regimes em função da 
quantidade de pena é princípio desvinculado de qual­
quer ~ritério penitenci~rio. Basta se constatar que, 
pelo dlsposto nesse paragrafo, o estel1onatário - ele­
mento com tendência à fuga - pode atingir o regime 
a.berto ma!s rapidamente do que o homicida que pra­
tlCOU o cnme por um relevante valor moral 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977 -
José Bonifácio Neto. . 

EMENDA N.o 9 

No § 5.° do art. 30, onde se lê "despesas domés­
ticas" leia-se "despesas de final1dades sociais". 

Justificação 
O vocábulo utilizado tem o sentido de casa sendo 

portanto, inapliCável a 'uma comunidade péniten-' 
ciária. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Deputado Marcelo Medeiros. , 

EMENDA N.o 10 

Dê-se ao § 5.° do art. 30 (a que se refere o art. 1.0 
do Projeto) a redl;l-ção seguinte: 

"§ 5.° Os condenados que prestam traba­
lho externo terão um desconto na sua remune­
ração, cujo· montante será apl1cado para as 
despesas domésticas do estabelecimento, inclu­
sive a remuneração daqueles condenados que. 
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não o exercendo, fazem o trabalho interno em 
proveito de todos." 

J l'.Stificação 
Não é possível entender porque somente os pres­

tantes do trabalho externo das eznominad::.,s, impro­
priamente, prisão-albergue (ou é pri .. ão ou é al'..:.ergue 
e ambas as denominações são impróprias. Prisão é 
termo carcerário e nunca penitenciário e albergue é 
designação de instituição caritativa) são obrigados ao 
desconto ali referido. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EW..ENDA N.O .11 

Dê-se ao § 6.Çl do art. 3D (a que se refere o art. 1.0 
do projeto) a redação seguinte: 

"§ 6.0 Deverão ser regulame:ltaC:·os por lei 
local cs seguintes institutos e procedimentos 
executórios: " 

J ustilicação 
Aí há uma grande faIna do Projeto. Por que se 

deferir ao Conselha da Magistratura (e o Conselho 
do Ministério PÚblico?), órgão eminentemente admi­
nistrativo e desatado da realidade penitenciária a 
mais alta responsabilidade da política penitenciária? 
E"sa é uma atribuição constitucionalmente executiva 
e ~legislativa. O "C?put" do parágrafo .deve cin~lr-se à 
exigência de um:l. lei suplc.:nentar, ate p~r motlvo pe­
dagógico, para que as umdades federativas .qeyotem 
a necessária atenção ao problema penitencIano. Se 
os regimes penitenciários. puderem ser e~trutura~os 
por provimentos ou meros regulamentos, nao se atm­
girá o mais mínimo objetivo daqueles l3. que se. pr~­
põe o Governo Federal, cpnforme expresso na JustI­
ficação da Mensagem. 

. Sala das Comisões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 12 

No § 6.0 do art. 30 (a que se refere o art. 1.° do 
projeto), substitua-se a expressão "as seguintes con­
cessões" pela expressão abaixo: 

"os seguintes benefícios." 

Justificação 
Trata-se de uma questão de harmonia terminoló­

gica. A expressão anteriormente u.sada, no art. 29, 
a que se refere o art. 1.° do Projeto, é "benefício" 
e não "concessão". 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.O 13 

Acrescente-se ao § 6.° do art. 30 (a que se refere 
o art. 1.0 do projeto) um inciso com a redação se­
guinte: 

"VIII - os direitos e os deveres dos con· 
denados." 

JusUflcaçio 
A sugestão justifica-se por si própria. Essa parte 

não pode ficar esquecida. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. 
10llé BonUáelo Neto. 

EMENDA N.o 14 

No § 7.0 do art. 30 (a que se refere o art. 1.0 do 
projeto): substitua-se a expressão "das concessões" 
pela expressão seguinte: 

"dos benefícios." 
Justificação 

Esta emenda é decorrência de outra que endere­
çamos ao texto do § 6.° do mesmo art. 30. 

Sala das Comiss.ões. em 21 de março de 1977. -
Jos~ Bonifácio Neto. 

EMENDAN.o 15 

Substitua-se a redação do inciso IV do § 7.0 do 
art. 30 (a que se refere o art. 1.0 do projeto) pela 
seguinte: 

"IV - a competência da Administração 
Penitenciária, bem como a do Ministério PÚ­
blico e a do Conselho Penitenciário." 

Justificação 

A redação ora sugerida melhor situa o assunto, 
pois o que se deve traçar é a competência desses ór­
gãos. A audiência inclui-se nessa competência. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.O 16 

Acrescente-se após o §. 7.0 do art. 30 (a que se 
retere o art. 1.0 do projete) um parágrafo com a re­
dação seguinte: 

"§ 8.0 Enquante não houver a regulamen­
tação de que trata o § 6.0, o Juiz da Execução 
despachará os pedidOS dos interessados fixando 
as condições que lhe parecerem justas e ade­
quadas, depois de ouvidos o Ministério Público 
e a Administração Penitenciária." 

Justificação 
O § 6.° não fixa prazo para a regUlamentação, 

asim, esta pode tardar em demasia ou não ser feita 
nunca, ou ser feita em alguns Estados e em outros 
não, o que frustraria a execução da lei ou estabelece­
ria um regime de desigualdade incompatível com 
principios elementares de eqüidade. 

Dai, a norma proposta, que contorna a situação. 
Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -

José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 17 
Substitua-se o a,rt. 31 pelo seguinte: 

"No regime de prisão-albergue, o condena­
do poderá exercer, fora do estabelecimento pe­
nal e sem vigilância direta, atividade profissio­
nal ou de outra natureza e freqüentar instituI­
ções de ensino, indicadas no art. 30, § 3.0 , ob­
servadas, inclusive, as condições especificadas 
na sentença que o conceder." 

§ 1.0 É também condição da prisão-alber­
gue a demonstração de possuir o condenado 
carteira de trabalho e emprego remunerado, 
exercer qualquer outra atividade licita ou estar 
matriculado em curso profissionalizante ou i118-
ti tuição de ensino; 

§ 2.0 Revogar-se-á, a qualquer momento, 
a prisão-albergue se o condenado fuglrou dei­
xar de cumprir qualquer das condições impos­
tas, ainda, for condenado, por sentença lrre­
corrivel, à pena privativa de Uberdade, ressal­
vada a hipótese do art. 46, I único. 
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Justificação 
Para completar um conceito de prisão-albergue 

e disciplinar as suas características básicas, a emen­
da cQnsidera esta medida como um dos sucedâneos 
da pena institucional. 

Sendo assim há necessidade de se fixar, rigoro­
samente, os pressupostos de que sua aplicação, assim 
com,o .tratar das principaiS condições para concessão 
e hlpoteses de 'revogação. 

As normas complementares (segundo o inciSo II 
do art. 7.°) irão permitir ao jUiz um maior poder dis­
cricionário, principalmente no que se refere à especi­
ficação das normas de conduta como frente de con­
tacto do !)reso com a comunidade. 

<? Professo~ :,\Iípio Silveira, inspirador do regime, 
consIdera a pm;ao-albergue como um dos institutos 
que promove concretamente ? individualização de pe­
na graças à sua flexibilidade (Prisão-albergue, teoria 
e prática, ed. Universitária de Direito, 1973, págs. 36 
e:- 55), 

Sala das Comissões. em 22 de marco de 1977. -
Senador Franco Montoro. . 

EMENDA N.o 18 
Artigo 46. 

Verifica-se a reincidência quando o agente come­
te novo crime, depois de transitar em julgado a sen­
tença que, no País ou no estrangeiro, o tenha conde­
nado por crime anterior. 

Substitua-se o parágrafo único do art. 46 pelo se­
guinte: 

, "Parágr~fo. ~ni~o. Não prev~lece, para 
efeIto de remcldencla, a condenaçao anterior 
se entre a data do término do cumprimento o~ 
da extinção da pena e a data da infração pos­
terior houver decorrido tempo superior a cin­
co anos." 

Justificação 

. Trata-se de nOva redação que não altera a subs­
tancia do texto original, dando-lhe, porém, contornos 
mais precisos para a contagem do prazo prescricio­
nal. 

Sala das Comisões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.O 19 

f>ubstitua-se o art. 63 do Código Penal pelo se­
gUinte: 

.. ~ liberado fica sob observação cautelar e 
pr?teçao realizadas por serviço social peniten­
ciario, patronato, conselho de comunidade ou 
entidades similares reconhecidas e fiscalizadas 
pelo Conselho Penitenciária." 

Justificação 
A emenda somente acresce à redação do projeto 

a exigência de reconhecimento e fiscalização de tais 
serviços ao Conselho Penitenciário, como órgão que, 
composto por especialistas, tem visão integral do sis­
tema e incidentes de execução penal. 

Sala das Comisões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 20 

No art. 69, parágratoún1co, inciso V (a que se 
refere o art. 1.° do PrOjeto), substitua-se a expressão 
final "enquanto durarem os efeitos da condenação" 
pela exprell.'1ão seguinte: . 

"enquanto durar a execução da pena." 

Justificação 
A expressão constitucional (art. 149, § 2.°, "c") 

deve ser esclarecida, a fim de que a reparação de 
dano, a perda dos instrumentos e produtos do crime 
não ingressem no raciocínIo do intérprete. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.O 21 

Suprima-se todo o art. 77 (a que se refere o art. 
l.0 do Projeto). 

Justificação 

Deve ser mantida a redação atual. 
A redação vigente tem encontrado, na prática 

judiciária, demonstrações reiteradas de sua eficácia. 
Ademais, permitiria levar em conta, no exame da 
perlgosidade, elementos de convicção não constantes 
do processo condenatório, mas só veriticáveis no juizo 
de execuções. Isto, aliás, viria a se harmonizar com 
o disposto nos §§ 6.0 e 7.° do art. 30 do projeto, que 
concedem ao Juiz de execuções a faculdade de indi­
vidualizar os regimes de cumprimento da pena com 
rel~ção . à. pessoa do réu, tendo por base elementos só 
apreciáveiS após a sentença condenatória. Neste exa­
me, a lei local supletiva, de acordo com o citado 
~ 6.0 do art. 30, deverá. disciplinar, inclusive, os re­
quisitos objetiVOS e subjetivos dos condenados, o que 
importa em análise' de perIgosidade. 

Por oatro lado, parece injustificável que a cupi­
dez, característica presente em quase todos os crimes 
patrimoniais, leve, necessariamente, à declaração de 
perlgosidade, como consta no inciso II do artigo que 
se quer suprimir. É manifesto, também, que, diante 
da realidade brasileira, na qual o Ministério Público 
não dispõe de auxiliares nem mes?lo para. t!l:refas 
primárias de datilografia e secretanado, atnbUlr-se­
lhe um corpo de funcionários. para o fim único de 
investigação de perlgosidade seria inverter uma evi-. 
dente ordem de prioridade, em que as atividades de 
apuração de fatos delituosos mereceriam inteira pre­
cedência. Por fim, a sede da matéria deve ser, a 
todas as luzes, o Código de Processo Penal. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 22 
Artigo 77. 

Quando a. periculosidade nã.o é presumida. por lei 
deve ser reconhecido perigoso o indivíduo, se a su~ 
personalidade e antecedentes .bem como os motivos 
e circunstâncias do crime autorizam a. suposição de 
que venha OU torne a delinqüir. 

Mantenhe.-se o ut. 77, e.a.put, do Código Pena.l, 
acrescendo-se os segulIltes parágrafos: 

"I 1.° . Compete ao juiz que presidir a ins­
trução, salvo os casos de promoção, remoção, 
transferência ou aposentadoria, para os fins do 
art.1go 3(} I 4.°, declarar na sentença a periculo­
dade do réu, valendo-se, para tanto, dos ele­
mentos de' convicção doa autos e podendo de­
terminar dll1gências. 

I 2.° O juizo poderá cUspor, na forma da 
le1 local. de um corpo de funcionários para a 
investigação e coleta de dados e informações 
para a instrução de requerimento de verifica­
ção de periculosidade. 

Justificação 
A redação dada pelo Código Penal vigente, em 

seu artigo 77, é abrangente de todas as situações re-
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feridas pelos incisos ! e II do artigo 77 proposto pelo 
projeto. 

Realmente, os indices reveladores de torpeza, 
perversão, malvadez, cupidez ou insensibilidade mo­
~al estão compreendidas no contexto de personalida­
ele socialmente desajJ"tada, além de constituirem 
circunstâncias subjetivas ligadas ao fato. 

Doutra parte, a intensidade do dolo ou o grau 
da culpa mencionados na redação proposta, como 
suportes de um jUizo de periculosidade apenas podem 
s~rvir de base para um juízo de culpabilidade, que 
nao se preocupa prognose de atitudes futuras,. mas 
tão somente com a reprovabilidade do fato praticado. 

Quanto ao § 1.0 cabe considerar que em um sis­
tema alicerçado na individualização da pena, cuja I 
execução variará de acordo com o juizo de periculo­
sidade, é inadmissível que o juiz de sentença não 
tenha' interrogado o réu; para inferir suas caracte­
ríSticas de personalidade e presidido a produção das 
demais provas. 

Para se poder atribuir maior grau de certeza ao 
flUido juizo de periculosidade, mister se faz a adoção 
do princípio da identidade física do juiz, que bons 
frutos tem produzida em processo civil, cuja destina­
ção, as mais das vezes, não se eq\lipata, no plano dos 
valores, à do processo penal. 

Alguns códigos, como por exemplo o mexicano 
contém regra exptessa, no capítulo resetvado à apli­
cação das sanções, no sentido de que "el juiz deberá. 
tomar conoe1Dúento directo dei sujeto, de la victima 
y de las circunstancias dei fecho en la medida re· 
querida para cada caso" (art. 52 § 3.°, in fine do 
Código Penal). 

No § 2.° (correspondente ao I 3.0 do artlg077 de 
acotdo com o projeto> estabelece-se que o setviço de 
~formações deverá ~er subordinado ao Judiciário, e 
nao ao Mintstério Publico, a fim de. propiciar que a 
ele também recorra a defesa, com garantia de resul­
tados imparciais. 

Em lugar de "declaração" preteriu-se o termo 
"verificação", posto. ser este indicativo de um Juizo 
a ser elaborado e, portanto, dependente de uma pes­
qUisa. 

SaIa das Comissões, em 22 d~ março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 23 
Acrescente-se ao art. 77 um parágrafo com a re­

dação seguinte: 
"§ 4.0 No prazo imporrogável de cinco 

dias, será dada à defesa, mediante termo nos 
autos, ciência dos elementos a que se referem 
os parágrafos anteriores, para a sua. v~dade." 

Justificativa. 
1: imprescindível resguardar o direito de defesa. 
S3.Ia das Comissões, em 22 de março de 1977. -

Deputado Marcelo Medeiros. 
EMENDA N.o· 24 

"Artigo 78. Presumem-se perigosos: 
I - aqueles que, nos termos do· artigo 22 

são isentos de pena; 
II - os referIdos no parágrafo único do 

artigo 22; 

m - os condenados por crime cometido 
em . estado de embriaguez pelo álcool ou subs­
tância de .efeitos análogos, se habitual a em­
briaguez." 

Suprimir, no artigo 78 do Código Penal, os inci­
sos IV e V. 

Justificação 

A doutrina tem feito reservas às chamadas pre­
sunções normativaz de periculosidade porque partem 
de consideração apriorística e abstrata quando tal 
situação é um fenômeno concreto do comportamento 
humano a ser deduzido através do sujeito e sua cir­
cunstância. 

A propósito, são bem eloqüentes as ponderações 
de BETTIOL ao propor a substituição da presunção 
(normativa) de periculosidade pela sua verificação 
através do juiz (SuUe presunzioni nel diritto e neUa 
procedura penale, em Ecritti Giuridicci ed Gedam, 
Pádua, 1966, tomo !, pág. 384). 

Realmente, nem sempre o reincidente em crime 
doloso ou o partíCipe de crime como filiado a quadri­
lha ou bando, mostram situação de periculosidade. 

A respeito e conforme a obra citada de ALíPIO 
SILVEIRA, existem reincidentes que podem ser con­
siderados como multi-ocasionais "aos quais bastará 
aplicar penas propriamente ditas, com as modernas 
modalidades de suspensão condicional, semiliberda­
de, e de prisão aberta ou semi-aberta, conforme o 
caso" (pág. 199>' 

Fica mantida, entanto, a presunçao normativa 
quanto aos inimputáveis, semi-imputáveis e aos con­
denados por delito cometido em estado de embriaguez 
pelo álcool' ou substância de efeitos análogos, se ha­
bitual a embriaguez. 

Para esta últimacategorla de sujeitos, é reser­
vado o internamento em casa de custódia e trata­
mento (Cód. Penal art. 92, IV) o que já demonstra 
ser a periculosidade um status penal, segundo a ex­
pressão de B:ETTIOL e não uma mero prognóstico. 

As recentes legislações tem minimizado os efeitos 
negativos do duplo binário, assim como ocorreu com 
a reforma na Alemanha Ocidental (conf. HANS -
HEIRICH JESCHEK, ob. cito pág. 76), prescrevendo 
para alguns tipos de autos a internação em estabe­
lecimento de terapêutica social (§ 65>' No Código 
PenaI brasileiro em vigor a casa de custódia e trata­
Dlento pode ser considerada . como estabelecimento 
similar, em face de sua natureza e de seus Objetivos, 
principalmente no que se refere à possibilidade em 
proporcionar ao interno a participação na comuni­
dade. 

ANíBAL BRUNO preconiza a fusão entre pena e 
medida de segurança pelo fim social-educativo do 
Direito Penal de maneira a se falar em uma· pena­
segurança (Direito Penal, ed. Forense, 1967, parte 
geral, tomo m, págs.21, 22). 

Como conseqüência das conclusões expostas e se­
gUindo a linha do projeto a periculosidade do impu­
tável nem sempre conduz'à imposição de medida de 
segurança, valendo as mais das vezes, como critério 
para a escolha do regime ãe execução da pena. 

Saladas Comissões, em. 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. . 

EMENDA N.O .25 
Substitue-se o artigo 93 do Código Penal, pelo 

segUinte: 
"Serão internados em qualquer dos estabe­

lecimentos referidos no artigo 88 § 1.°, m, pelo 
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menos durante um ano, os condenados a pena 
privativa de liberdade, se o crime se relaciona 
com a ociosidade, a vadiagem ou a prostitui­
ção." 

Justificação 
Atendendo-se que a presunção de periculosidade 

não pode ser admitida em relação aos reincidentes 
em crime doloso (cfe. exposição da emenda anterior) 
também é correta a supressão da mesma inferência 
quanto aos condenados à reclusão por tempo superior 
a cinco anos. 

~ perfeitamente justificável a medida imposta 
aos autores de crime relacionado com a ociosidade, 
a vadiagem ou a prostituição, porque eles constitue:.1l 
uma categoria reveladora de uma capacidade para 
delinqüir resultante de sua conduta de vida. 

O internamento, no entanto, não pOde prejudicar 
a participação na vida comunitária através do tra­
balho externo ou o' exercício de outras atividades, 
pois, em tais casos, o delito é revelador de falta de 
ajustamento social, que a medida de segurança pro­
cura resolver. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 26 

O artigo 108 do Código Penal (Decreto-lei 
n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940) passa a ter a 
seguinte redação: 

"Artigo 108. Extingue-se a punibilidade: 
I ........................................ . 
li ....................................... . 
m ...................................... . 
IV ..... ; ................................ . 

V ...•.................................... 

VI ...................................... . 
vn ..................................... . 
vnr - pelo casamento do agente com a 

ofendida, pelo casamento da ofendida com ter­
ceiro, excetuados nessa última hipótese, os ca­
sos de violência. real. ou grave ameaça, nos 
crimes contra os costumes preVistos nos Capí­
tulos I, li e In do Título VI da parte Especial. 

Justificação 

O Egrégio Supremo Tribunal Federa}. em 1964, 
interpretando o artigo 108 VilI, do Código Penal 
(Decreto n.o 2.848, de dezembro de 1940) emharmo­
nia com o artigo 102 do mesmo Código, artigos 24 
e 35 do CÓdigo de Processo Penal e artigo 9.0 § 1.0, 
n do Código Civil, editou súmula que tomou o núme­
ro 388 e que assim dispunha: 

"0 casamento da ofendida com quem não seja 
o ofensor faz cessar a· qualidade do seu repre­
sentante legal, e a ação penal só pode pros­
seguir por ln1ciativa da própria ofendida, 
observados os prazos legais de decadência e 
perempção." 

Após aplicação tranqüila do verbete mencionado 
da Súmula do STF, por mais de 12 anos consecutivos, 
o Supremo Tribunal Federal, entendeu, em 1976, de 
revogá-lo, sob o fundamento de que a matéria. sumu-
lada era fruto de construção artificial sem o devido 
respaldo na lei penal, ressalvando, entretanto, a pró­
pria Suprema Corte, o valioso alcance social da ma­
téria revogada. 

Como se vê, permitia a súmula em questão, o fim 
dos processos em que fosse parte a ofendida que 
houvesse casado com terceiro. 

A lacuna deixada pela revogação, refletiu-se ne­
gativamente na sadia política criminal adotada até 
então pela Suprema. Corte quanto aos processos dessa 
natureza. 

Por isso, tem a presente emenda o objetivo de 
dar uma nova redação ao artigo 108, n.o VIII do Có­
digo Penal, a fim de . incluir entre os casos de extinção 
da punibilidade' o do casamento da ofendida com 
terceiro, exetuados os casos de violência real ou grave 
ámeaça, nos crimes contra a honra 'previstos nos 
Capítulos I, nem. Títulos V da Parte Especial. 

E a conseqüência prática da presente emenda é 
a de resguardar a familia constituída pela ofendida 
ao casar com terceiro, livrando-a . dos incômodos e 
constrangimentos que um processo sobre fatos pre­
téritos possam trazer e refletir sobre a família que 
se constituiu. 

Apezar denaver revogado a súmula 388, a Supre­
ma Corte não negou o grande alcance social do seu 
conteúdo, razão porque a emenda proposta, resolven­
do o assunto ao adotar para a hipótese tratamento 
idêntico ao dispensado aos casos de casamento da 
oiendid:t cem oQ ofensor, está a merecer acolhi­
mento, principalmente porque ela vem oferecer o 
respaldo que faltava para a súmula citada. 

Sala das Comissões. em 18 de março de 1977. -
Senador Henrique de La Roeque. 

EMENDA N.o 27 

Acrescente-se ao art. 108 do Código Penal (Decre­
to-lei n.o 3.689, de 7 de dezembro de 1940) um inciso 
com a redação.segulnte: 

"Art. 108. . ............................. . 
• ••••••••• o ••• ••• •••••••••••••••••••••••• ' •••••• 

x - pelo perdão judicial, quando do fato 
decorram graves conseqüências desfavoráveis, 
físicas ou merais, de tal ordem que a impo­
sição da pena apareça ao Juiz como des,ne­
cessária. Este dispositivo é inaplicável aos cri­
mes. cuja pena mínima seja superior a um 
ano." 

Justificação 
A introdução proposta está em sintonia com as 

mais recentes legislações, como o Código Penal Ale­
mão de 1975 (§ 60) e projetos de reforma. Isto vem 
possibilitar ao Juiz a perfeita adequação da lei ao ca­
so concreto, no espírito da filosofia contida na Expo­
sição de Motivos do Sr. Ministro da Justiça. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - José 
Bonifácio Neto. 

E~.mNDA N.o 28 

Dê-se ao art. 109 do Código Penal a redação -se­
guinte: 

"Art. 109. A prescrição, antes de transitar 
em julgado a sentença final, salvo o disposto 
no parágrafo único do art. 11<l, regula-se pelO 
máximo da pena privativa de liberdade comi­
nada ao crime, verltlcando-se: 

I - em quinze anos, se o máximo da pena 
é superior a doze; 

n - em doze anos, se o máximo da pena 
é superior a oIto e não excede a doze; 

III - em nove anos, se o máximo da pena 
é superior a quatro anos e não excede a oito; 
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IV - em seis anos, se o máximo da pena 
é superior a dois anos e não excede a quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena 
é igual a um ano e não excede a dois; 

VI - em dois anos, se o máximo da pena 
é inferior a um ano." 

Justificação 
Os prazos fixados pelo Código Penal de 1940 pa­

ra a prescriçiio são elevadíssimos, especialmente face 
ao máximo das escalas penais. A tardia aplicação da 
pena é socialmente desvantajosa e, não raro, atinge 
uma pessoa absolutamente diferente do autor do de­
lito, frustrando-se qualquer Objetivo que se possa teo­
ricamente emprestar à pena: seja ele retributivo ou 
de prevenção geral ou especial. A introdução sugeri­
da, em harmonia com a exposição de motivos minis­
terial, concilia o Código às tendências mais moder­
nas de reduzir os prazos de prescrição. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Mar­
celo Medeiros. 

EMENDA N.o 29 
Dê-se ao § 1.0 do art. 110 a redação seguinte: 

"Art. 110. . ............................. . 
§1.0 A prescrição depois de sentença con­

denatória regula-se, também, pela pena apli­
cada e verifica-se nos mesmos prazos, quando 
não há recurso da acusação." 

Justificação 
O § 1.0, cem a l'edaç1!o sugerida, consagra a dou­

trina brasileira da prescrição consubstanciada na 
~\;:41nula n.o 148, da Jurisprudência Predominante do 
Supremo Tribunal Federal. Mudar esse. critério, ago­
ra, seria um retrocesso contrário a todas as tendên­
cias do moderno direito penal. O Código Penal Militar 
j á consagra o princípio em tela. 

Embora a redação do Projeto não exclua a pres­
criç~o da a;<ão penal pela pena aplicada na sentença, 
a redação apresenta a ambigüidade que deu lugar a 
controversias. só superadas pela autoridade do STF, 
após longa elaboração. 

Sala das comissões, 22 de março de 1977. - Mar­
celo Medeiros. 

EMENDA N.o 30 
Suprima-se no Projeto n.O 2, de 1977-CN, os pa­

rágrafos1.° e 2.°, do art. 110. 

Justificação 
A emenda' proposta visa preservar a redação do 

art. 110 e seu parágrafo único, tal· como se encontra 
no Código Penal (Decreto n.o 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940). 

Preservando-o na sua redação atual, assegurado 
está a permanência do verbete 146 da Emenda do Su­
premo Tribunal Federal, que expressa da forma ine­
quívoca entendimento quanto a extinção da punibi­
lidade pela prescrição, consolidado através de juris­
prudência como vem ~endo aplicada pela Suprema 
Corte há mais de doze anos .. 

Acatar a emenda proposta pelo Projeto do Exe­
cutivo seria retroceder em conquista de grande valia 
em matéria de prescrição, cuja fórmula que a mensa­
gem pretende revogar está inserida não só no Código 
Penal de 1969, artigo 111, § 1.0, como integra o corpo 
do Código Penal Militar, art. 125, do Decreto-lei n.o 
1.101, de 21 de outubro de 1969. 

Despiciendo seria alinhar as inúmeras e notórias 
decisões do Supremo Tribunal Federal· nesse sentido, 

como citar tantas outras proferidas pelOS demais tri­
bunais do País, incluindo-se entre eles o Superior 
Tribunal Militar e o Tribunal Federal de Recursos. 
. Dessas decisões vale, entretanto, a título de exem­

plo, transcrever o acórdão prOferido no habeas corpus 
53. 779-RJ, Relator o eminente Ministro Xavier de 
Albuquerque, publicado em audiência de 17-3-75 e 
que reflete COm a maior fidelidade a posição, nessa 
matéria, da Corte Suprema do Pais, verbis: 

"Ementa - A prescrição pela pena concre­
tizada, de que trata a Súmula 146, retroage, 
tanto ao período regressivamente contado da 
sentença condenatória ao despacho de recebi­
mento da denúncia, quanto aquele compreendi­
do entre este e o fato criminoso. Restabeleci­
mento da orientação do Supremo Tribunal, an­
terior a 1972, que dava interpretação compre­
ensiva à referida Súmula e dela extraia. todas 
as conseqüencias lógicas. Recurso de habeas 
corpus provido." 

Ora, a aceitação da emenda ao art. 110 como 
proposta pela Mensagem do Executivo, além de refu­
tar uma das conseqüências lógicas da decisão da Su­
prema Corte, restringe o entendimento daquele Tri­
b:mal solJre a matéria em questão, desprezando in­
terpret3('ão fruto. de sábio e laborioso trabalho no 
sentido de ajustar a norma legal ao interesse social 
e aos reclamos da moderna tendência do direito pe­
nal. 

Quanto a modificação da Súmula 146 do STF, o 
que ocorrerá fatalmente se acolhida a emenda pro­
posta pelO projeto de Executivo ao art. 110 do Có­
digo Penal, vale destacar o trecho do voto do ex-Mi­
nistro Prado Kelly, eminente jurista que assim se 
expressou qua.nto a possível redução ou revogação do 
conteúdo da Súmula 146 do STF que se apoia na 
redação do art. 110 e parágrafo único do CÓdigo Pe­
nal de 1940: 

"Por mais discutível que seja tecnicamen­
te a conclusão (em tal sentido) de inúmeros 
julgados. força é convir que a orientação inva­
riável, nele seguida, consagra uma concessão 
liberal, e que já não é lícito, pela generalidade 
e pela extensão dos seus efeitos, retratar-se a 
Alta Corte." 

Dc. 42987-SP, in RTJ/359. 
Como é notório, o interesse social está a indicar 

a manutenção do art. 110 e parágrafo único do Códi­
go Penal de 1940, repetido como está no Código Penal 
de 1969 e no Código Penal Militar. 

Por isso,.a presente emenda, propondo a supres­
são no Projeto n.O 2-CN. dos §§ 1.0 e 2.° ao art. 110 
da Lei substantiva penal em vigor. 

Não acolher a emenda que se propõe é retroceder 
em matéria de inestimável alcance social cuja re­
tratação não se justifica, face a generalidade e ex­
tensão dos seus efeitos, incorporados, por mais de 
uma década, à sistemática penal brasUeira. 

Sala das Comissões, 18 de março de 1977. - Den­
rique de La Rocque. 

EMENDA N.o 31 
Suprima-se o § 2.0 do art. 110 (a que se refere· o 

art. 1.0 do Projeto). 
Justificação 

O § 2.° é expletivo e está redigido em linguagem 
pouco acessível à maioria, em contrário .da clareza 
que se deseja de um texto legislativo. Alem disso, o 
texto oferecido não resiste a uma análise: se a pres-
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crição não pudesse, "em qualquer hipótese", ter POt 
termo inicial data anterior à do recebimento da de­
núncia, um crime cometido há vinte, trinta ou cin­
qüenta anos passados, poderia ser objeto de denún­
cia, sem que tivesse ocorrido a prescrição. O preceito, 
admitido, estaria em choque com o art. 111, letra a, 
do Código, que diz precisamente que a prescrIção, an­
tes de transitar em julgado a sentençãa final, começa 
a correr "do dia em que o crime se consumou". 

Por outro lado, a aceitar-se a dicotomia tradicio­
nal, não se trata de prescrição da "pretensão exe­
cutório" (da condenação, como deixa a entender a 
Exposição de Motivos) e sim da pretensão punitiva 
(da ação). Mais ainda: a restrição da segunda parte 
do texto contraria todo o sistema do Projeto e não 
se ampara em qualquer motivo relevante. 

t: tão desvantajosa socialmente a punição retar­
dada pela lentidão do processo, quanto pela lentidão 
na instauração do processo. Ainclusão desse § 2.°, de 
resto, contraria, frontalmente, a opinião jurispruden­
cial do Supremo Tribunal Federal, fruto de paCiente 
e refinada elaboração de seus p.minentes Ministros, 
alcançada ao longo de mais de uma década de re­
flexão sobre a matéris, no sentido de reconhecer-se a 
prescrição pela pena em concreto, também quanto ao 
lapso de tempo decorrido entre o fato e o recebimen­
to da denúncIa. 

Sala das Comissões, 21 de marco de 1977. - ;José 
Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 32 

Substitua-se o parágrafo único do art. 110 do 
Código Penal pelo seguinte: 

Parágrafo únIco. A prescrição, depois da 
sentença condenatória com trânsito em julga­
do para a acusação, regula-se, também, pela 
pena imposta e verifica:-se nos mesmos prazos." 

;Justificação 
A melhor orientação foi consignada pela Lei n.o 

6.016, de 31 de dezembro de 1973, modificativa do 
Decreto-leI n.O 1.004/69. . 

Aliás, a jurisprudência do Supremo TrIbunal Fe­
deral com restaurando o entendImento liberal da 
Súmula 146, para mostrar que as perplexidades sobre 
este assunto já foram eliminadas. 

Quanto à tentativa do projeto em reduzir o âm­
bito de aplicação do critério, não. reconhecendo -
para efeito de prescrição - o período decorrido entre 
o fato e o recebimento da denúncIa, também não se 
justifica. 

A jurisprudência vem dando à prescrição maior 
amplitude, como bem revela o acórdão publicado-e 
comentado por Arnaldo MalheIros Filho na revista 
"Ciência Penal", n.O 2, ano m, pãg. 132 e seguintes. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Fran­
co Montoro. 

EMENDA N.o 33 

Dê-se ao § 1.0 do art. 110 (a que se refere o 
art. 1.0 do Projeto) a redação seguinte: 

"Art. 110. ................ , ............. . 
11.° A prescrição, depois da sentença con­

denatória com trânsito em julgado para a 
acusação, regula-se, também, pela pena impos­
ta e verifIca-se nos mesmos prazos." 

~ustuicação 

A redação $ugerida é a de recente lei, ade n.o 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, que modificou o 

Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969 (o no­
vo CÓdigo Penal, . ora aguardando o novo Código de 
Processo Penal para entrar em vigor) . 

Essa redação é a consagrada pela jurisprudência 
do Supremo Tdbunal Federal, após longa construção. 

O Projeto propõe fórmula ambígua, que a Lei n.o 
&.016/73 resolveu eliminar, como expressamente afir­
mado na Exposição de Motivos que acompanhou. a 
Mensagem da qual a mesma se originou. 

Não há nenhuma razão para tornar ambíguo e 
equívoco o que está claro. 

Sala da . ., Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 34 

O Artigo 115 do Código Penal <Decreto-Lei n.o 
2.848, de 7 de dezembro de 1940) passa a ter a se­
guinte redação: 

"Artigo 115. São reduzidos os prazos de 
prescrição: 

I - De metade, quando o crmunoso, ao 
tempo do crime, era menor de 21 ou maior de 
70 anos; 

TI - De !J4 (um quarto), não podendO ser 
inferior a um ano, quando se tratar de crimi-
noso primário. . 

ParágrafO único. As reduções previstas 
neste artigo não se aplicam cumulativamente." 

Justificação 
No momento em que o Poder Executivo envia ao 

Congresso Nacional mensagem alterando o Código 
Penal em vigor de modo a inserir-lhe mOdificações 
para ajustá-lo a realidade dos nossos tempos, na 
perspectiva de que essas alterações venham, além dos 
benefícios da apllcação. imediata, refletir-se no Có­
digo Penal de 1969 <DL n.O 1.004 de 21-10-69), com 
Vigência suspensa e em fase de exame na Câmara 
dos Deputados, nada mais oportuno do que se in­
troduzir na legislação vigente, tema já consagrado 
pela experiência do aplicador, que tem arrimo em 
forte doutrina e como um dos seus princípios básicos 
favorecer o réu primário, destinguindo-o do reinci­
dente para o efeito de aplicação de pena. 

Visa, portimto, a emenda em questão, introduzir 
no Código Penal atualmente em vigor, medida de 
grande significado do ponto de vista da moderna po­
litica criminal que tem como um dos seus principios 
básicos favorecer o réu primário, afastando-o quan­
-to possível da prisão. 

Trata-se, de diminuir o lapso de tempo previsto 
para prescrição, quando o criminoso seja primário. 

Consagra-se, portanto, o princípio da redução 
dos prazos prescricionais para os criminosos primá­
rios, a exemplo do que já ocorre nas legislações pe­
nais contemporâneas. 

Cumpre salientar que a lei penal brasileira pres­
creve prazos excessivamente longos para a prescrição. 
Isso pode ver-se comparando as suas dispOSições so­
bre o assunto com a de outros diplomas estrangeiros 
de data mais recente, como, por exemplo o Código 
Penal argentino onde a prescrição da ação se dá com 
o decurso do prazo igual ao máximo da pena comi­
nada e ada pena em tempo igual ao da condenação 
(artilo 82). 

Por outro lado já. Vigora em nosso Direito, a regra 
segundo a qual os prazos de prescriçã,o são reduzidos 
da metade se o Cr1m1n080 era, ao tempo do crime, 
menor de 21 anos ou maior de 70 (artigo 115). 
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Porque, então, não estender, ainda que de ma­
neira mais branda, esses beneficios, aos criminoso:: 
primários, principalmente quando a finalidade da 
redução - no caso dos primários - é evitar a conta­
ntlnação carcerária para aqueles que são suscetíveis 
de recuperação em meio aberto. 

Aliás as estatísticas têm demonstrado que a po­
pulação carcerária é constituída em índices que va­
riam de 60 a 80% por pessoas que estiveram encarce­
radas por uma ou mais vezes. Tal cifra diz bem da. 
urgência e da necessidade de manter-se fora dos 
estabelecimentos prisionais os réus de pequena ou ne­
nhuma periculosidade, quais os primários. 

Em suma as prisões devem ser reservadas aqueles 
insuscetíveis de recuperação em meio aberto, tais 
como os reincidentes, os criminosos por tendência, 
enfim, os que apresentem grau de periculosidade com­
provada. 

Ora, desenvolvendo a mesma idéia, a emenda 
concede a redução de um quarto, se o agente é pri­
mário, ressalvando que fica mantido o prazo minimo 
de um ano previsto em nossa legislação. 

Ao demais o sistema de nossa lei, exclui a possi­
bilidade de que venham ser beneficiados delinqüentes 
perigosos e mesmo simples reincidentes, pois os pra­
zos precricionais se interrompem pela reincidência. 
(artigo 117 n. o VI CP). 

Com efeitó, a emenda em exame, sem discrepar 
do espírito do projeto, em tão boa hora enviado ao 
Congresso Nacional pelO Poder Executivo, tilia-se, ine­
gavelmente à linha da moderna evolução penalógica, 
qual seja a de reservar os estabelecimentos priSionaiS 
para os criminosos, insuscetíveis de recuperação em 
sistema aberto. 

Assim, a emenda dá nova redação ao artigo 115 
do Código Penal, para, na melhor técnica legiSlativa, 
mantendo a redução já prevista para os criminosos 
menores de 21 e maiores de 70 anos, incluir a situa­
ção dos primários, vedando a acumulação das re­
duções previstas no referido artigo. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1977. 
Senador Osires Teixeira. 

EMENDA N.o 35 

Acrescente-se ao Artigo 115 do Código Penal (De­
creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro. de 1940), o se­
guinte parágrafo único: 

"Art. 115. 

Parágrafo único. Se o criminoso é primá­
rio, os prazos de prescrição são reduzidos de 1/5 
(um quinto), não podendo ser inferiores a um 
ano, vedada a acumuIá.ção das reduçóps de que 
trata este artigo." 

Justificação 
O objetivo da emenda ê introduzir no projeto 

dispositivo de ~'elevante significação sob o pO'lto de 
vista da política criminal moderna, em cujos prin­
cípios fundamentais destaca-se o favorecimento dos 
réus primários, afastando-o dos cárceres, enquanto 
por outro' lado, revigora as sanções contra os delin­
qüentes perIgosos e habituais. 

Mesmo em paises de sistemas penitenciários m 
mais modernos, como a Suécia, Holanda, Inglaterra 
Fran,Ça e outros, os especialistas têm constatado, de-. 
nunciado e proposto medidas que visem afastar os 
crlminosos prlmárlos do ambiente corruptor das pri­
sões, onde a reabilitação do~ mesmos se torna q.u3$e 
impossível face a deformaçao moral a que esta su-

jeito no convivio com elementos notoriamente irre­
cuperáveiS para a sociedade. 

Autoridades em crIminologia, publicações espe­
cializadas, estudos e estatísticas comprovam que o 
encarcerado em proporção de 50% ou mais se torna 
reincidente no crime. 

Dentre os estudiosos do assunto é de se dest:l.car 
J. P. Conrada, quando afirma em "Corrections anel 
Simple Justice, Journal of Criminal Law, Criminology 
and Po. Sc.; 1973, vol. 64 n.o 2, p. n.o 208: "A reabi­
litação, conquanto ainda reconhecida como fim meri­
tórios, não mais parece ao observador empírico co­
mo possibIlidade prática dentro da estrutura cor­
mneial". 

Em "L'ambiente carcerário e sua incidcnza suBa 
pCl'sonalità deI detenuto, Ressegna di Studl Peniten­
zi::'.ri". 1973. vaI. 23, n.o 1, p. 3, C.D. Amelio demonstra 
n anormalidade da vida carcerária e afirma que o 
ajuste a esse ambiente significa destruição do in­
terno. 

BaUlaann (Les Problemes actuels posés par la 
ré forme penitenciaire de 1973 em na Republic Fe­
derale d'Allemagne, Revue de Se. Crim. Droit Penal 
Comparé, 1!)74, n,o .1, p. ~2) revela que, a reeducação 
para a vida em liberdade jamais poderá ser conse­
guida com privação total dessa condição, isso porque 
a situação do criminoso nas prisões provoca sempre 
efeito psicológico regressivo, t:~y~Ci3,lmente aos pri­
mários. 

A critica situacão de nossos cárceres, quer pela 
deficiência de suas 'condições materiais quer pela pró­
pria natureza de nossa politica criminal-penitenciá­
ria, tem sido motivo de manifestas preocupações de 
eminentes -autoridades, como se pode inferir do Rela­
tório que o ex-Ministro da Justiça Alfredo Buzaid 
encaminhou ao Presidente da República, onde con­
siderou "calamitosa" em quase todo oterrltório, na­
cional e onde expôs um quadro geral de prisões su­
per lotadas onde os presos vivem em regime alta­
men.te nocivo pela promiscuidade, ociosidade e práti­
ca degradante do homossexualismo. 

Não menos contundente e profundamente preo­
cupante é a posição do eminente Ministro Armando 
Falcão a respeito do problema criando um grupo de 
trabalho espeCialmente para estudar o assunto e pro­
por uma reforma no sistema penitenciário ,do p~is. 

A solução do problema não reside somente- na 
construção, ampliação e reforma de estabelecimentos 
carcerários. Ela tem que, ser alcançada com outras 
alternativas dentre as qUais uma substancial modifi­
cação no sistema de aplicação das penas. 

A mais evidente prova disso são as novas modali­
dades já consubstanciadas no novo Código Penal Bra­
sileiro, com relação à matéria. 

Por outro lado as estatísticas demonstram, pelo 
número de vagas existentes nos presídios do pais, 
especialmente nos grandes çentros, e os .índices ,d~ 
condenações, aliados aos mandados de_prisoes a ~um­
prir, exigem, na reforma que se propoe, a adoÇa0 de 
medida mais eficaz e prática, qual seja a diminuição 
da população encarcerada, por alternativas que per­
mitam, especialmente as primárias, cumprir em li­
berdade suas penas, reservando os presidias aos de­
linqüentes reincidentes e perigosos. 

t: essa a filosofia basilar em que se desenvolvem 
os estudos da nova sistemática penal na Alemanha. 

Não éde se desprezar também as afIrmações de 
autoridades americanas nesse campo, quando afir­
mam que mais 'da metade dos condenados daquele 
país estão presos desnecessar1llmente. (G.F. Dentan 
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e J.M. Pettibone (How t.o re::luce neeéiless inca.L"cra­
tion? International Journal of Offender Therapy and 
Comp. Criminology, 1973, vol. 17 n.o 2, p. 138>' 

A presente emenda visa diminuir o lapso de tem­
po previsto para a prescrição, quando o criminoso se­
ja primário. Sem tocar em outros pontos do sistema, 
já disciplinados no novo Código Penal, ela se coloca 
dentro da moderna evolução da ciência penalógica 
e, podendo ser posta em vigor imediatamente, con­
tribuirá rápida e decisivamente na solução dos graves. 
problemas já analizados. 

É de se ressaltar que a lei penal brasileha prevê 
prazos excessivamente longos para a prescrição da 
ação quanto da execução da pena, se comparada com 
bgislação estrangeira mais recente, como o Código 
Penal Argentino, cuja última inovação altera a pres­
crição da ação no decurso do prazo igual ao máximo 
da pena cominada e da pena, em tempo igual ao da 
condenaçã,o (artigo 62>. 

Dentro das normas já vigentes em nosso Código, 
segundo as quais os prazos de prescrição são reduzi­
dos da metade se o criminoso era, ao tempo do crime, 
menor de 21 ou maior de 70 anos (artigo 115) a 
emenda concede a redução de 1/5 (um quinto) se o 
agente é primário, ressalvando que fica mantido (.' 
prazo mínimo de um ano e não se aplicando cumula­
tivamente quando se tratar das hipóteses tratadas 
'no artigo 115. 

O elevado alcance socIal do Projeto que ora se 
pretende aprimorar com a presente emenda, é a mais 
ampla, incisiva, e completa justificação que se poderia 
invocar para a mesma. 

Ela se insere no texto do projeto, dentro do mes­
mo espírito em que se pautou o Poder ~ecutivo ao 
elaborá-lo: aprimoramento do sistema penal brasi­
leiro. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1977. -
Senador Henrique De La Rocque. 

EMENDA N.o 36 

Dê-se ao art. 2.° do Projeto de Lei n.O 2, de 1977, a 
seguinte redação: 

"Art. 2.° Os artigos a seguir enumerados 
do Código de Processo Penal (Decreto-Lei p.o 
3.689, de 3 de outubro de 1941) passam a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 219 ... 

"Art. 221 •.• 
"Art. 310 .. . 

"Art. 313 .. . 

I. .. 
II - punidos com detenção, quando se apu­

rar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida 
sobre a sua identidade, não fornecer ou não 
indicar elementos suficientes para esclarecê-la, 
ou ainda nos fatos que causem repercussão da­
nosa e prejudicial no meio social;" 

Sala das Comissões, 15 de março de 1977. - Depu­
tado Nereu Guidi. 

Justificação 
A proposta de emenda aditiva ao artigo 313 do 

Código de Processo Penal fundamenta-'se pelo fato de 
que podem ocorrer crimes chocantes, como o "ato 
obsceno", previsto no art. 233, do Código Penal, puni­
do com detenção ou multa, em que o indiciado tendo 

identidade certa e não sendo vadio, ficará solto, 
enquanto a população, permanecerá estarrecida, di­
ant~ do fato. 

Citei um dispositivo para exemplificar, poderia 
firmar outras hipóteses. Sendo o Código Penal uma 
lei unitária, para vigorar em todo o País, é preciso 
atentar para o detalhe de que, se muitos ilícitos 
penais em que a pena é de reclusão, revoltam a 
população, nos crimes de detenção essa possibilida­
de existe, espeCialmente nas comunidades pequenas e 
médias, que não aceitam e não compreendem o réu 
solto diante da prática de certos atos, como o do 
art. 233, do Código Penal. 

Não se trata aqui de instituir a prisão provisórl2. 
no crime do art. 233, do C. P., mas de possibilitar a 
segregação celular com outro motivo, quando fôr ne­
cessária, permitindo ao Juiz maior flexibilidade na 
sustentação de seus atos. 

Por outro lado, a "tese da repercussão danosa e 
prejudicial ao meio social" não é minha, mas de José 
Frederico Marques, em seus "Elementos de Direito 
Processual Penal", volume IV, forense, página 49, 
onde a propósito destaca "nessa l"üpótese, a prisão 
preventiva perde seu caláter de previdência cautelar, 
constituindo antes, como üdava .Faustin Hélio, ver­
dadeira medida de segurança". 

Sala das Comissões, 15 de março de 1977. - Depu­
tado Nerj!u Guidi. 

EMENDA N.o 37 

Suprima-se o §. 1.0 do art. 221 (a que se refere 
o art. 2.° do Projeto). 

Justificaçã.o 
A modificação que se sugere atenta contra o 

pleno exercício do direito de prOdução de prova, com 
graves repercussões no direito de defesa, tendo em 
vista que impede a formulação de perguntas, cuja 
necessidade e conveniéncia adviessem das respostas 
de perguntas anteriores. Além disso, a modific3,:ão 
suprime o contacto do juiz com a testemunha. 

Sala das Comissões, em 21 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 38 

"Art. 221. O Presidente e o Vice-Presiden­
te da República, os Senadores e Deputados 
Federais, os Ministros de Estado, os Governa­
dores de Estado, dos Territórios e do Distrito 
Federal, os Secretários de Estado, os Prefeitos 
Municipais, os Deputados às Assembléias Le­
gislativas Estaduais, os membros do Poder Ju­
diciário, os Ministros e Juízes dos Tribunais de 
Contas da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral, bem como os do Tribunal Marítimo serão 
inquiridos em local, dia e hora previamente 
ajustadOS entre eles e o Juiz." 

Suprima-se o § 1.0 do art. 221, do Código de Pro­
cesso Penal, renumerando-se os §§ 2.° e 3.° como 
1.° e 2.0 

"§ 1.0 Os militares deverão ser requisita­
dos à autoridade superior. 

§ 2,° Aos funcionários públiCOS aplicar­
se-á o disposto no a.rt. 218, devendo, porém, 
a· expedição do mandado ser imediatamente 
comunicado ao chefe da repartição em que ser­
virem, com indicação do dia e da hora mar­
cados." 

, Justificação 
A redação sugerida para o § 1.0 do art. 221 do 

Código de Processo Penal, no sentido de que o Pre-
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sidente e Vice-Presidente da República, e os Presi­
dentes do Supremo Tribunal Federal, do Senado Fe­
deral e da Câmara dós Deputados possam optar pela 
prestação de depoimento escrito, respondendo às per­
guntas formuladas pelas partes e deferidas pelo Juiz, 
em correspondência oficial, não pode prevalecer, por 
vários e relevantes motivos. 

Em primeiro lugar, por ferir, frontalmente, ao 
princípio do devido processo legal, de que é um dos 
consectários o prinCípio do contraditório. 

. Reza, com efeito, a propósito, a Constituição da 
República (Emenda n.o 1, de 17 de outubro de 1969), 
no seu art. 153, §§ 15 e 16, que "a lei assegurará aos 
acusados ampla defesa, com os recursos a ela ine­
rentes" e "a instrução criminal será contraditória". 

Ora, o contraditório, na instrução criminal, reve­
la-se, genericamente, como "ciência bilateral dos atos 
e termos do processo e possibilidade de contrariá-los" 
(cf. Joaquim Canuto Mendes de Almeida, Princípios 
Fundamentais do Processo Penal, São Paulo, 1973, 
pág. 82, n.o 81), e, especificamente, como a impres­
cindiLilidade de comunicação explícita da acusação, 
ao acusado, logo no inicio do processo, ou seja, ime­
diatamente em seguida ao ajuizamento da ação penal, 
para que lhe seja assegurada, com a possibil1dade de 
contrariá-la frontalmente, ampla defesa. Mais, ainda, 
seja ele, igualmente, cientificado de todos os atos 
praticados no desenrolar do procedimento penal, com 
a probabilidade, também, de manifestar-se, sempre 
e no prazo legal, sobre a atuação do órgão acusador, 
e participar daqueles, contraditando testemunhas, 
impugnando os respectivos depoimentos e fazendo­
lhes reperguntas.E, finalmente, contemplado prin­
cípio de justiça, .a exigir tratamento paritário dos 
sujeitos parciais do processo, possa ele autodefender­
se, quando a tanto apto, ou defender-se por meio 
do órgão técnico - defensor legalmente habil1tado. 

Basta o acesso, assim ligeiramente feito, ao que 
seja a adocão do princípio do contraditório, em nosso 
processo pénal, para que se tenha certeza da incons­
titucionalidade do texto proposto. Há mais, todavia, 
a considerar: para logo, que, num entendimento pre­
toriano unívoco, os Tribunais pátrios, por isso mes­
mo, têm afirmaào a invalidade de declarações passa­
das por escrito e não r.atificadas em juizo pel9s seus 
signatários; e, afinal, que, não obstante a posiçao des­
tacada e, até mesmo, privilegiada, das pessoas in­
dicadas no texto em referência, há lugar, aqui tam­
bém, para aplicação de outro principio constitucio­
nal -:- o da igualdade de todos perante a lei. 

Parece, assim, suficiente, na forma do texto em 
vigor, que haja préVia combinação entre o Juiz da 
causa penal e as pessoas indicadas no art. 221, para 
o' fim de ajustarem dia, hora e local da inquirição, 
mantendo-se a partiCipação indispenSável, no ato 
processual, dos demais integrantes do processo, es­
peCialmente o réu e seu defensor. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Se­
nador Franco Montoro. 

EMENDA N.O 39 

Dê-se ao caput do art. 310 (a que se refere o art. 
2°. do Projeto) a redação seguinte: 

"Art. 310. Quando o. Juiz verificar, pelo 
auto de prisão em flagrante, que existem in­
dícios suficientes de que o agente praticou o 
fato nas condições previstas no~t. 19, n.oa I, 
n ou lII, do Código Penal, dever3; conceder ao 
indiciado ou réu liberdade provisoria. median­
te termo de comparecimento a todos os atos 
do processo, sob pena de revogação." 

Justificação 
A sugestão visa a escandir da redação do dis­

positivo algumas impropriedades técnicas, além de 
melhor garantir o direito de liberdade do indiciado 
ou réu. Pelo primeiro aspecto, elimina-se o verdadei­
ro prejulgamento do mérito em que consiste a deci­
são do juiz ao relaxar a prisão com apoio no art. 310. 
Além disso, transforma o relaxamento em dever do 
juiz e não simples faculdade. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.O 40 
Acrescente-se ao art. 310 (a que se refere o 

art. 2.° do Projeto) um parágrafo com a redação se­
guinte: 

"§ 2.0 Se se verificar, pelo auto defla­
grante, ou no curso do processo, que o réu é 
primário e de bons antecedentes, o Juiz poderá 
conceder-lhe liberdade provisória, como nos 
casos de pronúncia e de condenação· (arts. 406, 
§ 2.° e 594)." 

Justificação 

É mais do que justo o acréscimo ora proposto. Se 
o réu pronunciado ou condenado, isto é, com a sua 
culpabilidade reconhecida por sentença, pode aguar­
dar em liberdade o julgamento, até nos casos de ho­
micídio é mais do que razoável adotar o mesmo cri-
tério pára quem ainda não foi julgado. . 

A regra da Lei n.o 5.941/73 deve ser estendida 
a todos os casos, por coerência e para manter a har­
monia da legislação processual. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMEl\Io'DA N.o 41 

Acrescente-se um parágrafO único do art. 312 do 
CÓdigo de Processo Penal (Decreto-lei n.O 3.689, de 3 
de outubro de 1941) com a redação seguinte: 

"Art. 312. . ............................. . 

Parágrafo único. Se o réu for primário e 
de bons antecedentes, o Juiz poderá deixar de 
decretar-lhe a prisão preventiva ou revogá-la, 
quando ela não for necessária (arts. 406, § 2.° 
e 594)." 

Justificação 

A razão aqui é a mesma dada para os casos 
de prisão em flagrante. Se o réu pronunciado ou con­
denado pode defender-se solto, com maior razão isso 
deve ser concedido ao réu sem culpab1lldade reco­
nhecida. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977 .. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 42 

Redija-se o art. 313 do Código de Processo Penal 
da seguinte forma: 

"Em qualquer das circunstâncias previstas 
no artigo anterior será admitida a decretação 
da prisão preventiva nos crimes dolosos: 

I - punidos com reclusão; 
n - punidos com detenção, quando se apu­

rar que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida 
sobre a sua identidade, não fornecer ou não 
indicar elementos para esclarecê-la; 

m - se. o réu tiver sido condenado por 
outro crime doloso, em sentença transitada em 
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julgado, ressalvada a hipótese do art. 46, pa­
rágrafo único, do Código Penal." 

Justificação 
1. Cogita-se de nova redação pa.ra o caput do 

art. 313, não somente com a finalidade de estabelecer, 
de modo expresso. o seu íntimo relacionamento com 
o anterior (art. 312), cujo texto atual foi dado pela 
Lei n.O 5.349, de 3 de novembro de 1967, como tam­
bém para fazê-lo, em boa técnica legislativa, seqüen­
cialmente. 

E, com efeito, no sistema do Código, a prisão pre­
ventiva poderá ser decretada nos casos previstos no 
art. 313, desde que o seja para garantir a ordem 
pública, por conveniência da instrução criminal ou 
para assegurar a aplicação da lei penal, e haja prova 
da eXi:-tência do crIme e indícios suficientes de au­
toria (c!. art. 312), 

Para a sua decretação, portanto, devem coexis­
tir os pressupostos estabelecidos em ambos os dis­
positivos, que devem, assim, ser considerados, sempre, 
conjuntamente. 

2. Quanto ao inciso III, foram-lhe acrescenta­
das as palavras "ressalvada a hipótese do art. 46, pa­
rágrafo único, do Código Penal", para ajustá-lo ao 
estatuto penal material, comas modificações alvitra­
das pelo pré-legislador pátrio e as emendas sugeri­
das por este Grupo de Trabalho, sob números e 

Por isso que nos reportamos às justificações das 
mesmas, permitindo-nos fazer valer, aqui, as mes­
mas e relevantes considerações então aduzidas. 

Sala das Comissões, 22 de março c.'!.e 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.O 43 

Dê-se ao art. 313 a seguinte redação: 
"Art. 313. A prisão preventiva poderá ser 

decretada nos crimes dolosos: 
I - punidas com reclusão; 
n - punidos com detenção: 
a) quando se apurar que o indiciado é va­

dio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, 
não fornecer ou não indicar elementos sufi­
cientes para esclarecê-la; 

b) se o réu tiver sido condenado por outro 
crime doloso, em sentença transitada em jul­
gado." 

.1l15tifjcação 
A redação do Projeto é confusa. A emenda visa 

apenas a dar clareza ao texto. 
Sala das Comissões. 22 de março de 1977. -

Deputado Marcelo Medeiros. 

EMENDA N.O 44 

Acrescente-se ao inciso I do art. 313 (a que se 
refere o art. 2.0 do projeto) a expressão seguinte: 

"se inafiançáveis". 
JusWlcação 

O art. 323, r, na redação proposta pelo Projeto· 
permite a. prestação de fiança. nos crimes a .que se 
comlne pena de reclusão, cuja quantidade mínima 
não impeça a concessão de sursis. 

Não obstante, o dispositivo em 'foco torna sujei­
tos à prisão preventiva os crimes dolosos, punidos 
com reclusão sejam ou não afiançáveis. Nessa ordem 
permite-se Que se decrete a prisão preventiva. de 

quem poderia prestar fiança e ser beneficiário da 
suspensão condicional da pena. 

Ora, como de ciência comum, o instituto da fian­
ça objetiva substituir a prisão provisória, de forma 
a que o indiciado ou réu permaneça vinculado aos 
meios e aos fins do processo, sem que, contudo. se 
atente contra sua liberdade individual, até o trânsito 
em julgado da sentença condenatória. Logo, é contra­
Senso decretar-se a prisão preventiva de quem tem 
direito a permanecer em liberdade provisória, sob os 
ônus da fiança. 

A liberdade provisória (com ou sem fiança), su­
cedendo a providência cautelar detentiva ou evitan­
do a prisão do réu, não deixa de ser um sub-rogado 
processual do cárcere ad custodiam. A cautela penal, 
tendente a assegurar o bom andamento do processo 
ou a execução da pena, com a prisão do réu, fica 
substituída pelas restrições e ônus contidos na li­
berdade provisória, a qual, por isso mesmo, assume 
o aspecto de um substitutivo "affievolito", ou suce­
dâneo enfraquecidO da prisão provisória (cf. J. F. 
MarqueS, "Elementos", voI. IV, pág. 116, 1965). 

A sugestão visa a .excluir a contradição aqui apon­
tada, permitindo somente a decretação da prisão pre­
ventiva nos crimes dolosos punidOS com reclusão, caso 
não sejam eles afiançáveis. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1977. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 45 

At:rescente-se no inciSo II do art. 313 (a que se 
refere o art. 2.° do Projeto), logo após a palavra 
"indicia.do", a expressão seguinte: "ou réu". 

Justificação 
A prisão preventiva pode ser decretada não sõ na 

fase pré-processual, mas também após o recebimento 
da denúncia ou queixa. Logo, não se justifica que a 
lei só se refira ao indiciado quando também o réu 
pode ver decretada contra si tal modalidade de prisão 
provisória. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EME..~DA N.o 46 

Suprima-se c art. 322 com seu parágrafo único 
(a que se refere o art. 2,0 do Projeto) . 

Justificação 
A modificação da redação do atual art. 322 e seu 

parágrafO único contraria a própria orientação do 
Projeto. 

Tal como se constata pela leitura do Projeto en­
caminhado ao Congresso, foram ampliados, conside­
ravelmente, os casos de prestação de .fiança. Contra­
ditoriamente, o art. 322 só permite a concessão de 
fiança, por parte da autoridade policial, as· infrações 
unidas com detenção oU prisão simples, determinando 
que, nos demais casos, tal medida seja requerida ao 
Juiz. Ora, não há por que limitar-se a atuação da 
autoridade policial, na concessão da fiança, fato que 
::.carretará, na prática, a manutenção na prisão, por 
vários dias. de todas as pessoas que eventualmente 
cometerem infrações atlançáveis cuja pena cominada 
seja de reclusão. 

Sala das Comissões, em 22 de março .de 1977. -
José 1\onifáclo Neto. 
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EMENDA N.o 47 
Suprima-se o inciso V do art. 323 (a que se re­

fere o art. 2.° do Projeto). 
Justificação 

O Projeto cria mais duas hipóteses para a não­
concessão da fiança, a saber: a) nos crimes que pro­
voquem clamor público; b) nos crimes cometidos com 
violência contra a pessoa ou grave ameaça. 

A modificação é evidentemente descabida. Em 
p:-imeiro lugar, porque o conceito de "clamor público" 
é de todo equívoco e não está na razão direta da 
gravidade do crime, visto que a opinião pÚblica pode 
sensibillzar-se por motivos que nem sempre guardam 
pertinência com o crime em si. Ao depois, o fato de 
a infração ter causado o aludido clamor não pode 
funcionar necessariamente como causa impeditiva da 
prestação da fiança, mesmo porQ:ue o clamor do povo 
pode ser a favor do agente. Finalmente, condicionar 
a prestação da medida em foco ao meio executivo 
de delito é absurdo, principalmente no que diz res­
peito ao emprego da violência contra pessoa, tendo 
em vista o grande número de infrações de pequena 
monta perpetradas dessa forma. 

. Para confirmar o que se diz, basta ver que as 
lesões corporais leves (art. 129, "caput", do Código 
Penal) e a rixa (art. 137 do Código Pena!), atual­
mente infrações afiançáveis, deixariam de sê-lo pela 
singela razão de que são as mais das vezes cometidas 
com violência contra pessoa! 

A absurdidade da· modificação sobe de ponto 
quando se verific:: que o intuito do Projeto, no sen­
tido de evitar a concessão da fiança nas infrações 
graves, levadas a cabo com grave ameaça ou violên­
cia contra pessoa, já está atendido pelo inciso I, do 
art, 323, o qual impede a medida de contracautela nos 
crimes cuja pena mínima cominada não admita o 
benefício do sursis. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977,­
Jllsé Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 48 

Suprima-se o inciso V do art. 323. 

Justificação 
. A redação do Projeto é vaga e imprecisa. Todo 

cnme provoca um abalo social. Provocar clamor pú­
blico é uma consideração subjetiva. Também violência 
con tra a pessoa retiraria o benefício da lei certas 
infrações, como a lesão corporal, enquanto infrações 
mais graves, contra o patrimônio ou contra a fé pú­
blica, seriam afiançáveis. Grave ameaça também é 
~rg.üição subjetiva a desaconselhar a aprovação do 
mC1SO. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Marcelo Medeiros. 

EMENDA N.o 49 
Suprima-se o inciso IV do art. 324 (a que se refere 

o art. 2.° do Projeto). 

Justificação 
Pelas mesmas razões expostas najustlticação da 

emenda alterando o inciso I do art. 313, não tem ca­
bimento que não se possa prestar fiança "quando 
pr~~ntes os motivos que autorizam a decretação da 
pnsao preventiva". 

Tendo em vista que a liberdade provisória me­
diante a prestação de fiança, é sucedâneo da prisão 

preventiva, a modificação proposta pelo Projeto, além 
de atentar gravemente contra a liberdade individual 
das pessoas e de contrariar o próprio espírito da al­
teração legislativa que se submete ao Congresso Na­
cional, cpmporta inadmissível erro de técnica. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 50 

Redija-se o inciso IU do artigo 387 do Código de 
Processo Penal da seguinte forma: 

"Art. 387. O juiz, ao profel'ir sentença 
condena tório.: 

I- mencionará as circunstâncias agra­
vante,s ou atenuan'te, definidas no Código Pe­
na!, e cnjll. existência reconhecer; 

rI - mencionará as ou tras circunstâncias 
apuradas e tudo o mais que deva ser levado 
em .conta na aplicação da pena, de acordo com 
o dlSPOSto nos artigos 42 e 43 do CÓdigo Penal; 

IrI - ::.p!icará as penas de acordo c::m 
essas ccnclüsées, fixando a quantidade das 
principais e, se for o caso, a duração dos aces­
sórios, bem como, reconhecerá, ou não a pe-
riculosidade do réu; , 

IV - aplicará as medidas de segurança que 
no caso couberem; 

. V - atenderá, quanto à aplicação provi­
soria de interdições de direitos e medidas de 
segurança, ao disposto no Título XI do Código 
de Processo Penal; 

VI - determinará se a sentença deverá 
ser publicada na íntegra ou em resumo e .de­
signará o jornal em que será feita a publicação 
(art. 73 .. § 1.°, do Código Pena!)." 

Justificação 
Mais coerente c~m a realidade forense, que se 

ajusta bem :> ent~ndim.ento doutrinário pacífico, afi­
gura-se a separaçao alvltrada, entre o reconhecimento 
da periculosidade do réu (inciso rII, obj eto da emen­
da) e a imposição de medida de segurança (inciso 
IV, com a redação do Código em vigor). 

Com efeito, como é notório, a imposição de me­
dida de segurança não decorre, necessariamente, da 
periculosidade do réu, e sim de variegadas circunstân­
cias, estabelecidas na Codificação penal material (cf. 
artigos 75 e seguintes). 

Daí, acomodar-se melhor à regra do inciso III, -
determinante da fixação da quantidade das penas 
principais e do tempo de duração dos acessórios, em 
consonância com as conclusões do ato decisório, -
o reconhecimento, ou não, da periculosidade do réu, 
que, à evidência, deflui das mesmas. 

Conseqüentemente, melhor será também man­
ter-se.a redação atual do inciso IV, com o estabeleci­
men~o, em separado, e isoladamente, da imposição de 
medIdas de segurança eventualmente cabíveis na es­
pécie decidida. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Franco Montoro. 
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EMENDA N.o 51 
Suprima-se, no inciso V, do art. 581 (a que se 

refere o art. 2.° do Projeto) a expressão seguinte: "no 
caso do art. 312". 

Justificação 

Ocorre, aqui. um evidente esquec!1l1ento dos aU­
tores do Projeto submetido ao Cong~'esso Nacional 
Isto porque, antes da vigência da Lei n.O 5.349, de 3 
de novembro de 1967. o art. 312 do CÓdigo de Pro­
cesso Penal consagrava a prisão preventiva obrigató­
ria. Hoje, contudo, o art. 312 disciplina, tão-somente 
os fundamentos desse tipo de prisão cautelar. Assim: 
se se deseja possibilitar a interposição do recurso em 
sentido estrito contra a decisão que indeferir o reque­
rimento_ de prisão preventiva, há de se suprimir a 
express~o "no caso do art. 312", porquanto tal dispo­
sitivo nao contempla nenhum caso especial de prisão 
preventiva. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 52 
No art. 698 (a que se refere o art. 2.°. do Projeto), 

suprima-se a expressão "de fazer ou de não fazer". 

Justificação 
A expressão que se quer eliminar é uma demasia. 
Sala das Comissões, em 22 de março de 1977, -

José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 53 
Redija-se os parágrafos 4.0 e 6 .. ° do artigo 698 do 

Código de Processo Penal da seguinte forma: 

Artigo 698 - Concedida a suspensão, o juiz 
especificará as condições de fazer ou não fazer, 
a que fica sujeito o condenado, pelo prazo pre­
visto, começando este a correr da audiência em 
que se d~r conhecimento da setença ao bene­
ficiário, e lhe for entregue documento similar 
ao descrito no artigo 724 e seus parágrafos. 

§ 4.° - A fiscalização. do cumprimento das 
\ condições deverá ser regulada, nos Estados, 

Territórios e Distrito Federal, por normas su­
pletivas e atribuídas a serviço' social peniten­
ciário, patronato, conselho de comunidade ou 
entidades similares, reconhecidas pelo Conselho 
Penitenciário e inspecionadas por este pelo 
Ministério Público ou ambos, na forma. das 
referidas normas. 

§ 6.° - A entidade fiscalizadora deverá co­
municar imediatamente ao ConselhO Peniten­
ciário, para os fins .legais (arts. 730 e 731>, 
qualquer fato capaz de acarretar a revogação 
do benefício, a prorrogação do prazo ou a mo­
dificação das condições. 

Justilicação 

Procura-se, com a emenda ora sugerida aos pa­
rágrafos4.0 e 6.0 do artigo 698 do Código de Processo 
Penal, destacar a condição do Conselho Penitenciário 
como órgão supervisor do cumprimento das condições 
impostas pelo juiz, ao conceder o benefício da sus­
pensão condicional da pena, ao condenado. 

E, a tal .propósito, além da inegável utilidade da 
modificação da legislação processual penal em vigor, 

como alvitrada no Projeto de Lei n.o 2, de 1977-CN, 
digna .de relevo é, induvidosamente, a equiparação 
das situações relacionadas com o sursis e o livra­
mento condicional. 

. ~asta, aliá~, considerar a correta e expressa re­
mlssao, no paragrafo 6.°, aos artigos 730 e 731, para 
9ue se. verifique aassemelhação cogitada, já no Pro­
Jeto, entre ambas. 

Daí porque, unificada, nesses diversos quadrantes, 
a atuação do Conselho Penitenciário, e atribuindo­
se-lhe as funções, não só de inspecionar as entidades 
fiscalizadoras (que não exercerá com exclusividade, 
por ser ela confiada, igualmente, ao Ministério Pú­
blico, cf. parágrafo 4.°), como também, e especial­
mente, de reconhecê-los e, obviamente, quandO ne­
cessário, desautorizá-los, será propiciado, em termos 
reais, o controle da atuação do condenado de sorte a 
justifi?ar-s~ o abrandamento da execução da pena, 
co.mo ldealizado, em termos de moderna politica cri­
mmal, pelos fatores do Projeto examinado. 

S.ala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 54 

Substitua-se, no § 1.0 do art. 698 (a q~e se refere 
o art. 2.° do Projeto) a palavra "delito" pela expressão 
"fato delituoso". 

Justificação 

As condições da suspensão condicional da pena 
de acordo com a melhor doutrina, hão de ser adequa~ 
das ao fato delituoso especificamentt: cometido pelo 
condenado, e não ao fato delituoso "in genere". Isto 
porque '? benefício do "sursis", sendo uma medida de 
prev~n5ao ·e.~pecial em favo'!' do réu, não 'pode prever 
condiçoes que ultrapassem os estreitos limites da re­
provação de culpabilidade,· com base no fato injusto. 
Em caso contrário, Q próprio benefício se converteria 
em medida coercitiva extrema, submetendo o autor 
do crime a um outro modo de vida ou. de comporta­
mento, que se liga a fatos não censurados. pela or­
dem jurídica, até mesmo por· ela permitidos ou isen­
tos de valor, no momento da decisão. 

Ademais, a adoção de condições ligadas ao crime 
"in genere", independentes do fato concreto, consti­
tuiria um julgamento "ultra petita", incompatível 
tanto com o Direito Penal da Culpa, como com as 
normas do Processo Penal liberal. Por fim, é fart.a a 
jurisprudência de nossos tribunais na fixação do fato 
delituoso concreto como ponto de referência indecli­
nável para a imposição das condições a que se deve 
submeter o réu. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
José Bonifácio Neto. 

EMENDA N." 55 

Redija-se o parágrafo 1.C do artigo 724 do Código 
de Processo Penal da seguinte forma: 

"Artigo 724. Ao ·satr da prisão o liberado, 
ser-lhe-á entregue, além do saldo de seu pe­
cúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta: que 
exibirá à autoridade judiciária ou a.dministra­
tiva sempre que lhe "for exigidO. Essa caderneta 
conterá: 

I - a reprOdução da ficha de identidade, 
ou o retrato do liberado, sua qualificação e si­
nais caracteristicos; 
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Ir - O texto impresso dos artigos do pre­
sente capítulo; 

lU - as condições impostas ao liberado. 
§ 1.° Na falta de caderneta, será entregue 

ao liberado um salvo-conduto, em que constem 
as condições do livramento e a pena acessória, 
devendo substituir-se a ficha de identidade, ou 
o retrato do liber~do pela descrição dos sinais 
que possam identificá-lo." 

Justificação 
A alteração proposta diz, apenas, com a substi­

tuição do vocábulo "podendo", constante do texto do 
Projeto, por "devendo". 

Indubitavelmente, o liberado deve ser identifica­
do, sempre, de forma ou outra; não poderá ficar no 
anonimato ... 

Daí a necessidade de suprir-se a falta de cader­
neta com o salvo-conduto, e a inexistência de ficha 
de identidade e do retrato pela descrição, naquele, 
aos sinais que possam identificar o. condenado em 
gozo de livramento condic.ional. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Senador F,fanco Montara. 

EMENDA N.o 56 

Redija-se o artigo 731 do CÓdigo de Processo Pe­
nal da seguinte forma: 

"Artigo 731. O juiz, de ofício, ou a .reque­
rimento do Ministério Público ou do Beneficiá­
rio, ou mediante representação do Conselho 
Penitenciario, poderá modificar as condições ou 
normas de .conduta especificadas na sentença, 
deveI1do a respectiva decisão ser lida ao libera­
do por uma das autoridades ou por um dos 
funcionários indicados no n.O I do artigo 723, 
observado o disposto nos números n e UI, e 
parágrafos 1.0 e 2.° do mesmo artig('l" 

Justificação 

Expressa o parágrafo 5.0 do artigo 698, com o 
texto 'do PrOjeto, que "o beneficiário deverá compa­
parecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para 
comprovar a ob.servância das condições a que está 
sujeito, comunicando, também, a sua ocupação, os 
salários ou proventos de que vive, as economias que 
conseguiu realizar e as dificuldades materiais ou so:­
ciais que enfl'enta". 

Daí, a ser-lhe concedida a possibilidade de plei­
tear a modificação de condição ou norma de conduta 
especificadas na setençaconcessiva do benefício, e 
que importe a dificultação insuportável da mantença 
do livramento condicional 

Prevalece, destarte, e sobretudo, aqui também, o 
princípio da economia processual,. corolário inques­
tionável, do da igualdade de todos perante a lei, 
inserido no artigo 153, § 1.0, da Carta Magna da 
República. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. 
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N;0 57 

Onde convier: 

·'Art • ..,... Somente se ordenará a identifica­
ção do indiciado pelo processo datisloscópico, 
quandO este já não for civilmente .e, por isso, 

não puder exibir carteira de identidade federal 
ou estadual, e fazer juntar aos antos sua folha 
de antecedentes." 

Sala das Comissbes, em 22 de março de 1977. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.O 58 

Acrt!scente-se ao Projeto de Lei n.o 2, de 1977-CN, 
o seguinte artigo: 

"Artigo n.O Aplica-se o disposto nos 
arts. 594, 596 e seu parágrafo, do Código de 
Processo Penal <Decreto-lei n.O 3.689, de3 de 
outubro de 19411, com a redação dada pela Lei 
n.o 5.941. de 22 de novembro de 1973, aos acusa­
dos SUjeitos à legislação penal militar (Decre­
to-lei n,O l. 001, de 21 de outubro de 1969), salvo 
quando se tratar de crime contra a Segurança 
Naciunal." 

Justificação 

A emenda ora apresentada tem em mira esten­
der aos acusados sujeitos à jurisdição da Justiça Mi­
litar a possibilidade de que os réus primáriOS e de 
bons antecedentes se livrem ou apelem soltos como 
ocorre na legislação processual comum. 

Esta Casa sabe que vários dispositivos do Código 
de Processo Penal comum, considerados anacrõnicos, 
justamente porque, além de consagrar um sistema 
demasiadamente rígido, tratando por igual todos os 
réus condenados, sem permitir ao Juiz o exame das 
diversas circunstâncias de que se reveste cada caso, 
nem propiciar-lhe uma diStinção indispensável e cri­
teriosa entre os acusados, foram alterados por ini­
ciativa do eminente Deputado Cantídio Sampaio, atra­
vés do Projeto de Lei n.o 76/73 da Câmara dos Depu­
tados, no Senado Federal n.O 1.580/73 que, sanciona­
do por sua Excelência o Pr~idente Médici, transfor­
mou-se na Lei n.o 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

Dentre os dispositivos da lei adjetiva penal co­
mum, alterados pela Lei 11.° 5.941, de 1973, destacam­
se os arts. 594 e 596 e seu parágrafo único, cujo tex-
to é o seguinte: I 

"Art. 594, O rél,l não poderá apelar sem 
recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo 
se for .primário e de bons antecedentes assim 
reconhecido na sentença condenatória, ou con­
denado por crime de que se livre solto," 

"Artigo 596. A apelação da sentença ab­
solutória não impedira que o réu seja posto 
imediatamente em liberdade. 

"Parágrafo único, A apelação não sus­
pendera a execução da medida de segurança 
aplicada provisoriamente." 

Assim, a legislação processual comum incorporou 
ao seu texto, dispositivos que, permitindo o réu ape­
lar ou livrar-se solto, desde que a sentença seja ab­
solutoria ou, nos casos de condenação a sentença 
através de prudente exame pelo Juiz reconhece-se as 
condições de primário e de bons antecedentes, reser­
vando a carcere para aqueles que definitivamente es­
tejam apenados, sem possibilidade de recurso que 
modifique a decisão apenatória. 

Estas alterações representaram um largo passo 
no aprimoramento do direito processual brasileiro, 
além de sentido humanitário do seu conteúdo. 
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Por outro lado, o Código de Processo Penal M11i­
tar (Decreto-lei n.o 1.002, de 21 de outubro de 1969), 
consagrou, data vênia, no seu artigo 527, verbis, 

"O réu não poderá apelar sem recolher-se 
à prisão." . 

regra anacrônica, onde o Juiz por força da rigidez 
do sistema adotado na legislação processual, não po­
de como no processo comum estabelecer as distinções 
que cada caso merece e as circunstâncias dos mes­
mos de modo a permitir, que o réu condenado possa 
livrar-se solto ou apelar em liberdade. 

Por que, então, não introduzir na legislação pro­
cessual castrense as conquistas acima referidas e já 
incorporadas à lei processual comum? 

Tem, portanto, a presente emenda objetivo de 
mandar que se aplique aos acusados sujeitos à. ~egis­
lação penal castrense <?s arts. ?94, 596 ~ seu paragra­
fo único, o que em ultIma ratIo se fara por força do 
princípio de que todos são iguais perante a lei. 

Por último, a emenda ressalva as situações rela­
tivas aos crimes contra a segurança nacional, que são 
objetos de lei especial. 

Sala das COmiSsões, 22 de março de 1977. -
Senador Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.O 59 

Redija-se o art. 6.0 da Lei das Contravenções Pe­
nais da seguinte forma: 

"Art. 6.0 A pena de prisão simples deve 
ser cumprida, sem rigor penitenciário, em esta­
belecimento especial ou seção espeCial da pri­
são comum, ou em regime semi-aberto ou de 
prisão-albergue." 

Justificação 

Ao sugerir nova redação para o art. 29, e seu pa-' 
rágraf,o LO, do CódigO Penal, este Grupo de Traba­
lho classificou e conceituou os regimes penais, tendo­
os como fechado, semi-aberto e de prisão-albergue, 
a saber: "a) - Regime fechado, o cumprimento da 
pena em estabelecimento de segurança máxima; 
b) - Regime semi-aberto, o cumprimento da pena 
em estabelecimento de segurança média, colônia agrí­
cola ou instituto similar; c) - Prisão-albergue, o cum­
primento da ,pena em que o condenado se dedica a 
trabalho externo ou outra atividade durante o dia, 
sem vigilância direta". 

Ora, congruentemente, só podena mencionar, em 
seqüência, o último como o regime de prisão-albergue. 

Daí a alteração proposta à redação sugerida para 
o dispositivo em referência, que dispensa, por isso 
mesmo, qualquer outra ponderação. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N;o 60 

Inclua-se, o presente art. 7.0 ao projeto, renu­
merando-se o seguinte: 

"Art. 7.0 Revoga-se o Decreto-lei n.O 1.004, 
de 13 de dezembro de 1969, modificado pela Lei 
n.O 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e a Lei n.o 
6.063, de 27 de junho de 1974." 

Justificação 
As presentes alterações na sistemática de penas 

do estatuto repressivo Vigente conferem-lhe moderni­
dade e plasticidade de aplicação. 

Assim atualizado, ficaram superados os seus prin­
cipais defeitos, já que, de maneira geral, trata-se de 
legislação que COnstitui um símbolo da dogmática ju­
rídica, tecnicamente bem constituído. 

Com as presentes modificações o Código vigente 
atenderá às exigências, inclusive futuras, do proble­
ma penitenciário brasileiro. 

Ademais, cumprirá ser alterado o Código de 1939, 
adequando-o à nova orientação impressa pelo pre­
sente projeto, que se revela mais condizente com. a 
realidade nacional do que a Lei n.O 6.016/73, que 
constituiu um primeiro marco. de humanização penal. 

De outra parte. o Código de 1969, com a sua vi­
gênCia suspensa. há longo tempo, nunca mereceu o 
consenso dos entendidos, suscitando polêmicas não 
encerradas. 

Observe-se, finalmente, os preJUlzos que vem 
causando à cultura jurídico-penal brasileira, e ao erl­
sino. do Direito, pela estagnação que determina nos 
estudos que, ou não se fazem, 'ou existem na ambiva­
lência oc::-sionada por uma legislação suspensa. 

Editoras que se negam a publicar, autores que 
não escrevem, alunos que dispendem desnecessaria­
mente, são algumas das conseqüências indesejáveis 
da "vacatio legis" criadora do provisório indesejável 
para o Direito e para a vida social. 

Tudo, portanto, recomenda a revogação proposta 
nesta Emenda, única forma de. restaurar o equilíbriO 
e estabilidade de nossa legislação criminal. 

Sala das Comissões, em 22 de março de 1977. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 61 

Dê-se ao art. 4.0 do projeto de Lei n.o 2, de 1977: 
3. seguinte redação: 

"Art. 4.° Fica instituído o mínimo de um 
dia-multa e o máximo de trezentos dias-multa, 
para os valores monetários previstos no Código 
Penal (Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940) no Código de Processo Penal (Decre­
to-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941) e na 
Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei 
n.O 3.688, de 3 de outubro de 1941), com as suas 
modificações" . 

Justificação 

O artigo 4.° do Projeto de Lei n.o 2; de 1977, pro­
mOve um reajustamento nos valores, "na proporção 
de 1:2000 (um por dois mil)", no atual padrão cru­
zeiro, o que apesar dos elevados propósitos dos idea­
lizadores da solução, não satisfaz porque Simples­
mente nivela todos os infratores, os de renda baixa 
com os .de proventos elevados, fora do real alcance 
punitivo. 

Casos existirão do condenado não ter possibili­
dade de arcar com a multa imposta, obrigando pelo 
seu elevado valor a aplicação do artigo 39, do CÓdigo 
Penal, que reza "não se executa a pena de multa se 
o condenado é absolutamente insolvente: procede-se 
porem, à execução logo que sua situação econômica 
venha a permiti-lo". 

Na prática e diante do volume de serviço forense, 
um apenado na posição de Insolvente, embora ad­
quirindo melhoria financeira que lhe permIta solver 
o compromisso, ficará provavelmente isento, porque 
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se solto, transferirá residência para outro lugar, fi­
cando a Justiça sem conhecimento de sua prosperi­
dade. 

Vale ressaltar que se o artigo 4.0 do pro.ieto de 
lei for aprovado como está lançado, teremos mais 
uma contradição no sistema punitivo brasileiro, pois 
a nova lei Antitóxicos (Lei n.O 6.368, de 21 de ou­
tubro de '1976) consagra o sistema do "dia-multa", 
enquanto o Código Penal e a Lei de Contravenções 
Penais, por força da matéria submetida a apreciação 
do Congresso Nacional terá um regime diferente, o 
que parecerá estranho até àquele que nij.o for pro­
fissional do Direito. O ideal seria o ajustamento a 
cada delito contemplado com pena pecuniária ao 
"regime do dia-multa", mas como solução de emer­
gência, até a entrada em vigor do novo Código Penal, 
a medida proposta não está errada, .ficando a dosa­
gem a cargo dos julgamentos. 

A emenda visa demonstrar a conveniência da 
substituição do atual sistema da "pena de multa", 
estruturada no pagamento de uma quantia imposta 
na decisão judicial, oscilante entre um mínimo e 
máximo fixados no Código Penal (Decreto-Lei 
n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e Lei. das Con­
travenções Penais (Decreto-Lei n.o 3.688, de 2 de 
outubro de 1941), pela regime do "dia-multa", já 
consagrado no novo estatuto repressivo (Decreto-Lei 
n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, e mOdificações 
introduzidas pela Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro de 
1973), com Vigência indeterminada. 

Portanto, a pena pecuniária lastreada no sistema 
do "dia-multa" não é nenhuma novidade no Direito 
punitivo nacional, e ainda recentemente a comprovar 
esta afirmativa a Lei n.o 6.368, de 21 de outubro do 
anQ passado (dispondo sobre medida de prevenção e 
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de subs­
tâncias entorpecentes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica) consagrou esta orientação, 
perfilando a mesma linha do Decreto-Lei n.o 1.004/69. 

Na verdade, importante é observar que,com a 
prOjeção inflacionária, a nossa moeda vem sofrendo 
seguida depreciação, destruindo o alcance das taxas 
estipuladas no atual Código Penal e Lei das Contra­
venções Penais para a multa, transformando-as em 
irrisórias, tornando ridiculo o sacrifício econômico 
imposto ao condenado pela sua aplicação,· inconve­
niente a que não está sujeito o "dia-multa". 

Assim, ê inegável que o sucesso da pena de multa 
está ligado à proporcionalidade de sua fixação ao 
patrimônio do condenado, sob pena de sacrifício da 

àefesa social, de prejuízo dos legitimos interesses co­
letivos, justificando-se amplamente a modificação 
sugerida, de grave oportunidade, e mesmo porque "a 
vocação criadora do nosso Direito trouxe à matéria 
contribuições, até certo ponto, Originais e decisivas. 
Os mais pessimistas reconhecerão o avanço do Có­
digo no sentido de dar à multa uma função penal, 
tanto quanto possível efetiva e segura (in Comen­
tários ao Código Penal, volume lI, página 140, n.o 17, 
edição Forense. Roberto Lyra). 

Na posíção atual, antes da Vigência do Decreto­
Lei n.o 1.004/69, a função penal efetiva e segura da 
multa só pode ser concretizada com a reformulação 
do sistema, introduzindo-se o rigor do regime do "dia­
multa", o qual longe de valores estáticos, fixos, obriga 
ao magistrado no momento do decreto condenatório a 
encontrar" a renda mensal ou anual do condenado, e 
esta, dividida por 30 ou 365, dará o dia-renda, q,ue 
se transformará em dia-multa e, então a pena será 
fixada, não em determinada ilnportáncia, mas o 
número de dias-multa, terá um valor em moeda com­
pletamente diferente segundo as diversas condições 
econômicas do réu" (in Direito Penal, Anibal 'Bruno, 
I parte geral, Tomo lU, Forense, página 76), 

Destarte, com o regime do "dia-multa" estará 
restaurado o significado e eficácia. da pena pecuniária, 
adapta ao rendimento do sentenciado, independente 
da cotação ocasional da moeda corrente, evitando a 
perda de seu valor intimidativo e afiitivo. 

Assim, . discutindo-se as possibilidades de melhor 
tratamento a popula.cão carcerária, de maior eficiên-
cia no tratamento penal adequado ao preso, justo ~ 
também debater-se a eficácia da pena de multa, 
questionando-se o critério de quantias fixas, para 
outro mais apropriado à realidade brasileira, favore­
cendo o ressurgim·ento do valor aflitivo e intimidativo 
da pena pecuniária. 

o caminho, sem dúvida, um só pode ser, ou seja, 
a imediata adoção pelo Código Penal e Lei das Con­
travenções Penais, em caráter de emergênCia, do 
regime do "dia-multa", unificando-se, inclusive, a 
o:-ientação, diante do regilne pecuniário adotado pela 
Lei n.o 6.368/76. 

O mínimo da pena de multa fixando-se em um 
"dia-multa" e o máximo em trezentos dias-multa, 
será um reajuste salutar, que a prudência e o equi­
líbrio dos magistrados saberão dosar para cada caso 
concreto. 

Sala das Comissões, 15 de março de 1977. -
Nereu Guidi. 

SUMÁRIO 
l-ATA DA 32' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE 

MARÇO DE 1977 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.1.1 - DllICIIrIOI do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Oconfisco do soja 
pelo Governo. O baixo preço fixado para0 trigo e seu reflexo na 
produção do produto. 

DEPUTADO VASCO AMARO - Manifestação de pesar 
pelo falecimento do Dr. Marino Job Abrahào. 

DEPUTADO ADRIANO VALENTE - Entrevista concedi­
da ao Diário do Norte do Paraná, pelo Dr. Annibal Bianchini da 
Rocha. referente ao problema da cafeicultura nacional. 

DEPUTADO PEDRO LA URO - Telegrama recebido de 
contabilistas do Estado do Paraná. de apelo ao Sr. Ministro da 
Fazc:nda. no sentido da prorrogação do prazo para entrega da 
declaração do Imposto de Renda. 

DEPUTADO GOMES DO AMARAL - Homenagem ao 
Sr. Alziro Zarur. pelo trabalho social. espiritual e fraterno que 
realiza no País. 

DEPUTADO DASOCOIMBRA - Realizações do Prefeito 
Marcos Tamoyo à frente da municipalidade da cidade do Rio de 
Janeiro. 
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1.2.2 - ColDlllllcaçlo da PnIIdiada 

Convocação de scssão conjunta a realizar-se hoje. às 19 
horas. com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - leitura de Measaleu Presidenciais 

N9 26. de 1977-CN (n9 14/77. na origem), submetendo à 
dc:1iberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n9 1.515, de 30 de dezembro de 1976. que altera a redação da 
alínea b do art. 74 da Lei n9 3.807. de 26 de agosto de 1960, e dá 
outras providências. 

N9 27. de 1977-CN(n9 15/77. na origem), submetendo à 
dc:1iberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n9 1.516, de 31 de dezembro de 1976, que dá nova redação a 
dispositivos do Decreto-h:i n' 1.370. de: 9 de dezembro de 1974, 
que dispõe sobre a tributação dos rendimentos auferidos por 
garimpeiros matriculados. e dá outras providências. 

1.3.2 - Deslpacio da CoaiII6eI MIMa. F1xaçlo de 
calendário para tnmltafio da maiérfa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 33' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE. MAR· 
ÇODE 1977 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.J - Dlscunos do Expediellle 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Necessidade da 
uniformização dos períodos de matrículas nos estabelecimentos 
de ensino superior do País. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Abaixo.assinadc 
recebido de colonos que: ocupam a margem da BR-364. no 
Território de Rondônia. reclamando contra a falta de assistência 
social e jurídica por parte do INCRA. em face da ameaça. de 
despejo que vêm sofrendo por parte de grileiros. 

DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Apelo ao Conse:­
lho Nacional, no sentido da revogação da Resolução n9 504/76. 
referente à exigência de equipamento a ser usado nas auto-esco­
las, sem similar no País. 

DEPUTADO JOSE ZAVAGLlA - Apelo às autoridades 
competentes, no sentido da adoção de medidas de valorização 
dos bônus do Estado e das ações de empresas públicas. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Fidelidade 
partidária. 

2.2.2 - ComunlcaçAo da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
dia 25. às 1I horas, com Ordem do Dia que designa. . 

2.2.3 - ComunlcaçAo da Uderança da ARENA Da C .... 
dos Deputado. 

- De substituições de membros na Comissão Mista do 
Congresso Nacional incumbida de estudo e parecer sobre a 
Propost .. de Emenda à Constituição n9 29/76. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

2.3.1 - leitura de Mensalen. Presldenciail 

N9 28, de 1977-CN (n9 16/77, na origem). submetendo à 
deliberação do Co.ngresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n9 1.517, de 31 de dezembro de 1976, que fixa alíquota do Impos­
to sobre operaçõesrc:1ativas à Circulação de Mercadorias (ICM) 
nos Territórios Federais .. 

N9 29j77-CN (n9 17/77, na origem). sUbmetendo à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 \.518. de 4 
de janeiro de 1977, que dispõe sobre a criação do Quadro de 
Pessoal dos Órgãos Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, retribuído pelos cofres públicos. e dá outras 
providências. -

2.3.2 - DesI .. açAo da Comlu6es MIItu. F1xaçlo de 
calendários para tramltaçAo da matérias. 

2.4- ENCERRAMENTO 

ATA DA 31' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessão Legislativa· Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESlDtNCIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÃS 1/ HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José: Guiomard - Braga 
Junior - Evandro Carreira - José: Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvldio Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jc:ssê Freire -
Domicio. Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon de Me:llo - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar 
Franco - Magalhãe:sPinto - Franco Montoro - Orcstes Quércia 

- Otto Lchmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker­
Daniel Kricger'-: Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEI'Uf A DOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB: Nosser Almeida - ARENA; RuyLino 
-MDB. 

Amazona 

Antunes de Oliveira - MDB: JoeJ Ferreira - MOB; MArio 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente _ 
ARENA. 
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Pará 

Alacíd Nunes - ARENA; Edi~on Sonna ....; ARENA; Gabriel 
Hermc:s - ARENA: Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA: João 
Castelo - ARENA: José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marão Filho -
ARENA; Temistocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Plaui 

Celso Barros - MOS; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão ~ ARENA; João Clímaco -

ARENA: MurÍlo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flãvio Marcílio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Marcelo Linhares - ARENA: Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA: Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso­
ARENA: Paulo Studart - ARENA: Vil mar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudêncio - ARENA: 
Antônio Gomes"": ARENA: Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB: Humberto Lucena - MOB: Marcondes Gade­
lha - MOB: Mauricio Leite - ARENA; Octacilio Queiroz -
MOB: Teotônio Neto - ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pemambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOS: Gonzaga Vasconcelos­
ARENA: Inocêncio Oliveira - ARENA: Jarbas Vasconcelos -
MOB: Joaquim Coutinho - ARENA: Joaquim Guerra.!.. ARENA: 
Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel -
ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA: Sérgio Murilo - MOB: 
Thales Ramalho -:- M OB. 

Alalou 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA: 
José Alves - ARENA: José Costa - MOB: Theobaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Cc:lso CarvalhO - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - MOB: Passos Pôrto - ARENA: 
Raimundo Oiniz- ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio Josê - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henri­
que Brito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB: HildéricoOlivei­
ra - MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; 

João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Men:tndro Min:thim - ARENA: Ney Ferreira -
MDB: Noide Cerqueira - MOB: Odulfo Oomingues - ARENA; 
Prisco Viana ---' ARENA; Rogério Rêgo - ARENA: Rômulo Gal­
vão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque 
- ARENA: Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA: 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - 11.1 DB: Argilano Oario - M OB: Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira-
11.1 DS: Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frow - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves -:- MOB; Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas - MOB: Aleir Pimenta - MDB: Ãlvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA: Antonio Mota - MOB; .. \rio Theodoro 
- MOB: Bri!,!ido Tinoco - MOB; Célio Borja - ARENA; Oaniel 
Silva - MOB: Oarcílio Avres - ARENA: Daso Coimbra _ 
ARENA; Oayl de Almeida"':' ARENA; Eduardo Galil - ARENA; 
Emmanoel Waismann - MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB: 
Florim Coutinho - MOS: Francisco Studart - MDB: Hélio de 
Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge 
....; MOB: Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB: José Bonifácio 
Neto - MOS; José Haddad - ARENA: José Mauricio - MOB: 
Léo Simões - MOB; leônidas Sampaio - MOB: Luiz Braz _ 
A RENA: lygialessa Bastos - AR E:-':A: Mac Dowc:\1 leite deCas­
tro - MOB: Marcelo Medeiros - MOB; Milton Steinbruch -
11.108: Miro Teixeira -M08: Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB: Pedro.Faria - MOB; 
Peixoto Filho - MD8; Rubem Oourado - MOB: Rubem Medina 
- MOB; Walter Silva - MOB. 

MlnuGerai. 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta­
MOB; Cotia Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB: Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos­
<\RENA: Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
A RENA: Jairo Magalhães - ARENA: Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA: José Machado -
AREN.<\: Juarez Batista - MOS: Luiz Couto - MOB: Luiz 
Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: Marcos 
Tito - M OB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badarô - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB: Noqueira de 
Rezende -·ARENA: Padre Nobre - MOB: Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernando - ARENA: Renato 
Azeredo - MOB; Silvio Abreu Júnior - MDB: Sinval Boaventura 
-ARENA: Tancredo Neves - MOB; Tarcisio Delgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB: A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB: Alcides Fran­
ciscato - ARENA: Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto 
- ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB: Blota 
Junior - ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA: Dias Menezes - MOS; Diogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MOB; Faría Lima - ARENA: Ferraz 
Egreja - ARENA; Frederico Brandão - .MOB; Freitas Nobre -
MOB; Gioia Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA: rsrael 
Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda -
MOB; João Cunha - MDS: João Pedro - ARENA: Joaquim Bevi­
lacqua - M OB; Jorge Paulo - 11.1 OB; José Camargo - M OB: José 
lavaglia - MOB; Minoru Massuda - MOB; Octacílio Almeida-
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MOB; Octavio Torrecilla - MDB; Odemir Furlan - MOB; Otavio 
Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carolo -
ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Brito - MOB: Ruy 
Côdo - MOB: Salvador Julianelli - ARENA: Santilli Sobrinho -
MOB; Sylvío Venturollí - ARENA; Ulysses Guimarães - MOS: 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - M DB: Elcival Caiado - A R EN A: Fernan­
jo Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy -
ARENA: Hélio Mauro - ARENA: Iturival Nascimento - MOB: 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes - MDB: Onisio 
Ludovico - ARENA; Rezende 'Monteiro - ARENA: Siqueira 
Campos - ARENA: Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGrouo 

Antonio Carlos - MOS: Benedito Canellas - ARENA; 
Numes Rocha - AREN:\: Ubaldo Rarém - ARENA: Yaldorimo 
Gonçalves - ARENA: Vicente Vuolo - ARENA: \Valter de Cas­
tro- MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho- ARENA: 
Ãlvaro Oias - MOB: Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Arv Kffuri -:' ARENA: Braga Ramos - ARENA: 
(..:Ieverson Teixeira - ARENA: Expedito Zanolli - MOB: Fernan­
do Gama - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão­
MOB: Gomes do Amaral - MOB: Hermes Macêdo - ARENA: 
Igo Losso - ARENA: halo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA: Nelson Maculan -
MOB: Olivir Gabardo - MOB: Osvaldo Buskc:i - MOS: Paulo 
Marques - MDB: Pedro Lauro - MDB; SamueJ Rodrigues -
MOB: Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues Júnior -
MOB: WalberGuimarães- MOB. 

Santa Catarina 

Abel t'vila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA: Angdino Rosa -' ARENA: César Nascimento -
M OB: Oib Chirem - ARENA; Ernesto de Marco- M OS; Francis­
co Libardoni - MOB: HenriqUe Côrdova - ARENA: Jaison Barre­
to - M OB: João Linhares - ARENA: José Thomé - MOB: Laer­
te Vieira - MOB: Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca -
MOB: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann -ARENA; Alceu Collares ;... MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu - MOB: Antônio Bresolin - MOB: Arlindo Kunzle -
ARENA; Augusto Trein - AR.ENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando GOl)çalves - ARENA; Getúlio Dias -
M OB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOB; João Gilberto -
MOB; Jorge Uequed - MOB:.José Mandelli - MOB; Lauro Lei­
tão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton -
MOB: Magnus GuimarAes:- MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores -
MOB: Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOh. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR_ PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 62 Srs. Senadores e 354 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

(Pausa.) 
S. Ex~ nào está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Nelson Thibau. (Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN (MOB-RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Ontem foi um dia fatídico para os produtores de soja e de trigo. 
Digo mais: um dia fatídico para a Nação. porque nenhum país conse­
gue superar suas diticuldades e resolver seus problemas a não ser 
através do aumento da produção. Aí estão os exemplos: Estados Uni­
dos. Alemanha Ocidental. Israel e outros. 

Os produtores de soja viram desfdta a ilusão que tanto aca­
lentavam de que com os lucros da presente safra poderiam pagar ao 
Banco do Brasil a dívida decorrente da frustração da safra do trigo. 
E depois de tanlOsanos de exploração. sobretudo pelas multina­
cionais. esperavam desafogar-se. "Alegtia de pobre dura pouco". diz 
um ditado. 

Depois de reiteradas atirmações dos Ministros da Fazenda e da 
Agricultura. depois que o próprio Governador Guazzelli havia tran­
qüilizado os agricultores gaúchos - com base nas promessas do 
Prof. Simonsen - ontem foi decretado o contisco. Enquanto o pro­
duto não valia nada. ninguém se lembrou do contisco: sô agora é que 
isso foi posto em prática. 

O mal não pára aqui. no. entanto. Já tive oportunidade de fazer 
vários pronunciamentos. alertando o Governo que. co~ a retirada 
do subsidio do adubo e o preço vil do Irigo. as lavouras deste cereal 
seriam tremendamente reduzidas. Divulguei dados positivos sobre o 
grave problema. Oiante do noticiário da Imprensa de que o. Governo 
havia-se decidido a reajustar o preço do cereal-ouro. segunda-feira 
voltei a comentar o assunto da tribuna. de certa forma congratulan­
do-me com o Governo oela oportuna iniciativa. Alertei o Presidente 
Geisel. no entanto. que não se louvasse nos dados frios dos tecnocra­
tas para reajustar o preço do trigo. Ontem. lamentavelmente; con­
sumou-se esse fato também. Os tecnocratas. m:lis uma vez. ven­
ceram. em prejuízo dos produtcres da economia do País e do próprio 
Governo. O preço tixado - cento c noventa cruzeiros e vinte cen­
tavos - não corresponde. diante do astronômico aumento das má­
quinas e implementos agrícolas. dos aluguéis dos campos e do trans­
porte. da gasolina e do ôleo diesel. dos insumos em geral. entim. 
Mais uma vez os eSludos da FECOTRIGO foram desprezados. para 
prevalecer os elementos fornecidos pelos tecnocratas. Como se pode 
falar em aumento da produção'? Como se pode pensar em tornar o 
Brasil auto-suticiente na produção de trigo'? Por que não se segue o 
exemplo do Uruguai e da Argentina. conforme tenho preconizado 
tantas vezes desta tribuna'? (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Vasco Amaro. 

O SR. VASCO AMARO (ARENA - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisao ao o.ador.) - Sr. Presidente e Srs. Congres­
sistas: 

Triste a minha missão. nesta tribuna. Neste momento. estarã 
sendo supultado. em Porto Alegre, Capital do meu Estado, uma das 
maiores figuras humanas que conheci. o Or. Marino Job Abrahão, 
médico. Médico. mas daquele estilo antigo, de. sacerdócio. Atendia 
diariamente dezenas de homens humildes e pessoas pobres, gratui-
tamente, e não se limitava a isso: fornecia os remédios também. . 

O Or. Marino Abrahão exerceu; também atividade política. Era 
um homem combativo, dinâmico e combatido. Foi representante da 
ARENA na Câmara Municipal de POrto Alegre. Concorreu à candi-
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datura de.: Deputado Estadual. com expressiva votação. Foi um 
amigo incondicional. 

Deixa as irmãs D. Marieta Abrahão Sibikovisky. casada com o 
Sr. Gregório Sibikovisky e a Dona Mandi Gonzalez. casada com o 
Sr. Manolo Gonzalez. Deixa a viúva. Dona Fátima Bhoel. filha da­
quele saudoso político gaúcho que foi o engenheiro Lindolfo Bhoel e 
três filhos machos menores. 

Deixa. ainda. diversos sobrinhos que. entre esses. está o Dr. 
Luiz Felipe Amaro da Silveira. casado com a Ora. Tânia Sibikovisky 
Amaro.da Silveira. 

Nós. dessa tribuna. rendemos o nosso preito de saudade e de ho­
mcn;lgcm :J esse homem. que foi um verdadeiro p3drão em vida: 
como politico. profissional c didadào. 

O Rio Grande está de pêsames. e nós, aqui. transmitimos à enl",",­
tada família. e ao eminente Governador Sinval Guazzelli as ex­
pressões do nosso mais profundo pesar. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque ) - Com a pala­
vra o nobre Deputado Adriano Valente. 

O SR. ADRIANO VALENTE (ARENA-PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

No momento em que o nosso principal produto de exportação 
- o café. sofre intenso boicote dos norte·americanos. no instante em 
que um Deputado pelo Estado de Nova Iorque - considerado atual­
mente um dos maiores inimigos do café brasileiro. desembarca neste 
País com o objetivo de percorrer as regiões cafeeiras brasileiras para 
conhecer ao vivo os efeitos das geadas para as nossas lavouras. na 
ocasião em que o Exmo. Sr. Jayme Canet Junior. DO. Governador 
do. Estado do Paranâ. lança oportuna campanha de incentivo ao 
plantio do café no Paraná. com a finalidade de atingir a 130 milhões 
de covas destinadas pelo Plano de Renovação dos Cafezais. insti­
tuído pelo IBC. é oportuno. Sr. Presidente. que esta Casa tome 
conhecimento da entrevista concedida ao OI'rlo do Norte do Para ... 
prestigioso órgão da Imprensa paranaense. editado na cidade de 
Maringá. por um de seus mais conceituado líderes. Falamos do Eng9• 

Agronômo Dr. Annibal Bianchini da Rocha. cafeicultor e pecuaris­
ta. Presidente do Sindicato dos Empregados Rurais de Maringa. alto 
funcionário da Companhia Melhoramentos do Norte do Paraná - a 
Empresa que fundou a cidade de Maringá. récem-empossado mem­
bro da Junta Consultiva do [BC. como representante da cafeicultura 
do Estado. e profundo conhecedor da saga do café no nosso Estado. 

Consideramos. Sr. Presidente. de elevado interesse para os Ór­
gãos da Administração Federal do País e de muita oportunidade a 
citada entrevista daquele conceituado maringaense. uma vez que ela 
soa como um alerta quanto ao futuro da cultura do café, no Paraná. 
pelas palpitantes revelações que ela deixa vir à luz. de uma manei­
ra realista e franca. que bem caracterizam aquele nosso concidadão. 
Revelações. que devem merecer especial atenção e cuidadoso ~udo 
por parte dos órgãos competentes. assim como. de todos aquelelque 
se interessam pelo futuro agrícola do nosso País. particularmente. 
quanto ao seu principal produto de exportação - o café. sua maior 
fonte de divisas. fator de equilíbrio da sua balança econômico-finan­
ceira. 

Permita-nos. portanto. Sr. Presidente e nobres Congressistas. 
que solicitemos o especial obséquio de sua atenção para a entrevista 
acima. e que vamos passar a referir. 

Apesar de classificá-Ia como "meritória e interessante para o 
Paraná e o Brasil". o Presidente do Sindicato Rural Patronal de 
Maringá.Annibal8ianchini da Rocha não acredita no êxito da cam­
panha de incentivo ao plantio do café no Paraná. lançada há poucos 
dias pelo Governo do Estado. com a finalidade de atingir a 130 mi­
lhões de covas destinadas pclo Plano de Renovação dos Cafezais. ins­
tituído pelo 18C. O Paraná possui hoje 550 milhões dc cafeeiros e 
Bianchini acredita que este númcro atinja a 600 milhõcs apenas; 

Não temos condições dc atingir. a cota - cxpressou por vários 
motivos. Em primeiro lugar. porque uma boa partedas terras roxas 
mecanizávcis do Estado foram ocupadas pelo binômio so;a-triRo c o 

produtor já adquiriu maquinaria. já se; aparelhou. se estruturou para 
essa atividade. Outro aspecto está na área do arenito: também uma 
boa parte foi ocupada por fazendas de gado e montada toda a estru­
tura em torno disso. o que vem impedir a volta do café. 

Bianchini cita a falta de braços. como outro fator: 
Com a gead;1 de 1975 e até mesmo com o deslÍnimo ante­

rior que ocorria na agricultura. muitas lavouras foram erra­
dicadas e dispensadas as famílias. Grande parte delas procu­
rou as terras novas de Mato Grosso c Rondônia. uma outra 
parte. as cidades grandes (Londrina c Maring:í. principalmen­
te) em busca de colocação. e uma pequena parte voltou a seus 
lugares de origem. como o interior de São Paulo e Minas. 

"Nós devemos ressaltar também a descrença do cafei­
cultor quanto ao futuro do café. considerando-se a alta da 
mão mão-de-obra e dos insumos e ainda a existéncia do 
confisco cambial. Hoje - ressalta Bianchini - o preco do 
café é altamente satisfatório. mas para quem planta hoje e s6 
vai colher daqui a quatro anos - se o tempo correr. bem -
a pergunta que se faz é esta: quanto custará para produzir um 
saco de ca fé'! 

O confisco citado por Bianchini tem hoje o valor de 125 
dôlares, e é citado por várias fontes como outro fator de 
desinteresse do agricultor em relação ao café. Elc foi instituí­
do há anos para que o IBC tivesse condições de compras exce­
dentes de café e criar uma infra-estrutura para armazenar 
estes excedentes .. Está nisso. outro fato ressaltado por técni· 
cos: o I BC já tem a estrutura montada. j:í nào há excedentes 
de café e o confisco ainda existe. 

O café vem registrando ótimos preços no mercado 
internacional e isto. segundo Bianchini é um incentivo à 
cafeicultura. "Um outro fator que pode contribuir para auxi­
liar a campanha de fomento à cafeicultura. seria mais 
providências do governo no sentido de se tornar mais fácil e 
rápidos os financiamentos concedidos pelos bancos". 

- Se continuarem as dificuldades burocráticas e a demo· 
ra na concessão de financiamentos. é certo que parte dos 
interessados desistirá de plantar café. Há casos - continua -
em que· os processos para liberação de financiamentos se 
arrastam por meses. Contudo. o Banco põe a culpa no IBC. o 
IBC no Banco. e o lavrador. que acaba perdendo a paciência, 
é a vítima. 

Dlwenlflcapo 

Para o presidente do Sindicato Rural. a campanha inicia· 
da pelo Governo do Estado é: interessante para o Paraná e 
para o Brasil. "Pois o Paraná precisa do café. e o Brasil mais 
ainda do café paranaensc". 

O ideal para a economia agrícola do Estado é a 
diversificação dentro das quatro principais atividades: café. 
soja. trigo. milho e pecuária obedecendo ao zoneamento. 
Hoje no Paraná existem 550 milhões de cafeeiros e devem ser 
plantados mais 50 milhões. de preferência. nas atuais 
propriedades cafeeiras, aproveitando-se assim. a estrutura já 
existente e a tradição do cafeicultor. 

Os 600 milhões de cafeeiros darão ao Paraná condiçõcs 
de produzir uma média de seis milhões de sacas anuais - dis· 
se 8ianchini - que ao preço internacional de hoje equivale a 
um valor superior a 2 bilhões de dólares. ou seja. 26 bilhões 
de cruzeiros. 

Alta 

Em vista da escassez que continuará nos próximos anos. 
principalmente em 77/78. Aníbal Bianchini não acredita em 
queda nos preços do café. "Não ~creditamos mais em 
superprodução· de café no Brasil. porque nào existem mais 
"Norte do Paraná". A produção brasileira dificilmente' 
ultrapassará uma média de 20 milhões de sacas anuais". Os 
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hoicotc, dos nortc-amcricanos. conforme disse. não surtem 
cfeito. pois n~o h:t especulação dos rreços. "A tendência dos 
pre,os i: dc all.t c o c,tfi: devc ultrarassar o preço de quatro 
mil c:nt/ciros a s.tca". 

Dénclr 

o I BC rreviu para este :lno no P:lran:í um:l s:lfra de 2 mi­
Ihõcs e 100 mil sacas. "mas a produção dever:í atingir apenas 
a metade disso". O que poderia aumentar a produção deste 
:l no. seria a existência de ca fé em coco remanescente da safra 
de 1975. mas isto representa muito pouco para alterar 
significativamente o café a ser produzido. 

- Na primeira estimativa. o IBC calculou para o Brasil 
este ano. uma safra de 14 milhões e 800 mil sacas. Mas. nós 
do interior achamos que dilicilmente a safra deste ano 
ultrapasse a 13 milhões de sacas. pois um fato que deve ser 
observado é a falta de chuva que vem ocorrendo desde o iní­
cio de fewrc:iro nas principais l.onas cafeeiras do País. ocasio­
nando rrejuizos na granação dos cafés das últimas floradas. 

Conforme .Bianchini. se a seca persistir. já estará 
comprometida p:lrtedól sólfra de 1978. principalmente de São 
Paulo e Minas Gerais. onde há regiões em que não chove há 
mais de 40 dias. "E considerando esta seca e a entrada do frio 
no Pólraná em 90 dias. com acentuóldól escassez do café. é 
natur.tl que os preços continuem a subir". 

Mesmo que não ocorram geadas e secólS. os estoques de 
café em 197" cstarão a zero. conforme o dirigente sindicalista 
"c haver:t falta do produto no men:ado interno. "As exporta­
ções de março a junho deverão consumir quatro milhões de 
sacas e: che:garc:mos em primc:iro de: julho com um reduzido 
estoque: de 2 milhões e 800 mil sacas. Considerando que a sa­
Cra a ser colhida cste ano dificilmente ultrapassará a 13 mi­
Ihôes de sacas. chega-se à conclusão que. o total será suticien­
tc para abastecer a exportação e o consumo interno até julho 
de 19n". 

- A situação é grave e o governo importa café: ou terá 
que adotar forçosamente um racionamento no consumo 
interno para que não falte tanto o café: para exportação. 
Assim. as faltas são inevitáveis, pois há escassez também nos 
outros p,tíses prudutllTl:S. De acordo com um recente relató­
rio do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos. 
e:ste ano, a produção ellportável de café será de 44 milhões de 
sacas. para um consumo de 56 milhões de sacas. 

A soma do remanescente de café em junho deste ano. ou 
sejam. 2 milhões e 1100 mil sacas. com a produção de 77. no 
total de 13 milhões, indica uma disponibilidade de 15 milhões 
e !IDO mil sacas para o ano comercial que se inicia em primei­
ro de julho de 1977 e termina em 30 dejunho de 1978. "Como 
nesse período a exportação e consumo interno atingem 18 
milhões de sacas. vemos 'lu.: haverá um déticit de 2 milhões e 
200 mil sacas". 

Por outro lado, Anibal Bianchini que tomou posse há 
poucos dias como representante da caf.:icultura do Estado na 
Junta Consultiva do IBC. disse que o governo esta estudanto 
medidas para evitar violentas alt:ls no preço do café sobre o 
consumidor interno. a partir de primeiro de julho quando 
estará .:sgotado o estoque do I BC. Caso as torrefações com­
prcm c.tri: ,lOS prcços .tluais. o produto dever:í atingir 130 
cruzeiros o quilo para o consumidor. E Bianchini. pediu 
ainda aoS cafeicultores. que esperem passar o inverno para 
v.:nderem seu produto. pois o mercado ê tirme e a tendência ê 
de novas altas". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
p.tl,tvra ao nohrc Deput:tdo Joel Ferreira. (Pausa.) 

S, Ex' não está presente. 

. Conc.:do a palavra ao nobre Deputado Pedro Lauro. 

O SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguint.: 
discurso.) - Sr. Pr.:sidente, Srs. Congre:ssistas: 

Os contabilistas.do Estado do Paraná e:nviuram aos membros da 
Bancada paranaense nesta Casa, tdegrama em qu.: pedcm apoiamen­
to à reivindicação da classe junto ao Ministro da Fazenda. Pro f. Má­
rio Henrique Simonsen. para a prorrogação do prazo da entn:ga das 
declarações do Imposto de Rt:nda. 

O Governo, segundo fonte olicial. não cogit:! prorrogar o refe­
rido prazo. que lindará a 4 de abril próximo. Com :J1.:guções de quc 
qualquer alt.:raçào no prazo da entrega das declar:Jções acarretaria 
muitos problemas para o s.:tor. inclusive provocando atrasos para a 
dcvolução efe:tuada com correção monet:íria para os descontos cfe­
tu.tdos nu fonte. demonstram as autoridadcs fazendárias a irredutí­
vel posição assu m ida. 

Não C"Jhe: aqui defendermos posições de minorias prcjudicadas. 
quer por culp.t própria. quer por Catores .tdversos its suas vontadcs. 
Inte:ressa-nos. isto sim, a extensão do problcma que envolvc vasta 
comunidade do nosso Estado e quiçá. de outros rincões d.:ste imenso 
território. 

Justificam. os 15 mil contabilistas do Paraná. a demora na cntre­
ga dos Cormulários como agravante para o cumprimento. no prazo .. 
das obrig,ações do contribuinte. Afastada fica a hipótese da negJigên­
ci,t. Truta-se. por conseguinte. dejust:J causa. 

Em favor das argum.:ntuções dos contabilistas. invocamos o 
nosso testemunho. Ao procurarmos. em atenção ao que manda a lei. 
falcr a nossa declaração. quão grand.: foi a nO.\sa surpresa ao depa­
rarmos, que também aqui em Brasília. faltava determinado tipo de 
formulário que impediu o preenchimento global da nossa obrigação. 
Ficamos surpresos porque já tínhamos conhecimento do telegrama 
cnviado ao Ministro da Fazenda e pelo fato de comprovar as apree:n­
sões daqueles profissionais paranaense:s. 

Em razão da falha ocorrida no Paraná e para que e:sta nào 
venha a pr.:judicar um elevado número de contribuintes. estamos 
rcmctendo nesta data tdegrama ao Ministro Simonscn. cujo teor 
damos conhecimento aos nossos nobres Pares: 

"Solicitamos digno e honmdo Ministro atenção especial 
.tpelo 15 mil contahilist\ls pólranaenses. n:quercndo rrorroga­
ção prazo entrega D.:darações I mposto Renda pessoa física. 
motivo demora .:ntrega formulários em todo Paraná. Confia­
mos ser interess.: Ministério pois problema envolve vasta 
comunidade do Estado Paraná." 

Eram as raZOes que nos faz.:m vir a esta tribuna. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Gomes do Amaral. 

O SR. GOMES DO AMARAL (MDB - PRo Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O senso dejustíça e o dever da gratidão levam-me a reverenciar. 
hoje. uma das mais representativas figuras do cenário cultural de 
nllssa terr:1. Hllmcm quc já recencll I1S maiMcs en.:timios de 
pe:rsonalidades ilustres como o Marechal Magessi. o Almirante 00)'­

Ic Maia. o Ministro José Fontes Romcro. o Juiz Eliezer Rosa. o 
Presidente da Academia Brasileira de: Letras e tantas mais. não só 
pelll cs.:ritor. jormtlista c radi,tlista que i:, mas. tamhém. pc:la puJança 
d.t uh"t sllci.tI qUe crillu e que hoje r'll11ilica por tlldo II Brasil. e:m 
m.tis de 6.000 M,!!.tnismos. Eis aí um !!i!!ante da Cotnunic.tção c um 
hcrói da C:tridadc~ Um Poeta e um Apóstlllo~ 

Retiro-me: a Alziro Zarur c ao intinito sentimento patriótico que 
o levou a dizer, na primeira parte do seu livro Mensagem,de Jesus 
para os Sobret·il'ell/e.ç. já na 12' edição: "Meu Brasil. tu sabes que eu 
mil/co te pedi nada. Sempre pemei como Jolm Kenned,l': "Nào pergun­
(('s o que (e/l PQ/:ç pode fa=er por li; pergunta. antes. o que podes /a=er 
por teu Paí.~". Evidentemente. não se '"dta de mera literatura, mas de 
um falO 'c,:idcnciado em centenas de escolas de alfabetização. 

·c'reches. àlbergues. rarmácias, abrigos para crianças e velhinhos. 
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ronda da caridade à meia-noite e toda uma gama de auxílio aos 
necessitados - trabalho que Zarur desenvolve há quase 30 anos, sem 
contar com ajuda oficial. 

Legião da boa vontade é Povo ajudando o Povo, sob o lema que 
sempre norteou o programa Alziro Zarur: "Por um Brasil melhor e 
11111" hllmanidade matS feli=! 

A propÓSito, um jornalista do Rio de Janeiro escreveu em sua 
coluna diárIa é precIso nào confundir LBA com LBV. E esclarece' 

"A LBA está realizando, corno sabemos todos, uma 
grande obra de assistência social. Tem recursos imensos para 
isso - cerca de 270 milhões - e, portanto, contando com 
grandes recursos para levar avante o seu programa de reali­
zações Algumas pessoas, por isso mesmo, ninguém sabe por 
que motlv'o, fazem questão de ressaltar que a LBA (Legião 
Brãsilelra de AssistênCia) não é a LBV (Legião da Boa Von­
tade), como se, em realidade, uma fosse a outra. 
Efetivamente, a LBA não é a LBV, que tem a seu favor, em 
todo o País, também um mundo de realIzações no plano da 
aSSistênCia social e espirItual, e sem receber um centavo, 
~equer, de ajuda oficial! Claro que a LBV não é a LBA Se 
fosse, que é que a LBV não fana, já que, sem os recursos da 
segunda, faz O que vem fazendo em todo o Brasil?" 

Estamos diante da eVidênCia dos fatos, repito. Comprovada 
loucura sena negar, amda que uma únIca vez, o valor deste 
extraordmárIo brasileiro que já comemorou o seu Jubileu de Ouro 
como homem públIco, e que conquistou para o Brasil o Recorde 
Mundial de Permanência no Ar, com 33.000 programas transmitidos 
em mais de 100 (cem) emissoras do País. 

Zarur é, também, o pIOneiro do Ecumenismo Religioso, no 
Mllndo Sua tese é anterior, nada menos de 15 anos. à tese da ICAR. 
Por ISSO mesmo, o Presidente Mundial da LBV fOI três vezes manche­
te na revista Time. merecendo, ainda, do BrIgadeiro Telêmaco 
Gonçalves Maia, estas palavras de profunda significação "A tese 
pregada pela LBV. de unir os homens de todas as religiões num pro­
grama com 11m d,e Crzstianismo. no meu entender. é de verdadeira sal­
vaçào pública .. 

Era o que tmha a dizer (Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o 
segumte d;scurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Amda este. mês, a Prefeitura do RIO de Janeiro completará a 
entrega de obras que totalizam quatrocentos milhões de cruzeiros, 
nos setores viárIo, de Educação e Saúde, depOIS de concluído o túnel 
Frei Caneca, cuja construção haVia sido InIciada há OitO anos e cujo 
custo atmgiu quarenta nulhões de cruzeiros. Ele é o ÚnICO da cidade 
escavado mteiramente em terra, numa extensão de 317 metros, 
dotado de i'luminação a vapor de sódIO no interior, e a vapor de 
merCÚrIO nos acessos 

Os outros dispêndIOS serão feitos na construção e reforma de' 
vmte e uma unIdades escolares, um hos'pital, um centro de saúde. 
quarenta e sete ruas. A Prefeitura vai arcar com 23% dos recursos e o 
re~tante ~erú provenIente de verbas da Caixa Econômica, do BNH. 
do Banco do Brasil. do Fundo Rodoviário e do FUNDREM, na se­
gumte proporção: 

Cr$ 114.600.512,00 da CEF: 
Cr$ 109.858.787.00 do BNH: 
Cr$ 6000.000.00 do Fundo RodoviárIO: 
Cr$ 75269.623.00 do Fundo de Desenvolvimento 

Urbano. 
Cr$ 2.1 18.000,00 da FUNDREM. 
Na úrea de Educação. (.en:a dt: 136 milhões foram gastos na 

CPIl,truç.lo c rel'orma de 16 e'cola' e 5 centro, mtere,colare" 
rcpre'elltando JX5 110V.I' ,ala~ de aula 

N o setor sanItário, a Prefeitura gastou mais de 62 milhões de 
cruzeiros, inaugurando o novo Hospital Salgado Filho. no Meler, 
dispendendo mais de II mIlhões na construção do Centro Municipal 
de Saúde Clementino Fraga, em Irajá. com 24 salas e capacidade 
para 242 leitos, para atendimento a uma população calculada em 550 
mil pessoas. 

Em obras viárIas, estão sendo gastos maIs de 56 milhões de cru­
zeiros na pavimentação de 35 qUilômetros de ruas da Zona Norte, 
para benefiCiar os baIrros de Del Castilho, MarIa da Graça, Inhaú­
ma, Engenho da Ramha, Água Santa. Coelho Neto, Jacarepaguá, 
Marechal Hermes, Realengo, Vila Kennedy, Rocha Miranda, VIla 
Valquelre e Santíssimo. 

A Comissão de Energia promoverá, aInda este mês, a inaugura­
ção da ilummação de catorze ruas, uma praça e dois túneis, gastos 
mal~ de seis mIlhões de cruzeiros para a mstalação de 860 luminárias. 
a vapor de sódio e mercúrio. I1lclul1ldo a IlumInação dos túneis 
Major Vaz e Alaor Prata 

Ao assl1lalar esses empreendImentos na Capital fluminense. 
queremos nos congratular com o Prefeito Marcos Tamoyo. pelo di­
namIsmo que vem caracterIzando sua profícua admimstração. 

Era o que tl1lha a dizer, Sr PresIdente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (HenrIque de La Rocque ) -:- Está esgo­
tado o período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Para a leitura das Mensagens PresidencIais n9s 28 e 29, de 1977-
C;N, referentes aos Decretos-leis nDs 1.517 e I 518. a PresidênCia con­
voca sessão conjunta a realizar-s.e hOje, às 19 horas, neste plenário. 

, 
O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque ) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Atendendo à finalIdade da presente sessão. o Sr. 19-5ecretárIo 

procederú [I leitura das Mensagens Presidenciais nDs 26 e 27. de 1977-
CN. 

São lIdas as seguintes 

MENSAGEM N9 26, DE 1977 (CN) 
(N9 014/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o diSposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social, o texto do Decreto­
lei n.o 1.515, de 30 de dezembro de 1976, publicada no 
Diário Oficial da mesma data, que "altera a reda­
ção da alínea b do art. 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e dá outras providências'. 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 

E. M_ n.o 51 Em 25 de novembro de .1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à superior conside­

ração de Vossa Excelência a anexa minuta de De­
creto-lei destinado a alterar a redação da alínea b 
do art. 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS). 

2. Considerando que a arrecadação provenien­
te da incidência da cota de previdência sobre a ren­
da liquida auferida pelas entidades turfísticas tem se 
mostrado sem significação monetária, propõe-se a 
modificação do critério dessa incidência para que a 
taxação passe a recalr sobre o movimento geral de 
apostas, tal como estabelecido na LOPS, ma& com um 
percentual correspondente a 3%. 

3. Convém ressaltar que essa al'teração, sem 
qualquer repercussão negativa sobre os segmentos 
menos favorecidos da população, de vez que as ati-
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vidades turfísticas são tradicionalmente cultivadas 
por pessoas de nível de renda elevada, contribuirá pa­
ra melhorar uma receita essencial à previdência so­
cial e que hoje se encontra sensivelmente defasada em 
relação às despesas a que teoricamente deveria aten­
der. Para se ter ~déia dessa defasagem, basta levar 
em conta que enquanto os recursos destinados ao 
Fundo de Liquidez da Previdência Social - FLPS 
deverão atipgir, no corrente exercício, o montante 
de 3,45 bilhões de cruzeiros, as despesas de pessoal e 
de administração geral do INPS, que são de respon­
sabilidade da União, estão orçadas em 11,9 bilhões de 
cruzeiros. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência as eXpressões do meu ma'is profundo respeito. 
- L. G. do Nascimento e Silva. 

DECRETO N.o 1.515, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Altera a redação da alínea b do art. 74 
da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960, e dá 
outras prOVidências. 

O Presidente da República. no tIro' das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item lI, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.0. A alínea b do artigo 74 da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-lei n.O 717, de 30 de julhO de 1969, 
passa a ter a seguinte redação: 

"b) 3% (três por cento) sobre o movimento glo­
bal de apostas verificado em cada reunião hípi­
ca, em prados de corridas, subsedes e cutras 
dependências das entidades turísticas." 

Art. 2.° A receita proveniente de cada reunião 
hípica será recolhida pela entidade turfística. respon­
sável até o terceiro dia útil seguinte ao de sua rea­
lização. 

Art. 3.° Ficam revogados os §§ l.0 e 2.° do arti­
go 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, na re­
dação dada pelOS Decretos-leis n.OS 1.129, de .13 de 
outubro de 1970, e 717, de 30 de julho de 1969. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilla, 30 de dezembro de 197ô; 155.° da Inde­
pendência e 88.0 da Repúbl1d. - ERNESTO GEISEL 
- L, G. do Nascimento e Silva. 

, LEGISLAÇIW CITADA 

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE HJGO 

Dispõe sobre a Lei Orpnlca da Previdên­
cia SociaL 

... .... ........... ............................................ .. 

Art. 74. Constituição, ainda, fontes de receita 
das instituições de previdênda social, observados os 
prazos de prescrições da legislação vigente: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o imposto adi­
cional de renda das pessoas jurídicas a que se 
refere a Lei n.o 2.862, de 4 de setembro de 1956; 

b) 5% (cinco por cento) sobre a emissão de bi­
lhetes da Loteria Federal; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o movimento 
global de apostas em prados de corrida. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei dis­
porá sobre a fiscalização e o rEcolhimento das recei­
ta:; de que trata este artigo, 

DECRETO-LEI N,o 717, DE 30 DE JULHO DE 1969 

Modifica textos le~slativos que meneiona, 
e dá .outras providências. 

O Presidente da República, no uso daa atrlbuiç6el 
que lhe confere o t 1,0 do art. 2.° do Ato Institucio­
nal n,o 5, de 13 de dezembro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.° do Decreto-lei n.O 204, de 27 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4.° A Loteria Federal fica sujeita ao pa­
gamento de cota de previdência de 15% (quin­
ze po: cento) sobre a importâ.ncia total de cada 
emissão, incluindo as emISSões dos sweepst&kea, 
a qual será cdicionado ao preço de plano doa 
b!lhetE;!s. 

Parágrafo ún'ico. A Administração dos Servi­
cos. de Loteria Federal recolherá diretamente 
áo Banco do Brasil S.A., em guiaspróprlas, à 
conta do "Fundo de Liquidez da Previd!ncia 
Social", as importâncias correspondente8 a 
14% (quatorze por cento) da cota de previdm­
cia prevista neste artigo.e 1% (um por cento) 
em nome do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários (SASSE)." 

Art.2.0 O art. 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de agoa-
to de l!?eO, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 74. Constituirão, ainda, fontes de recei­
ta das Instituições da Previdência Social, obser­
vados os prazos de pre.scrlção da legislação vi­
gente: 

a) 15% (quinze por cento) sobre a emissão de 
bilhetes da Loteria Federal, incluindo as enUs­
sões dos sweepstakes, cabendo ao Serv1ço de 
Assistência dos Economiários (SASSE) 6,868% 
(seis e seiscentos e sessenta e sela. mllé81mos 
por cento) do total arrecadado; 

b) a percentagem sobre a renda liquida auferi­
da pelas entidades turfisticas em cada reunlio 
hípica, em prados de corrida,· subsedes e outru 
dependênci~s, calculada de acordo com a se­
guinte tabela: 

Movimento Geral das Apostas 
por Reunião Hípica 

Até NCrS 150.000,00 ....•......•.. 
De NCr$ 150.001,00 a NCr$ 250.000,00 

Acima de NCr$ 250.000,00 ......... . 

Pereenta­
remlobre 
a R.eaM 
Liqul .. 

1% 
10% 

30% 

§ 1.0 Considera-se renda liquida auferida. pila 
entidade a diferença Entre a. importância por 
ela retirada do movimento Ireral daa apostai 
e o valor da contribuição da previdência 80-
cial; entende-se por movimento pra! daa apoa­
tas a impo;tâncla correspondente ao valor elo 
total de bilhetes de aposta! aprelOldo ao pt­
bllco para efeito de câ,lculo de n.telo, aCNlOldo 
das importâncias conatanteJ du demala mo-
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dalidades de apostas recebidas diretamente do 
público apostador nos prados de corrida, sub...~­
des e outras dependênci::-.s. 

§ 2.° O regulamento desta Lei disporá ~obre 
a fiscalização do recolhimento das receitas de 
que trata este artigo." 

Art. 3.° A percentagem estabelecida por este De­
creto-lei relativa ao pagamento, pela Loteria Federal, 
da cota de previdência, só será devida a partir de 
1.0 de novembro de 1969, vigorando, até aquela. data, 
as percentagens estabelecidas pelo Decreto-lei n.o 204, 
de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Fica elevada, a partir de 1.0 de janeiro 
de 1970, para 15% (quinze por cento) a percentagem 
a que se refere o art. 13 do Decreto-Ie'l n.O 6.259, de 
10 de fevereiro de 1944, alterado pelo Decreto-lei n.o 
34, de 18 de novembro de 1966.' 

Art. 5.0 &; entidades contribuintes ficam dis­
pensadas do recclhimento das percentagens a que se 
refere o art. 2.° do Decreto-lei n.o 645, de 23 de julho 
de 1969. 

Alt. 6.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os arts. 23 e 24 da 
Lei n.o 4.096, de 18 de julho de 1962, o art. 2.0 do De­
creto-lei n.O 645, de 23 de junho de 1969, e as demais 
disposições em contrário. 

Brasí11a, 30 de julho de 1969; 148.0 da Indepen­
dência e 81.0 da República. - A. COSTA E SILVA -
Antônio DeUlm Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.129, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1970 

Altera o § 1.° do art. 74 da Lei 0.0 3.807, de 
26 de a.gosto de 1960. 

I O fresidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, inciso rI, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 74 da Lei n.C 3.807, de 26 
de agosto de 1960, na redação do Decreto-lei n.o 717, 
de 30 de julho de 1969, passa a vigorar com estes 
termQs: 

"Art. 74. . .................................. . 
§ 1.0 Considera-se renda líquida aufer'ida pela 
entidade turfística a importância por ela reti-

rada do movimento geral õe apostas, feitas as 
seguintes deduções: 

-
a) o valor dos prêmios pagos aos proprietários. 
criadores e profissionais; 
b) as despesas de manutenção dos serviços e 
obras de estrito interesse hípico da entidade; 
c) os tributos a serem recolhidos. Entende-se 
por movimento geral de apostas a importância 
correspondente ao valor do total de bilhetes de 
apostas apregoado ao público para efeito de 
cálculo de rateio, acrescido das importâncias 
constantes das demais modalidades de apostas 
recebidas diretamente do público apostador nos 
prados de corrida, subsedes e outras dependên­
c'ias." 

Art. 2.° O Poder Executivo, no prazo de 30 dias, 
. régulamentará o presente Decreto-lei. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua. publicação, revogadas as· disp::sições em 
contrário. 

Brasilia, 13 de outubro de 1970; 149.° da Indepen­
dência e 82.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI 
- Antônio Delfim Netto - L. F. Cime Lima- Júlio 
n~r:l.ta. 

MENSAGEM NY 27. DE 1977 (CN) 
(NY 15/77. na oril:em) 

Excelentissimos Senhores Membros do Cor.gresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter a elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, aconpanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e das Minas e Energia, o texto do Decreto­
lei n.o 1.516, qe 31 de dezembro de 1976, publicado no 
Diário Oficial da mesma data e republicado no do 
dia 7 de janeiro de 1977, que "dá nova redação a dis­
positivos do Decreto-lei n.o 1.370, de 9 de dezembro 
de 1974, que dispõe sobre a tributação dos rendimentos 
auferidos por garimpeiros matrIculados, e dá outras 
providências". 

Brasílla, 11 de janeiro de 1977; - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 274/76 Em 27 de outubro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Visando um tratamento fiscal mais favorável para 

o garimpeiro, incentivando-o a transacionar com em­
presas legalizadas, bem como para as empresas de mi­
neração, lapidação, industrialização e comercialização 
de pedras e metais preciosos, permitindo-lhe.'; a regu­
larização de seus estoques isentos ele penalidades e 
mediante pagamento, penas, de Imposto de Renda 
com alíquota de 2% (dois por cento), foi baixado o 
Decreto-lei n.o 1.370, de 9 de dezembro de 1974, que 
dispõe sobre a tributação dos rendimentos auferidos 
por garimpeiros matriculados, e dá outras providên­
cias. 

2. Diz o seu artigo 3.°: 

··Art. 3.° Fica extinta a taxa remuneratória de 
que trata o artigo 74 do Decreto-lei n.O 227,de 
28 de fevereiro de 1967." 

3. Ocorre que a referida taxa está realmente 
prevista no artigo 73 do Decreto-lei n.O 227/67 (Código 
de Mineração) e não no artigo 74, como expresso no 
Decreto-lei n.O 1.370/74. 

4. O equívoco deu-se porque o Decreto-lei n.o 
318, de 14 de março de. 1967, que alterou dispositivos 
do CÓdigo de Mineração, revogou o artigo 59 do De­
creto-lei n.o 227/67, passando o seu artigo 60 a ser 
renumerado para 59 e assim. sucessivamente. os d·e­
mais artigos até o de n.o 96. 

5. Assim ao examinarmos a Mensagem do Po­
der Executivo n.O 5/75 que enviou para apreciação do 
Congresso Nacional o texto do diploma legal em ques­
tão, verifica-se claramente que a remissão do art. 3.° 
do Decreto-lei n.o 1.370/74 foi errada, pela leitura do 
Diário do Congresso Nacional de 7 de março de 1975, 
página n.O 165, 2.& coluna, que, na Legislação Citada, 
transcreve o artigb 73 do CÓdigo de Mineração como 
sendo de n.O 74. 

6. Pelo exposto, Senhor Presidente, tendo em 
vista que este erro material tem gerado dúvidas so­
bre a eficácia da norma e não permite correção me­
diante intergretação, e considerando tratar-se de nor­
ma tributária de interesse público relevante e urgente, 
temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de Decreto-lei, 
Ol:e altern a redação do artigo 3.° do Decreto-lei n.O 
1.370, de 9 de dezembro de 1974. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Exce­
lência os protestos do nosso mais profundo respeito. 
- l\Iário. Henrique Simonsen - Ministro .dn. Fazenda 
- Shigeaki Ueki, Ministro das Minas e Energia. 
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DECRETO-LEI N.o 1.516 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dá nova redação a dispositivos do Decreto­

lei n.O 1.370, de 9 de dezembro de 1974, que 
dispõe sobre a tributação dos rendimentos 
auferidos por garimpeiros matriculados, e dá 
ojltras providências. 

O Presidente da República no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Consttiuição, 
decreta: 

Art. l.0 O § l.0 do art. 1.0 e o art. 3.° do Decreto­
lei n.o 1.370, de 9 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ....................•..•......... 

§ 1.° O disposto neste artigo aplica-se ex­
clusivamente a garimpeiros matriculados nos 
termos do art. 73 do Decreto-lei n.o 227, de 28 
de fevereiro de 1967, renumerado pelo art. 2.0 
do Decreto-lei n.O 318, de 14 de março de 1967 
(alteração n.O 6). . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . 

Art. 3.° Não incide sobre os trabalhos a 
que se refere o art. 73 do Decreto-lei n.o 227, 
de 28 de fevereiro de 1967, a taxa remunerató­
ria cobrada pela repartição federal competente, 
mantidas as demais disposições do referido 
artigo." 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1976; 155.0 da Inde­
pendência e 88.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário HenriqueSimonsen - Shigeaki Ueki. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 227 
DE 28 DE FEVEREffiO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-lei n.O 1.985 

(Código de Minas), de 29 de janeiro de 1940 . 
•••• ••••••••••••••••••••••••• 0,0 •••••••••••••••••••••• 

Art. 73. Caràcterizam-se a garimpagem, a fais-
cação e a cata: 

I - pela forma rudimentar de mineração; 
n - pela natureza dos depósitos trabalhados; e 
m - pelo caráter individual do trabalho, sempre 

por conta própria. 

DECRETO-LEI N.o 318 
DE 14 DE MARÇO DE 1967 

Dá nova redação ao preâmbulo e a disposi­
tivos do Decreto-lei n.O 227, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Art. 2.° O Decreto-lei n.O 227, de 28 de fevereiro 
de 1967, que deu nova redação ao Decreto-lei n.O 1.985 
(Código de Minas), de 29 de janeiro de. 1940, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Alteração n.o 1 - Os itens I e n do art. 2.°, 
passam a ter a seguinte redação: 

UI _ regime de Concessão, quando depen­
der de decreto de concessão do Governo Fe­
deral; 

fi - regime de Autorização. e Licenciamen­
to, quando depender de expedição de Alvará de 

autorização do Ministro das Minas e Energia 
e de licença expedida em obediência a regula­
mentos administrativos locais e de registro do 
produtor no órgão próprio do Ministério da 
Fazenda;" 

Alteração n.o 2 - O art. 6.° (caput) passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 6.° Classificam-se as minas segundo 
a forma representativa do direito de lavra, em 
duas categorias. 

Mina Manifestada, a em lavra, ainda que 
tram.itoriarnente suspensa a 16 de julho de 1934 
e que tenha sido· manifestada na conformidade 
do art. 10 do Decreto n.O 24.642, de 10 de julho 
de 1934, e da Lei n.O 94, de 10 de setem­
bro de 1935. 

Mina Concedida, quando o direito de lavra 
é consubstanciado em decreto outorgado pelo 
Governo Federal." 

Alteração n.o 3 - É revogado o item IV do art. 16, 
ficando renumerado o atual item V para IV . 

Alteração n.04 - O art. 17 (caput) passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17. Será indeferido de plano pelo DI­
retor-Geral do D.N.P.M., o requerimento desa­
companhado de qualquer dos elementos de 
informação e prova mencionados nos itens I,< 
n e UI do artigo anterior." 

Alteração n.o 5 - O item n do art. 29, passa a 
ter a seguinte redacão: 

"lI - .a não interromper os trabalhos, sem 
justificativa, depois de iniciados, por mais de 3 
(três) meses consecutivos, ou por 120 dias 
acumulados e não consecutivos." 

Alteração n.o 6 - li: revogado o art. 59, ficando 
renumerados, de 59 a 95, os atuais arts. 60a 96. 

DECRETO-LEI N.o 1.370 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a tributação dos rendimentos 
auferidoa por ,arimpelros matricula.dos, e dá 

·outras providências. 
O Presidente da República, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 .Até o exercício financeiro de 1984, inclu­
sive, é pennitida a dedução, sem comprovação, de 
até 90% (noventa por cento) do rendimento bruto 
auferido pelas pessoas físicas na venda, a empresas 

_ legalmente habilitadas, de metais preciosos, pedras 
preciosas e semipreciosas por elas extraídos. 

§ 1.0 O disposto neste artigo aplica-se exclusi­
vamente a garimpeiros matriculados nGS termos do 
art. 74 do Decreto-lei n.O 227, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

. § 2.0 A prova da origem dos rendimentos de que 
trata este artigo far-se-á com base na via da nota. 
fiscal de aquisição destinada ao garimpp.tm nela em­
presa compradora. 

§ 3.0 Os rendimentos de que trata este artigo 
serão classificados na cédula "H" da declaração de 
rendimentos. 

lO •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• 

Art. 3.0 Fica extinta a taxa remuneratória de 
que trata o art. 74 do Decreto-lei n.o 227, de 28 de 
fevereiro de 1987. 
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Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasílla9 de dezembro de 1974; 153.° da Inde­
pendência é 86.0 da República. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com indicações das Lideranças. ficam assim constituídas as 
Comissões Mistas que deveriio emitir parecer sobre as· matérias: 

MENSAGEM N~ 26j77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Altevir Leal. 
José Sarney. Arnon de Mello. Lourival Baptista. Ruy Santos. Osires 
Teixeira. Italívio Coelho. Lenoir Vargas e os Srs. Deputados 
Adhemar Ghisi. José Haddad. Rezende Monteiro. Ary Krruri. Euri-
co Ribeiro e Oiogo Nomura. ,. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Ruy Caro 
neiro. Nelson CarOl:iro. Adalberto Sena e os Srs. Deputados 
Alberto Lavinas. José Maria de'Carvalho. Oswaldo Lima. Ruy Côdo 
e Yusunori K unigo. 

MENSAGEM N9 27j77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadon:s Jarbas 
Passarinho. Virgílio Távora. Oomício Gondin. Milton Cabral. 

Arnon de Mello. Luiz Cavalcante. Osin:s Teixeira. Italívio Coelho e 
o" Srs. Depuwdos Fernando Gonçalves. Pedro Colin. Valdomiro 
Gonçalves. Pedro Carolo. Osmar Leitào o: Moacyr Oalla. 

Pelo l\·lllVimento Democrático Brasileiro - Senadores Evandro 
Carreira. Benjamim Farah. Leito: Chaves e os Srs. Deputados Cotta 
B:lrhosa. Tancredo Neves. Fe:rnando Cunha. Jorge Ferraz. e Iturival 
Nascimento. 

o SR. PRESIDENTE (Iknrique de La Rocque) - As 
('omissões. no~. termos dn art. 110 do Regime:nto Comum. terão o 
pralll de :20 (vinte) dias para apresentar o parecer. que concluirá pc:la 
apreSL~nt:l<;àll de projeto de de:creto legislativo aprovando ou 
rejeitando n decreto-lei. 

A convocaçà,) de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita aplÍs a puhlicaçào e distrihuição de avulsos dos competen­
te" pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
havendo que Irat:lr. enccrm a presente sessão. 

(I.t'\'un/u-.I'l' a se.Hão às 11 horas e 35 minu/oJ.) 

ATA DA 33' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 81;\ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. Jost LlNDOSO 

ÀS 19 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE!\'A­
DORES: 

Adalberto Sena - Altevir Lc:al - José Guiomard - Braga 
Junior - Evandro Carreira - José: Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocquc: - José: Sarney - Helvidio Nune:s - Petrô: 
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Goriçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé: Freire: -
Domicio Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante: -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - DirCeu Car­
doso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Ro­
berto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Dan­
ton Jobim - Nelson Carneiro - GustavoCapanema - Itamar 
Franco - Magalhàes Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia 
- Ouo Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mattos Leào - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker -
Daniel Kriegcr - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTA DOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Lino 
-MOR. A __ 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MDS: Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

PIÚ 

AI.cid Nun. - ARENA; Edilon Bonna - ARENA; Gabriel 
",mca - ARENA: Jader Bafbalho - MOB; Joio Menezes -

MDS: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MDB: Juvêncio 
Dias - ARENA: Nc:wton Barreira - ARENA: Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranllio 

Epitácio Cafete:ira - MDB:. Eurico Ribeiro - ARENA; Joào 
Castc10 - ARENA: José Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marào Filho -
ARENA: Temistocles Tc:ixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Plau( 

Cdso Barros - MDB: Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: Hugo ~apolcào - ARENA: João Climaco -

ARENA: Murilo Rcze:nde - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB: C1audino Sales - ARENA:. Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MDS: Flávio Marcilio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA: Januário Fc:itosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA: Mauro Sampaio - ARENA: Ossian 
Araripe - ARENA: Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA: Paulo Studart- ARENA: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Hcnriquc Eduardo Alves - MOS: Pedro Lucena - MOS; Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MDB; Humberto Lucena - MOR; Marcondes Gade-
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lha - MDB: Maurício Leite - ARENA: Octacílio Queiroz 
M DB: Teotônio Ncto - ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderhal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alherto Olivc:ira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA: Fernando 
Coc:lho - MDB: Fernando Lyra - MDB: Gonzaga Vasconcelos­
ARENA: Inoct:ncio Oliveira - ARENA: Jarhas Vasconcelos -
M DI!: J()aquim Coutinho - A R EN A: J"aquilll (j uerra - A REN A: 
Josias Leite - ARENA: Lins e Silva ~ ARENA: Marco Macit:l -
ARENA: Ric;Jrdo Fiu!.a - ARENA: Sérgio Murilo - MDB: 
Thales R" malho - M DB. 

Alagoas 

Antonio Fcrreira - ARE:-':A: Ger;Jldo Bulhões - ARENA: 
José Alves - A RENA: José Cost;l - M DB: Theohaldo Barbosa -
ARENA: Vinicius Cansanção - M DB. . 

Sergipe 

Cclso Carvalho - ARENA: Francisco Rollembcrg .;..... 
ARI:1)IA: Josi: Carlos Teixeira - MOB: P;ISSOS Pôrto - ARENA: 
Raimundo Oini!. - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - MOB: 
Djalma Bessa - ARENA: Fernando Magalhà<!s - ARENA: Henri­
que Brito - ARENA: Henrique Cardoso - M DB: Hildérico Olivc:j­
r;l - MOB; Horácio .Matos - ARENA: João Alves - ARENA: 
João Oun'al - ARENA: Jutahy ~Iagalhães - ARENA: L~ur 
Lomanto - AREN(\: Lomanto Júnior - ARENA: Manoel Novaes 
- ARENA: ~t.:nandr'l ~Iinahilll - ARE:-'::\: :-':ey Ferreira -
MOB: Noide C.:rqueir;l - MOB: Odulfo Oomingue:s - ARENA: 
Prisco Viana - ARENA: Rogério Ré:go - ARENA: Rômulo Gal­
vão - ARENA: Ruy Bacelar - ARENA: The:ôdulo Albuque:rque 
- ARENA: Vasco Neto - ARENA: Viana :-.IdO - ARENA: 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo . 

Aloisio Santos - MDB: Argilano Oario - MDB: Ge:rson 
Camata - ARENA: Hcnriqu.: Pretli - ARENA: Mário Moreira­
~IDB: Moacyr Dalla - AREl"A: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parcnte: Frot;J - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair F.:rre:ira - ARENA: Alherto 
Lavinas - MOB: Alcir Piment:l- MDB: Alvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA: Antonio Mota - MDB: Ário Theodoro 
- MOB: Brígido Tinoco - MDB: Glio Borja - ARENA: Oaniel 
Silva - MOB: Darcilio Ayn:s - ARENA: Oaso Coimbra -
ARENA' Davi de Almeida - ARENA: Eduardo Galil- ARENA; 
Emmano~1 Waism;Jnn - M OB: Erasmo Martins Pedro - M DB: 
Florim Coutinho - MDB: Francisco Studart - MOB: Hélio de 
Almeida - MOB: Hydekel Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge 
- MOB: Joc:l Lima - MOB; Jorge: Moura - MOB: José Bonifácio 
Ne:to - MOB: José Haddad - ARENA; José Mauricio - MOB: 
Léo Simões - M OB: leônidas Sampaio - M DB: Luiz Braz -
ARE!':A: Lygia Lessa Bastos - :\RENA: Mac Dowell Leitedt: Cas­
tro - MOB: Marcelo Medeiros - MOB: Milton Stcinbruch -
MOB: Miro Tcixeira - MOB: Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pt:dro Faria - MOB: 
Peixoto Filho- MOB: Rubt:m Oourado - MOB: Rubem Medina 
- MOB: WalterSilva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta -
MOB: Cotta Barbosa - MOB: Fábio Fonseca - MOB: Francelino 
Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival ,; 

Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos­
,\RENA: Humbc:rto Souto - ARENA: Ibrahim Abi-Ackc:l -
ARl~NA: Jairo Magalhães- ARENA: Jorg.: Ferraz - MDB: Jorge 
Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA: José Machado -
,\RI:NA: Juarez B;ltista - MDB: Luiz Couto - MDB: Lui!. 
Fernando - ARENA: Manoc:l dI! Alm.:ida - ARENA: Marcos 
Tito - M DB: Melo Freire - ,\RENA: Murilo Badarú - ARE~A: 

Nu\:ml' Vieira - :\REN,\: Nelson Thibau - 1\11)13: i-; IH.ju<:Ír:1 de 
Rczendl! - ARENA: P;ldre Nobre - MDB: Paulino Ck.:ro de 
Vasconcellos - ARENA: Raul Bernardo - ARENA: Renato 
t\/.:redo - MOB: Sílvio Abrc:u Júnior - M DB: Sinval Boavt:ntura 
- ARENA: Tancredo Neves - MOB: Tarcísio Ddgado - M DB. 

São Paulo 

Adalherto Camargo - MDB: A.H. Cunha Bueno - ARENA: 
Airton Sandoval - M DB: Airton Soares - M OB: Alcides Fran­
ciscato - ARENA: Am:lral Furlan - ARENA: Antonio Morimoto 
- ARENA: Athit: Coury - MDB: Aurelio Campos - MDB: Blota 
Junior - ARENA: Canlídio Sampaio - ARENA: Cardoso dt: 
Alm.:ida - ARENA: Oias Menezes - MDB: Diogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins - MDB: Faria Lima - A R E]',; A: Ferraz 
Egreja - ARENA: Frederico Brandão - MDB: Freitas j'.;obre­
MOB: Gioia Junior - ARENA: Herbert Levy - ARE:-.IA: Israel 
Oias-Novaes - M DB: Ivahir Garcia - ARENA: João Arruda -
M OB: JOflO Cunha - M DB: João P.:dro - ARE:"A: Joaquim Bevi­
bcqua - MDB: Jorge Paulo - MDB: Josi: Camargo - MDB: José 
Zav:lglia - MOB: Minoru Massuda - MDB: Octacílio :\hnt:ida-

. MOS: Octavio Torrecilla - M DB: Odcmir Furlan -'M DB: Otavio 
Ceccato - M OB: Pacheco Chaves - M DB: Pedro Carolo -
ARENA: Roberto Carvalho - MDB: Ruy Brito - MDB: Ruy 
Côdo - MDB: Salvador Julianelli - ARENA: Santilli Sobrinho­
MDB: Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães - MDB: 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Goiás 

.Adhemar Salllilln - ~IDB; Ekival Cai;ldn :\RENA: F.:rnan 
do Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MDB: Ht:lio Levy -
ARENA: Hélio Mauro - ARENA: IturivalNascimcnto - MDB: 
Jarmund Nasser'- ARENA: Juarez Bernard.:s - MDB: Onisio 
Ludovico - ARENA: Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira 
Clmpos- ARENA: WilmarGuimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MDB: Benedito Canellas -'- ARENA: 
NunH:s Rocha - ARENA: Ubaldo Barém - AREN:\: Vüldorimo 
Gonçalves - ARENA: Vicc:ntc Vuolo - .'\RENA: Walter de Cas­
tro-MDB. 

Paraná 

Adriano Vale:nte - ARENA: Agostinho Rodrigut:s -
ARENA: Alencar Furtado - MDB: Alípio Carvalho - ARENA: 
Álvaro Oias- MDB: Antônio Annibelli - MDB: Antônio Ueno­
ARENA: :\ry KITuri - :\RENA: Brag;l R;UllOS - :\REN .. \: 
Cleverson Teixc:ira - ARENA: Expedito Zanoui - M OB: Ft:rnan-. 
do Gam;J - MOB: Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão­
MOB: Gomes do Amaral - MOB: Hermes Macédo - ARENA: 
Igo Losso - ARENA: Italo Conti - ARENA: João V:lrgas -
ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA: Nelson Maculan -
MOB: Olivir Gabardo - MOB: Osvaldo Buskei - MDB: Paulo 
Marques - MOB: Pc:dro Lauro - MOB: Samuel Rodrigues -
MOB: Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues Júnior -
MOB: Walber Guimarães - MDB. 

Sinta Catarina 

Abel Ávila - ARENA: Adhenwr Ghisi - ARENA: Alhino 
Zcni - ARENA: Angelino Ros;\ - ARENA: César Nascil11ento -
MOB: Oib Chirelll--ARENA; Ernesto de Marco - MOB: Francis­
co Lihardoni - MOB: Henrique Côrdllva - ARENA: Jaison Barre-
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tI) - 1\1 DB: .InflO Linlwres - ARENA: Jos\: Tholl1t: - MOS: Lacr­
te Vieira - !\IDB: Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca -
I\'IDB: Wilrnar D.tllanlllll- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alb.:rtll HolTmann - ARENA: Alceu Collares - MOS: Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA: Aluizio Para­
guassu - MOS: Antônio Sresolin - MOS: Arlindo Kunzler -
ARENA: Augusto Trc:in - ARENA: Carlos Santos - MOS: Cí:lio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Lenzi - MDS: F.:rnando Gonçalves - ARENA: Getúlio Oias­
MOS: Harry Sauer - MOS: Jairo Srum - MOS: João Gilberto­
MOB: Jorge Uequcd - MOB: José Mandélli- MOS: Lauro Lei­
tão..;... ARENA: Lauro Rodrigues - MOS: Lidovino, Fanton -
MDB: Magnus Guimarães - MOS: Mário Mondino - ARENA: 
Nelson Marchezan - ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal - ARENA: Odacir Klein - MOS: Rosa Flores -
MDB: Vasco Amaro - ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - M DB. 

Roraima 

H':lio Campos - ARENA. 

O SR_ PRESIDENTE (Josí: Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 62 Srs. Senadores e 354 Srs. Depu­
tados. Haven-do número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Énc:cessário que o Governo uniformize os períodos de matrí­
cula nos estabelecimentos de ensino superior do País. marcando as 
do primeiro semestre. entre os dias 19 e 10 de fevereiro: e as do segun­
do semestre. entre os dias 19 e 10 de agosto. 

Os exames vestibulares. em decorrí:ncia. seriam, realizados em 
datas que se justassem à observância dos prazos previstos. 

É preciso evitar dupla cobrança da taxa de matrícula pelas esco­
las superiores particulares e. em contrapartida. livrar o estudante 
matriculado do prejuizo financeiro que lhe acarreta a evasão para as 
escolas públicas. quando aprovado em mais de um exame vestibular. 

Se houver coincidência dos períodos de matrícula nas insti­
tuições de ensino superior do País. as escolas particulares não se ante­
ciparão às públicas na admissão de alunos. 

Atualmente. a lei obriga somente as instituições oficiais a reali­
zarem o exame vestibualar na mesma data (art. 59 do Decreto n9 
68.908, de 13 de julho de (971). As escolas particulares possuem livre 
arbítrio para fixar o período de sua realização. efetuando-o. normal­
mente. em é:poca anterior. 

As despesas com a realização do exame vestibular tem receita 
especifica. São ,ressarcidas pelos candidatos mediante o pagamento 
da taxa de inscrição. cujo valor t: fixado pela Comissão de Encargos 
Educacionais do Conselho Federal de Educação (ex-.I do decreto 
citado. ar!. 49. § 29). 

Lograda aprovação. trata o estudante de assegurar sua vaga no 
curso de graduação através da matrícula. A cobrança da taxa de 
matrícula ou I' prestação da anuidade é perfeitamente lícita pelas 

escolas privadas. O aluno "loca" os serviços educacionais à sua 
disposição. vinculando-se à escola por meio de um contrato explícito 
ou tâcito. no qual está prevista a contraprestação das anuidades. 
taxas e demais contribuições permitidas por lei. cujos limites são fixa­
dos pelo Conselho Federal de Educação no tocante às entidades 
privadas (Decreto-lei n9 532. de 16-4-69. art. 19). 

Posteriormente. quando realizados os exames nas escolas ofi­
ciais. o estudante torna a competir. Desta vez para beneficiar-se do 
ensino gratuito. Aprovado. opta pela escola pública. onde lucrará 
financeira c: educacionalmente. Mas não recuperará a quantia dispt:n­
dida com a taxa de matricula que. na maioria das escolas. corrcspon­
de:1 uma parcela bem maior que as dt:mais integrantt:s da anuidade. 

Para reduzir os altos custos operacionais. a !:scola privada preci­
sa aumentar o número de alunos. E. no tocant!: à admissão aos cur­
sos de graduação. vale-se do vestibular classifica tório. convocando 
os candidatos subseqüentes habilitados e deles recebendo novas 
taxas de matrícula. juridicamt:nte licitas. mas moralmente condená­
veis. Cobradas duas vezes por ano. transformam-se em rendoso negó­
cio. onerando inúmeras famílias de baixa renda. cujas esperanças de: 
promoção social repousam na educação de seus próprios filhos. 

Tem decidido o Conselho Federal de Educação que. em caso de 
transferência ou de trancamento de matricula. o aluno só deverá ser 
compelido a pagar a pr!:stação vencida att: a data do próprio 
afastamento do estabelecimento de ensino em qut: estava matri­
culado. Decisão acertada. sem dúvida. mas que nào corrige a situa­
ção denunciada. 

Urge reprimir o abuso. Isto poderá ser conseguido com a coinci­
dência das matriculas. Será uma medida eficaz. porque salvaguar­
dará os interesses dos estudantes e moralizará as instituições envolvi­
das no processo. 

Com isto estaremo.s também contribuindo para reduzir o 
fenômeno conhecido por "esvaziamento". verificado em nossos esta­
belecimentos de ensino superior principalmente a partir de 1970. 
Consiste no r<Ípido crescimc:nto do índice de evasões representadas 
pelo trancamento de matrículas ou simples abandono dos estudos. 
nào obstante as nO\l:ls opções de cursos. o aumento do número de 
oportunidades c: a malc:"bilidade do nO\lo sistema de ensino insti­
tuido pc:\a n:rorm'l universitári.l. 

Muitas são as causas apontadas. preponderando sobre as 
demais as dificuldades financeiras. Agravando-se. aumentará o 
número de vocações frustradas e reduzir-se-ào os recurso humanos 
de que o País tanto precisa e cujo suprimento vai buscar na univer­
sidade. 

Sabemos que é muito maior o número de escolas e alunos em 
nosso sistema de ensino superior privado do que no público. Desti­
nam-se todas elas à prestação de um serviço de interesse público e 
funcionam. as primeiras. como autênticas concessionárias de um 
serviço público. Não é: justo. portanto. que prejUdiquem o usuário 
com o lucro excessivo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -: Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Jerônimo Santana. 

o SR. JERONIMO SANTANA PRO.'VU.VC/A DISCURSO 
QL'E SERÁ PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Cantídio Sampaio. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO (ARENA-SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Milhares de escolas para motoristas rodoviários em todo o Bra­
sil estão tomadas da mais profunda apreensão. face a exigência in­
troduzida pelo item VII do art. 19 da Resolução n9 504/76 do Conse­
lho Nacional de Trânsito. combinado com seu § 19. 

Realmente por esses dispositivos estão elas obrigadas. sob pena 
de perderem o registro. a 'possuir' um equipamento fixo. conhecido 
por "simulador". capaz de figurar todas as modalidades possíveis de 
trânsito e dotado de módulo. de direção e comandos. para instrução 
pré-prática dos candidatos. 

O fato é que o prazo fatal para que tais auto-escolas se aprestem 
com tal equipamento vencerá a 19 de junho próximo: entretanto. até 
agora. ninguém sabe bem que aparelho é esse. onde ali parl! vender 
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<lU Ljual é n SI.!U prl.!ço. Hú menos de dois mcsl.!s c sl.!is dias dc sc tornar 
exigível. a lkspl.!ito de nUll1l.!nlsas I.! angustiadas consultas das associa­
ções de elassl.! interl.!ssad;ls. o CONTRAN sc mantém no mais absolu­
to mutismo. sl.!m nada delinir ou esclare:ce:r. a dcspcito da ameaça 
capital que pesa sobre milhan:s dl.!ssl.!s I.!stabelccimcntos. 

O quo: so: sabo:. Sr. Prl.!sid<.:nte. assim mesmo oliciosamcnte. é que 
tal simulador não existe no Brasil. m;ls só n,o extcrior. pois a nossa 
indústri;1 ainda n:1ll possui o grau de h:cnologia bastantc para pro­
du/i-lo ;u.Jui. O pnípri,) presidentl.! do CONTRAN. engcnhciro Celso 
~ll1rta. tl.!nh'lI inutilmente interessar vúrios cmprcsários a fabricá-lo 
no Brasil: a escassl!z do mercado não comporta o investimento 
sobremodo vultoso. 

Pelo que se sabe. o preço de importação orça a mais dc 
USS -10.000.00 (quarenta mil dólarcs) quc. acrcscidos do depósito 
pré\ i". taxas. fretes e sl.!guros. somam mais dc CrS 1.500.000.00 
(hum milhão e quinhe:ntos mil cruzeiros). invl!stime:nto absolu­
tamente in;u.:essívd ;IS milhares dc auto-cscolas quc. há anos. fún­
ci<lnalll elll tnd,) n território nacional. habilitando. diariamcnte. 
l11ilh;lres do: mntOrist;1S a \'encer as provas práticas e tcórieas exigidas 
pclns Detrans e Contrans de todo o País. 

Pnr conseguinh:. mantida a cxigi:ncia. 99% das e:scolas dc moto­
ri,tas brasileiras ser:lo fatalmcnte fechadas. Só as pode:rosas orga­
ni/a.;"es. ns Tourin[!s e Automô\'eis Clubs. cstarão capacitadas a 
despende:r tamanhas fortunas na im'portação de .tão solisticado apa­
relhn. 

As conotao;ões inevitáve:is da mcdida são fáccis dc avaliar: 
ue,emprc[!n em massa o: disp':ndio dc divisas. ao arrcpio dos mais 
Ih,t,irins interesses de nossa cconomia. agora ainda muito mais 
acentuadamente. mercê: da ddicadeza do equilíbrio de: nossa Balança 
C,'mercial e dn empenh,' do Governo em e:vitar a retração do me:rca­
d" de 1l1:ln-de-obr;l. f;,.:e as medidas de combate: ao surto 
inflacionário.. 

Tudo. portanto. n:cnlllenda a revogação pura e simple:s do ci­
tado item \'11 c ~ I" d;1 R.:soluçào 50-1/76. É o apdo que: ve:e:mente:­
mente remetenws ;IOS ilustn:s consdhe:iros do CONTRAN. que já 
de\en) estar ..:on\'encidos da sua inviabilidade econômica.e: social. 
após ta nt"s meses de m;m.:has e contramarchas. se:m qualqucr 
per,pl.!cti\a animadMa. quaisque:r que: sejam os ángulos 
consideradns. 

Os o!'icios recentemc:nte endc:rc:çados ao dinâmico pre:sidente: do 
CO~TR.'\:-';. en[!. Celso :\1.urt:l. pclllS Srs. Nelson Corrc:ia Ramalho 
e :-';c"I<'n Arantl.!s Riheinl. 'lu.: pre:sidem respe:ctivame:ntc o Sindi­
C:ll<l da, !'scl,las de :\111hlfist:ls d,) Rio dc Jane:iro e: de: São Paulo. 
retratal11 bl.!l11 o d"as""'c[!,, e a insegurança dos scus milharcs de 
a"ociadl". i'a.;e ;1 [!ra\'e :II11Cao;a de cassação que pcnde sobre: os seus 
k~'ítinhlS intere"l.!s de pr,lSsc[!uirel11 em sua honesta faina de: formar 
asn,,\'as [!er;I~"ic, de nh1torist;ls amadores e prolissionais. como 
IWl1estal11cntc \':111 i'a/endn h;", tantels anos. (Muito be:m!l 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 

nohre Deputado José Zavaglia. 

O SR. JOst ZAVAGLlA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Prcside:ntc. Srs. Congre:ssistas: 

Quando alguém compra urna ação. se:ja de empresa de econo­
mia mista ou privada. aguarda. naturalmente. que ela se valorize. 
produza juros e divide:ndos e acompanhe:. na medida do possível. o 
equilíhrio monetário do País. \ 

Entretanto. tal não é o que: aconte:ce com os chamados bônus de 
Estado e com as ações de empre:sas públicas que. me:smo decorridos 
vinte: ;\I10S de: sua emissão. permane:ce:m cotados a pre:ço histórico. 
sem qualque:r meio de atualização. 

É comum. as empresas de detricidade vende:rem ações- e 
te:mos em nosso poder 50 ações prefe:renciais de determinada Com­
panhia - colocadas no mercado ao preço dc mil cruzeiros antigos a 
31 de: dezemhro de 1957. 

Pois bl.!m. Sr. Presidente:. há poucos dias. um industrial da cida­
de de S. Carlos. em S. Paulo. ao doar estas ações que estlo conosco a 

dete:rminada instituição de caridade. a beneliciária. ao procurar intei­
rar-se do valor rcal da doação. ficou sabcndo que as açõl.!s não estão 
vale:ndo nada. sc:rvindo. quando muito. para ilustrar coleçõe:s históri­
cas ... 

Isto ~ um absurdo. Sr. Pre:sidente. I"lrque nin[!u':mcst;, ,; ·r.\ 
subscrewr açõc:s dc: empre:sas públicas passíveis de cncampa~ .. J. _,~" 
só se lembran1 do cliente: na hora dc: rccc:ber o dinheiro dclc. Não 
sabemos o que fazc:m as autoridadcs monetárias do País que não 
providl.!n..:iam a reavaliao;ão dcsses títulos. Quando se constitui um;1 
cmpresa. principalme:nte: de serviços públicos. qualquer importância 
~ válida. contanto que capitalize lastro. Passado algum tempo. o 
govcrno introduz altcraçõe:s substanciais no sistcma mone:tário e as 
ações Iic;lm de lado. como se: não tivesse:m ncnhum valor n:al. 

Inllmeflls sã" '" casos dessa natureza 'é ningu~m SI! manifesta a 
rl.!spcito. dI.! l11"d" a "ril.!nt;lr i1qut:ll!s quI.! se consideram lesados c:m 
seus uireit"s. 

Fazemos. dc:sta tribuna. um veementc: apdo ao Governo. no 
sentido de regularizar esta situação. já que: ao Lcgislativo falta 
compc:téncia para discutir esta matéria. 

Existc:. por assim dizer. uma Ie:gião de: brasileiros que. na boa fé. 
subscre:veram essas tais aeões e: nunca viram qualque:r resultado 
ddas. 

. Entretanto. quando foram procurados para adquiri-Ias. as 
socle:dade:s ofe:rcceram. além de: vantagens altamente: compcnsa­
doras. ci:us c h:rras. 

Não é este: o primeiro. caso quc conhe:cemos. E acreditamos que 
o Governo conhe:ça muito mais. Resta. pois. regularizar a situação 
desses papéis. para que e:lc:s não passe:m à condição de re:líquia de: 
rnuse:u histórico. 

Era o que tínhamos a dizcr. Sr. Presidente. (Muito be:m!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre De:putado Antune:s de: Olivc:ira. 

o SR. ANTl.'NES DE OLIVEIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE .~ REVISÃO DO ORADOR. 
SERA- PUBLICADO POSTERIOR,\fE.\'TE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Não há mais or'ldores 
inscritos para o período de: bre\'es comunicações. (Pausa.) 

Para a leitura das r.h:nsage:ns Presidenciais n9s 30 e 31. de 1977-
CN. referentes aos Decr.:tos-Ieis n9s 1.519 c: 1.520. de 1977. a 
I'rl.!sidê:ncia con\','C:t sessão conjunta a rc:alizar-se amanhã. às I1 
hor;ls. nestc: plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jos': Lindllso) - Sobre .1 meSa. 
,omlll1ica~'ã" que vai ser lida pelo Sr. I'.'-Secretário. 

fé lida o seguint.: 

GABINETEDOUDER DA ARENA 

Ofici" n" 7-1/77 

Senhllf Presidc:nte: 

Brasília. 2-1 de: março de 1977 

Tenho a hllnra de indil.:ar a Vossa E.xcd':ncia os norncs dos 
Senhores Deputados Daso Coimbra c: Carlos Albe:rto Oliveim para 
integr:lrl.!l11. em suhstituiçào ;\Os Sc:nhores De:putados Luiz Braz c: 
Geraldo Freire:. a Comissão Mista incumbida de: apre:ciar a Proposta 
de Emenda à Constituição n" 29. de 1976. que "incorpora ao texto 
d;1 Constituiç:lo Federal disposiçõe:s resultantes de emendas aos arti­
[!llS que menciona". 

A proveito p'lr.1 renovar a Vossa Exccléncia os protestos de esti­
ma e dev;ldo ;Irrcco. - José Bonifácio. Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Josê: Lindosll) - Sc:rão feitas as 
substituições solicitadas. 
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o SR. PRESmE!'lTE (Josi: Lindllsn) - P~,ssa-s~ à 

ORDEM DO DIA 

AI~lld~nd" :, fill~i1idadc ua pr~S~lll.: s.:ssihl. II Sr. I \'·Sé~r':lúri(J 
pr,'.:~d.:r:, ü leilura das ~l~ll,a~~lh Présid.:n~iais n"s :;X ~ 29. d~ 1977-
C1\. 

J\IE~SAGEM ~\' 28, DE 1977 (C~) 
(Ny 016(77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacinnal, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n. ° 1. 517, de 31 de' 
dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "fixa alíquotas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias nCM) 
nos Territórios Federais". 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 
EM n.o 427 Em 31 de dezembro de 1976 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada consi­
deracão de Vossa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-lei que .fixa alíquotas do Imposto sobre Ope­
rações relativas à Circulação de Mercadorias <ICM) , 
para os Territórios Federais, aplicáveis a partir de 
!.O de janeiro de 1977. 

O Decreto-lei proposto faz-se necessário em vir­
tude do advento da ReSOlução n.o 98, de 22 de 
novembro de 1976, do Senado Federal, que: 

a) unificou as alíquotas correspondentes às ope­
rações internas e interestaduais; 

b) fixou em 15% (quinze por cento) as alíquotas 
vigorantes nas Regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

A competência para legislar sobre o IeM nos 
Territórios é da União, conforme prevêem a Consti­
tuicão Federal, art. 18, § 4.°, e o Código Tributário 
Naéional - Lei n.O 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
art. 18, item I. 

A forma proposta de Decreto-lei é justificável 
diante do disposto nos arts. 55, item II, e 153, § 29, 
da Constituição Federal, visto tratar-se de matéria 
financeira de caráter urgente, consubstanciada em 
normas que se propõe possam ser aplicadas já nO 
exercício financeiro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os meus protestos de profundo respeito. 
- Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.517, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1976 

Fixa. alíquotas do imposto sobre operações 
relativas . à Circulação de Mercadorias (JCM) 
nos Territórios Federais. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Consti-
tuição, decreta: . 

Art. 1.0 As alíquotas do imposto sobre operações 
relativas à Circulação de Mercadorias nos Territórios 

Federais, a partir de 1.0 de janeiro de 1977, serão 
as seguintes: 

I - Nas operações internas e quando houver 
saída para outra Unidade da Federação, 15% (quinze 
por cento); 

II - Nas operações de exportação, 13% (treze 
por cento!. 

Art. 2.° O disposto no art. l.0 do Decreto-lei 
n.O 88, de 28 de dezembro de 1966, aplica-se, inclusive, 
aos convênios e demais atos celebrados pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, com fundamento na Lei Com­
plementar n.o 24, de 7 de janeiro de 1975. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 88, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1966 • 

Regula o sistema tributário dos Territórios, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 9.0, § 1.0, do Ato Institucional 
n.o 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1;° O sistema tributário dos Territórios. ins­
tituído pela Emenda Constitucional n.O 18, de 1.0 de 
dezembro de 1965, e complementado pela Lei n.O 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, fica regulado pelo disposto 
no Decreto-lei n,o 82, de 26 de dezembro de 1966, na­
quilo que lhe for aplicável. 

Art. 2.° Ficam os Governadores dos Territórios 
autorizados a reajustar a alíquota do ImposUl sobre 
a Circulação de Mercadorias, na forma do Decret;:,-lei 
n.o 28, de 14 de novembro de 1966. 

Art. 3.° O Imposto sobre a Circulação de Mer­
cadorias não incidirá sobre o .café. até o dia 1.0 de 
julho de 1967, na forma do art. 5.° do Decreto-lei 
n.o 28, de 14 de novembro de 1966. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor em 
1.0 de janeiro de 1967, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1966; 145.° da Inde­
pendência e 78.° da República. - H. CASTELLO 
BRANCO - João Gonçalves de Souza. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 24, DE 7 DE JANEIRO 
DE 1975 

Dispõe sobre os convênios para a eoncessão 
de isenções do imposto sobre operações relati­
vas à Circulaçã.o de Mercadorias, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional ·decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1.0 As isenções do imposto sobre opel'ações 

relativas à Circulação de Mercadorias serão concedi­
das ou revogadas nos termos de convênios celebrados 
e ratificados pelOS Estados e pelo Distrito Federal, 
segundo esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também 
se aplica: 

I - A redução da base de cálculo; 
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II - A devolução total ou parcml, direta ou i~­
direta condicionada ou não, do tributo, ao contn­
bUinte, a responsável ou a terceiros; 

III - À concessão de créditos presumidos; 
IV - A quaisquer outros incentivos ou favores 

fiscais ou financeiros-fiscais, concedidos com base no 
Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais re­
sulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do 
respectivo ônus; 

V - As prorrogações e às extensões das isenções 
vigentes nesta data. 

Art. 2,° Os convênios a que alude o art. 1.0 serão 
celebrados em reuniões para as quais tenham sido 
convocados representantes de todos os Estados e do 
Distrito Federal, sob a presidência de representantes 
do Governo Federal. 

§ 1.0 As reuniões se realizarão com a presença 
de representantes da maioria das Unidades da Fe­
deração. 

§ 2.° A concessão de benefícios dependerá sem­
pre de decisão unânime dos Estados representados; a 
sua revogação total ou parcial dependerá de aprova­
ção de quatro quintos, pelo menos, dos representantes 
presentes. 

§ 3.° Dentro de 10 (dez) dias, contados da data 
final da reunião a que se refere este artigo, a reso­
lução nela adotada será publicada no Diário Oficial 
da União. 

Art. 3.° Os convênios podem disp<lr que a apli­
cação de qualquer de suas cláusulas seja limitada a 
uma ou a algumas Unidades da Federação. 

Art. 4.° Dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação dos convênios no Diário Ofi­
ciai da União, e independentemente de qualquer outra 
comunicação, o Poder Executivo de cada Unidade da 
Federação publicará d~creto ratificando. ,!U r:ão ?S 
convênios celebrados, considerando-se ratIflCaçao ta­
cita dos convênios a falta de manifestação no prazo 
assinalado neste artigo. 

§ 1.0 O disposto neste artigo aplicb.-se també?l 
às Unidades dn. Federação cujos representantes nao 
tenham comparecido à reunião em que hajam :sidO 
celebrados os convênios. 

§ 2.° Considerar-se-á rejeitado o convênio que 
não for e:q)ressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 
Executivo de todas as Unidades da Federaç:io ou, nos 
casos de revogação a que se refere o art.2.0, § 2.°, 
desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, qua­
tro quintos das Unidades da Federação. 

Art. 5.° Até 10 <dez) dias depois de findo ~ 
prazo de ratificação dos .convênics, pro.mov_er-se-"a, 
segundo o disposto em reglm~nto, a ~':lb.llcaç:::o. reL­
tiva à ratificação ou à rejeiçao no DlarlO OfiCial da 
União. 

Art. 6.° Os convênios entrarão em vigor no tri­
géSimo dia. após a publicação a que se refere o art. 
5.0, sal .... o disposição em contrário. 

Art. 7.0 Os convênios ratificados obrigam todas 
as Unidades da Federação inclusive as que, regular­
mente convocadas, não se tenham feito representar 
na reunião. 

Art. 8.0 A inobservância dos dispositivos desta 
Lei acarretará" cumulativamente: 

I ...,.. A nulidade do ato e a ineficácia do crédito 
fiscal atribuído ao estabelecimento recebedor da mer­
cadoria; 

II - A exigibilidade do imp<lsto não pago ou de~ 
volvido e a ineficácia da lei ou ato que conceda 
remissão do débito correspondente. 

Parágrafo único. Às sanções previstas neste ar­
tigo poder-se-ão acrescer a presunção de irregulari~ 
dade das contas correspondentes ao exercício, a juizo 
do Tribunal de Contas da União, e a suspensão do 
pagamento das quotas referentes ao Fundo de Par­
ticipação, ao Fundo Especial e aos impostos referidos 
nos itens VIII e IX, do art. 21 da Constituição Federal. 

Art. 9.° É vedado aos Municípios, sob pena das 
sanções previstas no artigo anterior, concederem 
qualquer dos benefícios relacionados no art. l.0 no 
que se refere à sua parcela na receita do Imposto 
de Circulação de Mercadorias. 

Art. 10. Os convênios definirão as condições ge­
rais em que se poderão conceder, unilateralmente, 
anistia, remissão, transação, moratória, parcelamento 
de débitos fiscais e ampliação do prazo de recolhi­
mento do Imposto de Circulação de Mercadori2.s. 

Art. 11. O Regimento das reuniões de represen­
tantes das Unidades da Federação será aprovado em 
convênio. 

Art. 12. São mantidos os benefícios fiscais de­
correntes de convêniOS regionais e nacionais vigentes 
à data desta Lei, até que revogadOS ou alterados p<lr 
outro. 

§ 1.0 Continuam em vigor os benefícios fiscais 
ressalvados pelo § 6.° do art. 3.° do Decreto-lei n.o 406, 
de 31 de dezembro de 1968, com a redação que lhe 
deu o art. 5.° do Decreto;"lei n.o 834, de 8 de setembro 
de 1969, até o vencimento do prazo ou cumprimento 
das condições correspondentes. 

§ 2.° Quaisquer outros benefícios fiscais conce­
didos pela legislação estadual cOl1siderar-se-ão revo­
gados se não forem convalidados pelo primeiro con­
.... ênio que se realizar na forma desta Lei, ressalvados 
os concedidos por prazo certo ou em função de deter­
minadas condições que já tenham sido incürporaclns 
ao patrimônio jurídico de contribuinte. O prazo p:Ua 
a celebração deste convênio será de !lO (r~ovent3.) cil:l.S 
a contar da data da publicação desta Lei. 

§ 3.° A convalidação de que trata o parágrafO 
anterior se fará pela aprovação de 2/3 (dois terços) 
dos representantes presentes, observando-se, na res­
pectiva ratificação, este quorum e o mesmo processo 
do disposto no art. 4.° 

Art. 13. O art. 178 do Código Tributário Nacio­
nal (Lei n.o 5.172, de 25 de outubro de 1966) passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 178. A isenção, salvo se concedida p<lr 
prazo certo e em função de determinadas con­
dições, pode ser revogada ou modificada por 
lei, a qualquer tempo. observado o disposto no 
inciso Irr do art. 104." 

Art. 14. Sairão com suspensão do Imposto de 
Circulação de Mercadorias: 

I - As mercadorias remetidas nelo estabeleci­
mento do produtor para estabelecimento de Coopera­
tiva de que faça parte, situada no mesmo Estado; 

II - As mercadorias remetidas pelo estabeleci­
mento de Cooperativa de Produtores, para estabeleci­
mento, 1'0 mesmo Estado, da própria Cooperativa, de 
Cooperttiva Central ou de Federação de Cooperativas 
de que n Cooperativa remetente faça parte. 

§ 1.0 O imp<lsto devido p:)las .::aída:-; mfnci::'r.:Ida~ 
nos incisos I e II será recolhido pel:> destll1:1tário 
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quando da saída subseqüente esteja esta sujeita ou 
não ao pagamento do tributo. 

§ 2.° Ficam revogados os incisos IX e X do art. 
1.0 da Lei Complementar n,o 4, 'de 2 de dezembro 
de 1969. 

Art. 15. O disposto nesta Lei náo se aplica à.s 
indústrias instaladas ou que vierem a instalar-se na 
Zona Franca de Manaus, sendo vedado às demais 
Unidades da Federação determinar a exclusão de 
incentivo fiscal, prêmio ou estímulo concedido pelo 
Estado do Amazonas. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vig,or na data de 
sua. publicação, revogadas as dispoSições em contrário. 

Brasilla, 7 de janeiro de 1975;. 154.° da Indepen­
dência c 87.0 da República. - Ernesto Geisel. 

MENSAGEM N9 29. DE 1977 (CN) 
(N9 0I7/77. na origem) 

Excelentissimos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Con!:i­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhadO de Ex­
poSição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o texto do Decreto-lei n,o 1. 518, de 4 de 
Janeiro de 1977, publicadO no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "dispõe sobre a criação do Quadro 
de Pessoal dos órgãos Auxiliares da Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territórios, retribuído pelos cofres 
públicos, e dá outras providências". 

Brasilla,.l1 de janeiro de 1977. - ERNESTO GEI­
SEL. 

GM n.a 8.747/B 
27 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Trata o anexo Processo M.T-55.248, de 1975, da 
criação do Quadro de Pessoal dos órgãos Auxiliares 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, re­
tribuído pelos cofres públicos. 

A matéria· foi objeto de estudo pelo Departamen­
to Administrativo do Serviço Público, Consultoria Ju­
rídica deste Ministério e Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, resultando em modifi­
cações no projeto inicial, bem como na elaboração, 
pelo DASP, de substitutivo, visando a sanar incorre­
ções e, principalmente, atualizar valores de retribui­
ção dos cargos que deverão constituir o mencionado 
Quadro de Pessoal. Modificou-se, outrossim, o art. 11 
do anteprojeto, em acatamento à manifestação tia 
SEPLAN, para que os valores de retribuição vigorem 
a partir de 1.° de dezembro de 1976. 

Considerando a grave situação por q~e passam a 
Justiça do Distrito Federal e a dos Territorios, a Con­
sultoria Juridica e, já agora, o Departamento de As­
suntos Judiciários deste Ministério manifestaram-se 
pela viabiUdade de Dec,reto-lei, cuja edição encontra 
amparo no art. 55 da Constituição. 

Em face do exposto, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo 
p:oJei;o de. Decreto-lei, tendo em vista o recesso do 
Congresso .Nacional e considerando que o assunto, por 
suas Implicações no bom funcionamento da Justiça, 
aconselha a adoção dessa providência. 

Vossa Excelência, entretanto, no seu alto juízo 
decidirá como mais .acertado lhe parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu profundo respeito. -
Armando Falcão, Ministro da. Justiça. 

DECRETO-LEI N,o 1.518 
DE 4- DE JANEIRO DE 1977 

Dispõe sobre a criação do Quadro de Pes­
soal dos órgãos Auxiliares da Justiça do Distri­
to Federal r. dos Territórios, retribuído pelos 
cofres públlJlC)s, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item III da C<lnstituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, na forma dos Anexos deste 
Decreto-lei, o Quadro de Serventuários da Justiça in­
t~gr~ntes dos órgãos Auxiliares da Justiça de 1.a rns­
tancla do Distrito Federal e dos Territórios, cons­
tituído de cargos de provimento em comissão e de 
provimento efetivo, organizados em carreira, cujos 
ocupantes são retribui dos pelos cofres públicos. 

Art. 2.° O provimento dos cargos em comissão 
de Escrivão, constantes do Anexo A é condicionado 
à vacância dos atuais cargos efetivos de igual deno­
minação, que se extinguirão quando vagarem, deven­
do a escolha recair em pessoas que satisfaçam os re­
quisitos gerais para a respectiva investidura, e que 
possuam diploma de Bacharel em Direito. 

Paragrafo, único. Os vencimentos dos cargos efe­
tivos a que se refere este artigo são os fixados para 
os cargos em comissão constantes da situaão nova 
do Anexo A deste Decreto-lei. 

Art. 3.° Os atuais ocupantes de cargos de pro­
vimento efetivo serão aproveitadas nos cargos cons­
tantes do Anexo B, cujo enquadramento far-se-á do 
de maior para o de menor retribuição e dependerá de 
habilitação em processo seletivo a ser estabelecido pe­
lo Ministério da Justiça em articulação com o Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal. 

f' 1.° Ao aproveitamento referido neste artigo 
concorrerão: a Escrevente Juramentado, o Escreven­
te Juramentado 16; a Oficial de Justiça, o Oficial de 
Justiça 14 e o Aux1l1ar Judiciário PJ-7; a Escrevente 
Auxiliar, o Escrevente Aux:U1ar 12; e a Auxiliar de 
Portaria, o Mensageiro 10 e o Servente 7 e PJ-13. 

§, 2.° O Servidor inabilitado no critério seletivo 
a que se refere este artigo terá o respectivo cargo in­
cluído no Quadro Suplementar, na situação em que 
se encontra, o qual será suprimido quando vagar. 

Art. 4.0 Efetivado o aproveitamento de que tra­
ta o artigo precedente, o cargo anteriormente ocupado 
será considerado automaticamente suprimido. 

Art.5.0 O provimento dos cargos iniciais criados 
por este Decreto-lei processar-se-ámediante concurso 
público, exigindo-se dos candidatos a Escrevente Ju­
ramentado o diploma de Bacharel em Direito; a Ofi­
Cial de Justiça e Escrevente Auxiliar, conclusão do 
ensino de 2.° grau ou conhec1mentos equivalentes; e 
a Aux1l1ar de Portaria, conclusão do ensino de 1.° 
grau. 
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Art. 6.0 A promoção e o acesso obedecerão às 
normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Jus­
tiça em articulação como Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, observada ã legislação pertinente. 

Art. 7.° 11: permitido o acesso à classe inicial de 
Escrevente Juramentado dos ocupantes da classe final 
de Oficial de Justiça e de Escrevente Auxillar, na for­
ma da regulamentação que vier a ser aprovada pelo 
Ministério da Justiça em articulação com o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, observada a legisla­
ção vigente, inclusive a escolaridade exigida. 

Art. 8.0 Observada a necessidade do serviço, ca­
berá ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal dis­
por sobre a lotação dos cargos de que trata o pre­
sente Decreto-lei. 

Art. 9.° O provimento e a vacância dos cargos 
referidos no presente Decreto-lei serão processados 
por ato do Presidente da Repúbllca. 

Art. 10. A partir da vigência do ato de enqua­
dramento de que trata este Decreto-lei cessará, para 
os ocupantes dos cargos abrangidos, o pagamento das 
gratificações pelo exercicio de tempo integral e de-

dicação exclusiva e de serviço extraordinário a este 
vinculado, das diárias de que trata a Lei n,o 4.019, 
de 20 de dezembro de. 1961, e respectivas absorções, 
bem como de todas as outras vantagens que, a qual­
qUer título, venham sendo porventura percebidas pe­
los mencionados ocupantes, ressalvados, apenas, o sa­
lário-familla e a gratificação adicional por tempo de 
serviço. 

Art. 11. Os valores de retribuição previstos nos 
Anexos "A" e "B" deste decreto-lei vigorarão a partir 
de 1.0 de janeiro de 1977. 

Art. 12. AB despesas decorrentes do disposto 
neste Decreto-lei correrão à conta das dotações orça­
mentárias próprias da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 13. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publlcação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilla, 4 de janeiro de 1977; 156.0 da Indepen­
dência e 89.0 da RepúbUca. - ERNESTO GEISEL -
AnDando Falcão. 

ANEXO A 

Quadro de Pessoal dos 6rlãos. Ausillares da lustiça de 1.& Instância do Dlstrlto Federal e dos Territórios 
Carros de Provimento em Comissão 

Situação Anterior Situação nova 

N.O de Denominação Nível ou H.o de Denominação Vencimento 
CarlOS Padrão CarlOS Mensal Cr$ 

I - Distrito Federal 

16 Escr1vão 3-C 26 Escrivão 9.717,00 
2i' 

10 Escr1vão 18 
26 II - Territórios Federais 

7 Escrivão 

I 
18 7 Escrivão 9.717,00 

'1 'f 

ANEXO B 
Carros de Provimento Efetivo 

H.O de DenoJDlllaçio Vencimento 
Cargos 

I - DISTRITO FEDERAL 

20 Escreven~ Juramentado 7.624,00 

20 Escrevente Juramentado 5.531,00 
40 

28 Oficial de Justiça 4.690,00 

29 Oficial de Justiça 3.924,00 
57 
43 Escrevente Aux1l1ar 3.045,00 
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ANEXOB 

Cargos de Provimento Efetivo 

N.o de 
Cargos Denominação Vencimento 

43 
86 
18 

19 
37 
2 

"2 

Escrevente Auxiliar 

Auxiliar de Portaria 
Auxiliar de Portaria 

Médico (jornada de 4 horas) 

2.541,00 

1.383,00 
868,00 

3.932,00 

II - TERRITóRIOS FEDERAIS 

6 

7 
13 

7 

8 
15 
14 
14 
28 
18. 

17 
3s 

Escrevente Juramentado 
Escrevente Jur~.mentado 

Oficial de Justiça 
Oficial de Justiça 

Escrevente Auxiliar 
Escrevente Auxiliar 

Auxiliar de Portaria 
Auxiliar de Portaria 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
Complementa o art. 6.0 da Emenda Consti­

tucional n.O 3, e dá outras providências. 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Aos membros do Supremo Tribunal Fe­

deral, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal 
de Contas da União, ao Procurador, aos Auditores e 
aos Procuradores-Adjuntos do. Tribunal de Contas da 
União é atribuída, pelo efetivo exercício em Brasília, 
~ma diária correspondente até 1/20 (um vinte avos) 
de seus vencimentos. 

Art. 2.° Aos funcionários públicos federais e au­
tárquiCOS, pelo efetivoexercicio em Brasilia é conce­
didauma diária na base de até 1/30 (um trinta avos) 
dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo· único. O Consultor-Geral. da Repú­
blica, o Procurador-Geral da República, o 1.° Subpro­
curador da RepúbliCa, os Procuradores da República 
lotados em Brasilia, bem como os. Consultores-Jurídi­
cos e os demais membros do Serviço Juridico da União 
que exerçam na atual Capital da República, em ca­
ráter permanente, as funções do seu cargo, também 
perceberão uma diária na base de até 1/30 (um trin­
ta avos) de seus vencimentos. 

Art. 3.0 No cálculo da remuneração dos Procura­
dores da República, lotados em Brasilia, observar-se-á 
um limite de 95% (noventa e cinco por cento) sobre 
o vencimento do Procurador-Geral da República, pre­
visto no parágrafo único do art. 5.0 da Lei n.O 3.414, 
de 20 de junho de 1958. excluidas do referido cálculo 

7.624,00 
5.531,00 

4.690,00 
3.924,00 

3.045,00 
2.541,00 

1.383,00 
868,00 

as diárias e a gratificação mensal de representação 
de que trata esta lei. 

Art. 4.° As diárias referidas nos artigos anterio­
res irão sendo gradual e obrigatoriamente absorvidas, 
na razão de 30% (trinta por cento) dos aumentos ou 
reajustamentos dcs atuais vencimentos dos beneficia.­
dos por esta lei. 

§ 1.° Os funcIonários pÚblicos federais e autár­
quicos, que venham a. ser transferidos para Brasilia, 
na vigêncIa desta lei, não poderác?, em qualquer hi~­
tese, perceber diárias superiores a parcela ainda nao 
absorvida, no momento, das diárias já concedidas aos 
funcionários de igual nivel de vencimentos. 

§2.0 A soma mensal das diárias mencIonadas 
nos artigos anteriores não poderá, em qualquer caso, 
ser inferior ao total das vantagens concedidas men­
salmente, até esta data, aos servIdores beneficiados 
por esta lei, e em cujo gozo se encontrem. 

Art. 5.° SOmente na proporção em que forem 
sendo absorvidas, as diárias concedidas por esta lei 
serão incorporadas aos proventos da inatividade. 

Art. 6.° Para efeito do cálculo das diárias a que 
se referem os arts. 1.0 e 2.°, os vencimentos são os fi­
xados pela Lei n.O 3.414, de 20 de junho de 1958, acres­
cidos dos abonos de que tratam o art. 2.° letra n, da 
Lei n.o 3.531, de 1959, e art. 93 da Lei n.o 3.780, de 12 
de julho de 1960, e os arts. 6.° e 7.° da Lei n.O 3.826, 
de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratificações 
ou acréscimos. 

Art. 7.° Suspender-se-á o pagamento da diária 
ao beneficiado pela presente lei que se afastar tempo­
rariamente, mesmo licenciado, do exercício de suas 
funções em Brasília, salvo' nas hipóteses previstas nos 
itens I, II e IIIdo art. 88 da Lei n.o 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952. 
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Art. 8.° Perderá igualmente direito ao pagamen­
to da diária o beneficiado pela presente lei que for 
removido ou passar a ter exercício fora de Brasília. 

Art. 9.° Os Ministros do Superior Tribunal Mili­
tar e do Tribunal Superior do Trabalho, desde que as 
referidas cortes se transfiram para Brasília, e a par­
tir da instalação de seus trabalhos na nova Capital da 
República, perceberão as diárias referidas no art. 1.0 
da presente lei. 

Parágrafo único. Por igualas Procuradores Ge­
rais da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho e os 
demais representantes do Ministério Público da.s r.efe­
ridas Justiças que, por força de lei devam serVIr Jun­
to às respectivas Procuradorias-Ger~is, perceberão as 
diárias referidas no art. 2.° desta leI. 

Art. 10. Aos Membrós do Tribunal de Justiça e 
da Justiça de La Instância do Distrito Federal e ao 
Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamen­
to de Brasilia fica assegurada a percepção da diária 
prevista no art. 1.0 desta lei. 

ParágrafO único. Por igual fica assegurada ao 
Procurador-Geral da Justiça e demais membros do 
Ministério Público do Distrito Federal, a percepção da 
diária prevista no art. 2.° da presente lei. 

.' 

Art. 11. As disposições, efeitos e beneficios pre-
vistos nos artigos anteriores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n.o 2.622, de 18 de outubro 
de 1955); 

b) aos Marechais (Lei n.o 1.488, de 20 de de­
zembro de 1951); 

c) aos Membros do Conselho Nacional de Eco­
nomia (Lei n.O 2.696, de 14 de dezembro de 
1955) ;, enquanto não passarem a ter efetivo 
exercicio em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Pú­
blico, Procuradores da Fazenda Nacional e Pro­
curadores de Autarquias que não estejam em 
efetivo exercício na atual Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marí­
timo ou a outros quaisquer servidores equipara­
dos, para efeitos de vencimentos, a Membros do 
Poder Judiciário ou do Ministério Público, quer 
da União, quer da Justiça do Distrito Federal, 
salvo se estiverem em efetivo exercício em Bra­
silia. 

Art. 12. A gratificação mensal de representação 
devida aos Presidentes dos órgãos do Poder Judiciá­
rio e aos Membros do Ministério Público, em efetivo 
exercício em Brasília, será: 

I) Presidente do Supremo Tribunal Federal 
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

II) Procurador-Geral da República Cr$ 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros);. 

II!) Presidente do Tribunal Federal de Recursos, 
do Tribunal de Contas da União, do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, 1.0 Subprocurador da República, Pro­
curador Geral do Tribunal de Contas da União e Pre-, 
sidente do Tribunal do Distrito Federal e Procurador 
Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros) ; 

IV - Presidente do Tribunal do Júri do Distrito 
Federal, Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Os Presidentes do Superior 
Tribunal Militar e do Tribunal Superior do Trc.balho 
o Procurador Geral da Justica do Trabalho e Pro­
curador Geral da Justiça Mílitar terão direito à gra-
tificação mensal de representação, no valor de ..... . 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) desde que as refe­
ridas Cortes se transfiram para Brasília e a partir da 
efetiva instalação de seus trabalhos na Capital da 
República. 

Art. 13. Vetado. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal Superior Elei­

toral escolhidos dentre os juristas, quando exerçam 
função pública, será assegurada a percepção de diá­
rias, sob ~ mesmo critério' adotado relativamente aos 
lI4agistrados integrantes desse Tribunal. 

ParágrafO único. Quando a escolha recair em 
jurista que não exerça função pública, ser-lhe-á atri­
buído diária igual à mais elevada que vier a receber, 
nos termos desta lei, o Membro do Tribunal que exer­
cer função pública. 

Art. 15. li: o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o cré­
dito especial até o limite de Cr$ 250.000.000,00 (du­
z·entos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para aten­
der, no corrente exercício, às despesas decorrentes 
desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e ajudas de 
custo concedidas até esta data, a qualquer título, aos 
beneficiados pela presente lei, em razão da transfe­
rência da Capital da União para o Planalto Central 
do País. 

Art. 17. A presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1961; 140.° da Inde­
pendência e 73.0 da RepÚblica. - João Goulart -
Tancredo Neves - Alfredo Nasser - Angelo Nolasco 
- João de Segadas Viana - San Tiago Dantas -
WaIther Moreira Salles - Virgílio Távora - Arman­
do Monteiro - Antonio de Oliveira Brito - A. Franco 
Montoro - Clovis M. Travassos - Souto Maior -
Ulysses Guimarães - Gabriel de R. Passos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a~ Indl­
caçàe~ das LIderanças. ficam as,lIn constItuídas as Comi""ões MIsta, 
que deverão emlllr parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N9 28j77-CN 

Pela Aliança Renovadora NaclOnal- Senadores Cattete Pinhei­
ro. Alexandre Co,ta. WIlson Gonçalves, Augusto Franco. Heitor 
DiaS. Olto Lehmann, Mattos Leão. Lenoir Vargas e os Srs De­
putados Minoro Mlyamoto, 5lnval Boaventura. Nosser AlmeIda. Al­
berto Hoffmann. João Vargas e Darcílio Ayres 

Pelo MOVImento Democrático BraSIleIro - Senadores Orestes 
QuércJa. LeIte Chave" Evandro CarreIra e os Srs Deputados 
Antônio Pontes. Jerômmo Santana. Nabor Júnior. Ruy Uno e Antu­
nes de Oliveira 

MENSAGEM N9 29j77-CN 

Pela Aliança Renovadora NaCIOnal - Senadores Braga JÚmor. 
Comete Pmhelro, José Sarney. Luiz Cavalcante. HeItor DIas. Vascon­
celos Torres. OSlres TeIxeira. Saldanha DerZI e os Srs. Deputados 
Ivahlr Garcm, Mauro SampaIo. Raul Bernardo. CId Furtado. Ago<;­
linho Rodrigues e Wanderley MariZ 
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!'dn Movimento Del1locrútico Brasilt:iro - Senadores Adalber­
to Scna. Li/ar" B:lrbo/a, Ruy Carneiro c os Srs. Deputados Jeróni-
11W Sant:IIl:l. AntlÍnio Pontes. D:lIlicl Sil":I, Josi: Bonifácio Neto e 
Rohcrlll Carvalho. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As Comissões, nos h!r-
11111S UII :Irl. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 (vinte) 
uias rara :Ipresenwr o parecer. que concluirá pela apresentação de 
prlljclo ue decreto legislativo :Iprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

EDIÇÃO DE HOJE:, 40 PÁGINAS 

A convoc:I\;i'lo de sessão destinad:1 à apreciação das matérias se­
r,i I'eiw aplis a publil.'al;i'lo e distribui~'ão uc avulsos dos competentes 
pareceres. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havcndo 
que trat'lr. encerrn a presente sl!ssi'ln. 

( t.el'ama-,\'(' a sl'Hào às t Q horas e 32 minI/lOS, J 

( PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cri 1.00 


